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PROGRAMAM
1>0 ENSINO DA 2 a CADEIRA DO 1' ANNO DA FACULDADE DE 

DIREITO DO RECIFE EM ] 883.

INTROnUOÇÃO

I. Definição do direito romano, suas divisões, impor- 
tnnciM c niilídado de seu estudo.

II. í  ontes do direito romano o indicação dos juris- 
consultos celebres nos quatro períodos ou épocas em que 
gerahnentcso divide a historia çxterna desse direito.

III. Litteratura jurídica em suas generalidades ; 
° . 8. *?" escriptos sobro direito romano descobertos no 
principio deste século.

Legislaçrio jiistinianca ; organismo do cori,m iu- 
ris k modo de citação de suas partcsA-—>

V. Noção de direito (jus) no stntido obiectivo e su­
bjectivo.

VI Da justiça, da equidade e da moralidade. - -
1 • direito publico e privado em suas relações mais geracs. v

Ilo direito natural, do direito das gentes, do 
direito civil e dc suas distineções.

 ̂ MX. Do direito escripto o não cscripto ; indicação 
dc suas formas ou elementos principaes.

X. Noção do lei e de suas especies.
XT. Da interpretação, suas especies o-regras.
XII. Dos Plebiscitos, sycnatusconsultos e seus cífeitos.

. XIII. Das Constituições dos Imperadores, suas espe­
cies o cffeitos.

XIV. Dos cdictos dos magistrados, suas especies c
cffeitos. ' f t' ■

XV. Das respostas dos Prudentes, suas especies c 
sua influencia no tempo de Justiniauo.

XVI. Dos costumes c dc seus requisitos.
XVII. Da jurisprudência dos tribunacs (anetoritas 

rerumpcvpeiuo similiter judicatnrum,) o seus requisitos.
.X V III. Justificação resumida da divisão ou classtfi- 

cnçao do direito romano privado cm direito das pessoas, 
direito das cousns c direito das acções.





ELEMENTOS
DE

d i r e i t o  z r o z m ^ j s t o

--------------------- -

PASTE PBIMEIHA
INTRODÜCÇÃO

I

BBFratçio m  h t o t o  EOmano, S0J8 d1vi85es>
ANCIA t  UTILIDADE DO 8EU ESTUDO.

§ 1-

JDefinição do Direito Romano 

em diversas CIa einPregada pelos Romanos

e a d o i m n a ç s í ^ t S â ^ ^ ^ a f c S S f i  ° despotismo
•  - g » * .  o rá „ ,1 “ X fiuS , ' 3 “ .,S d°

O direito e ra2  O^isprudentia) em conhecel-as.

S E »  , t “S 2 i K S .

çoou-se sob o influxo dos J re-1 ? s<?j,eneralisou e aperfei-
ere tos d„, j ets 2  r ; C K s * .  d“

em pregavam  a  puUvrn jussa*  au(!®r6s aDÍitZ°* em lu g a r  d b ju m



Tio, mais LcUuoflfdos'1̂ ^  rei! 'ison 0lltl'C os Romanos, 
oxiRia, como condição' do suTexP?t"do^ m q"C,° direi,t0 
cação, as inspirações d i in f 1  te IC1ÍI c rc«ll' a'' nPP'>' 
autoridade. ‘  ̂ 5 5a Para esta dar-lhe fôrça o

postos aos da prhaoh'^^ °S •ínr‘'seonsultos a excessos op- 
inoral. PMmo,ra el,oe« c confundiram o direito c a

'T [ -  (2) I j l p t ó l f  to im íc ltr ím  c r r o H 1?  I “

^ e « r s t X í s , *
especulação c ÍÇ Jcminio da

, * . donandi, etdemei vendend: w e, A£ V ox- : cinjiistest
' *  Como c o ^ t t  (O)'

•?' Pelo lugar cm mm ••» ’ieX-' '• du’e,to romano.
titn1oAt ra)if  ' *  i » y i w i S ,7S )ajwtiÇtt' ex- : 0
^  jn.-iSp!udenci"rcC<e m t S o  "n Se" ti,!° 1dc ,ei oa n«n„n, ■
son, V icat c Vinnius. 1 °  que 30 podeni VC1- om Bris- 

que a c .w cssão^ íf'e'?a3 ttcccPÇÕes referidas, é evidente

- ■  5 s ; ; a #0 ~0  direito romano nm J , , . 3 e® 'omanas.
c na significação própria' <!■'i(S'a 'Co,nPrehee-

J !'cit0 compilado por Jnatininno í  á 5 f •'V!a’ VOm a ser o 
,ni"ação de direito jwtmanèo l“ 11,0 vcm a deno-

^ s t i í u t a ^ T í S o 0 o ( J i d i p o r S 0 ^ o . l a s  promu,gadaspor

?  Pbidoíin<  o t-illr' fr- '• (I-.P)
. (4l Iludem fr. Io S i- , ■ ,

”“ eS "  .
(«) Bi*,-. de ,liv . f ^ V 1.'3 1J? rn,(' Bomain.

‘,8 * " •  Ü X X 7 & rX V lh  * -  o direito



(

contém disposições peculiares a algumas cidades c pro­
víncias. ‘

I'mi Sentido, propriamente stricto, o direito romano 
vem a ser o direito justinianeo e mais as Novellns o compi­
lações feitas pelos successores de Justiniano das quaes 
iitgminas vem no Corpus Júris, como appendices.

f  O direito romano em sua mais lata comprelionsão se 
dehne o complexo de todas as regras jurídicas, que vrno- 
raram entre os Romanos desde as leis dos seus primeiros 
reis ate as ultimas constituições dos seus imperadores.)

§ 2-

'< imperadores.,,1

Divisões do Direito Iiomano

Historicamente o direito romano divide-se cm direito 
anterior a Justiniano, direito justinianeo, e direito uoste- 
rior a este imperador, i

Alguns escriptorcts não admittem o direito posterior 
a Justiniano por não traduzir mais os costumes e origi­
nalidade dos Romanos, o que se nota pela differença do 
estylo, unpropriedado dos termos, linguagem inoorrecta, 
aii3eueia de lógica e pela violência.

lissa divisão corresponde a que outros fuzein cin di- 
1 cito antigo, direito novo ou clássico c direito novíssimo.

( A divisão fundamental do direito romano e sol) o 
ponto de vista das relaçõfes, que regula, é a qoe se acha 
estaheiecnJa na Inst. de just. et ju r. § 4' (I., 1-). Hujus 
stndn duce. suntpositiones,pubficum et privatum: Duas são 
£f/Jiart<7) e)n C1U0 Se ^ 'v‘^c 0 direito, em publico e prí-

CiceiTi e Ausonio fazem a divisão cm divino, puUico 
e privado, outros cm divino e humano, subdividindo o ul­
timo cm publico e privado.

Essa divisão em trez partes 6 inntif, porquanto o di- 
veito publwo compreliende o divino, como diz Ulpianoiío 
Í y :. de .just et; jur. ír. 1 § 2- (I., 1 ): Jus publicam in 
■ dei is, >sacen/otil)U8 et magiatratibus consistif.

Alguns dividem ainda o direito romano em commum 
c singular sob o fundamento da maior ou menor extensão

D « “ os e s ta  tradncçfio, au torisado  p o r V in c iu s , qnei diz : 
p  '-itivnrs íd est, p a r te s ;  stndatm í ig n ra tc  projm-o, cui s tudo tu r



— 8

cabUnenttfaoui ío i?o  5 ,ma tal divisâo não tem
c S n f S s e l ò m °  ° J .leeit0 co.mmu™ e o singular podem

r ‘°  ‘‘ue<>,” “ i5"“constituir unn °„ iir ?15a° ® em outra accepção podem 
“ 2 á° P rivado> como melhor se 
to do direito publico e privado* °CCUpamos «spocialmen-

r e i t o ^ M W d e m  o di- 
vista de sua ao ef n P*o sob o ponto de
gundo a extensão^rio’ otn na^ rah das gentes e civil se-

. l a t i r a *  Jm
Taes divisões podemToniecedtas 8611 °bje,Ct°- -geraes do direito a?ceitas, nao como divisoos

subdivisões do direito p n ^ 81̂ ) 0'"0 dÍVÍSÕC8> ou ante3

M f c o t t S S  sau s S S e ° fo ral í °  di,reit0 romano em pu- 
intemacimal ò direito mh í í̂®8 de sa^er se ° direito 
nal estarão comprehend idos^nessn. T-0 -® 0 <iil'oito crimi- 
deverão formar Ç íd iv i s ío  °U a,UCâ

apparecerTohrt1 ̂ d í s S c a ^ o  dü f,co'nmentrvdor- póde 
que, a considerar-se como e.\istA°nf lr° í° lnie™aci07ial, 
reduzia-se a algumas fórmn, s.ent j  entre os Romanos,
de guerra e nos tratados o t i X T d 88 na-S declaraí ões feciale. tuiha a denominação dejus

conheceram M m 'esta dlnomín™ ^0 °S R,°manos na° o 
espeeie separada- seu, nem Am ando uma
blico ou noPd i r e U Ò ' " ?  nodÍ,’cito P* 
Ç°es, que tinha de regular’ a natlIreza das rela-

ert™ M!®CUldld8 S”rse ; °bre * «='»»iBoaç5„ do direito

F í ^ ^ e n t a £ S , ' ' 0q’ur ” “l dS eôo“ OÍia  d° direil°
prehende o direito privado consam ít J'd’-p ano 80 co">- 
um titulo especial, que é o t í t X Ç v i l T  M * '

pcnde° S Í S m c n T e  da^oriarü^ °~dil'ei}° cr^ i m Í  de-

grainmas^rtílafivüs v ^ X u v ° i S5eTd° os pro-



rece, que o pensamento de Justiniano foi consideral-o 
como um ramo distincto, por isso que collocou-o em um 
livro especial no Dig. Liv. XLVIII c no Cod. Liv. IX.

§ 3-
Impcn tancia e utilidade do estudo do Direito • Iioniano

A importância e utilidade do estudo do direito roma­
no são incontestáveis sob o tríplice ponto de vista histó­
rico, htterario e juridico.
. ^  evidente, que os pfuicipaos acontecimentos da vida
interior ou exterior dos Romanos, como sejam as longas 
lutas entre os patrícios e plebeus, as guerras servis e a 
guerra social, só podem ser satisfactoriamente explicadas 
por meio das causas oriundas da natureza de suas insti­
tuições jurídicas.

M o e menos evidente, que a litteratura latina, estu­
dada em sua fórina e como reflexo da expressão da vida 
real e dos costumes dos Romanos, acclara-se com o conhe­
cimento do direito.

Quem ignora absolutamente o direito romano não 
pode penetrar nos segredos de sua lingua litteraria.

A construcção gcomotrica da legislação romana, o 
1 ígor das deducções lógicas, a linguagem elegante o pro­
priamente jurídica e o senso pratico de suas disposições 
elevam-n’a a cathegorin de modelo, e como tal tem ser- 
vidoá legislação de todos os paizes.que a conhecem.

Lntro nós o estudo do direito romano, aléin de util, é 
necessário por ser a fonte o fundamento da nossa legisla-/ 
ção e serve do direito subsidiário para todos os casos1 
omissos. J  '

Já  as Ordenações AfFonsinns no Liv. 2- tit. 9 manda­
vam seguir o direito romano, quando fosse conforme á 
razão.

Jí.ssa mesma disposição passou para as Ordenações 
iUanoelinas, Liv. 2‘ tit. 5- c desta para as Philipinas, Liv. 
o- tit. 64, que constituem parte da nossa legislação.

Afinal a Lei de 18 de Agostc de 1769, chamada da 
ooa razão, interpretada pelos Kstatutos da Universidade 
de Coimbra fixou de uma vez a autoridade do direito ro­
mano, determinando ns condições o os casos em que devia 
ser invocado.



tudo do d ire ito "  rôm a!Io , - a ^ ^  r  ] °  n<rcess>dadc do 03'
eepccíalm entc p a ra  os n ò ' ^  • S P ,nlosop lio s ,li tte ra tto s  c

mento de nossa legislação ^  ° tunc*ament° c o complo-
•  i-, *

* II

F° s u w o SD°cEÍ E B m no. T 0 E INDICAÇÃ0 D0S JUK1SCON-

»■« c s s r ; : : : :  » » * ■ »
SE DIREITO. iI bl0U U  externa  des-

§V
1)ivisã0d historia da direito romano

é »eces8aidoCsabeí-se f í í h S ^  0 (lil'oito romano 
A scicneia da histm-in .

çtrcumstanoiada, que é das sncecssK-'0^ 0’ , 7 °  oxP°sição 
UÇ°M deste, tem diuis t e n E  '13 "lodlí>oações e evo- 

tinctos. tendcncias ou dous lados dis-

todo ou a ca (k n!nn'u° d^su l?1' ^  ° p6,lu referir-se ao 
partes tem a sua Insto.-i partC3 c caila «ma dessas
*e do todo. U lll8t°l ,a’ eml)ora conjnncta e depende*.

inulamente adoptada í o í l m ^ í  d-iro.ito romano,«com- 
• A 'dstoria interna, também diamnd”^ ' 1̂  0 fx term - ) 
•, oecupa-se das instituições iuridio-i - ^ ntl(l uíta^  ju y

m. sua origem, proeressnT»» . Cíl(la ""ui de ner- 
tQdo curso do sua cffstcneia. J 00®88.1™  'codificações cm

cm ómhfmnã ^isepocas^.n Ãt,ld° das foates do 

Ksta é utn canituln i- •.
toria de todo d i r C S rc,t^ « ^ ,  «quclla é a his- 

i^oido hem nota \í«T

08 tCrmw " " P " * * * »  "iaS



O estudo do direito romano nas nossas Faculdades 
envolvo o da historia ‘interna o externa no mesmo cuivo c 
poi i.-so o inetliodo seguido participa do siinchroniistico c 
do e/u-onoloç/Ho.

> A historia externa e gernímonto dividida cm quatro 
períodos ou épocas, divergindo os escriptores a respeito 
dos factos ou acontecimentos, que devem servir do deter­
minação dos limites desses períodos ou épocas,

/ Holtitis marca o 1 - per iodo, da origem de uoina até 
a - rctura urbana ; o 2‘ da Preturn até Augusto • o 3 ' de 
Augusto até Constantino ; o 4' de Constantino até Jus- 
tMiuyio.;

( Míickeldèy, Giraud, Blondcan, Gibbon, ÍTugo e outros 
marcam o 1 - período, da fundação de Roma até a lei das 
-XII laboas ; o 2- da lei das XII Taboas até Cícero ; o 
í  de Cícero até Alexandre Severo, c o A de Alexandre 
netero ate Justiniano. 1

. „ ^  Compêndio díi Faculdade adopta esta ultima di­
visão.

Gibbon comparou o desenvolvimento progressivo e a 
decadência do direito romano gom o da vida humana, con­
siderando o 1 - poriodo o da formação e da infunda : o 2- o 
do desenvolvimento c da mocidade ; o 3 ' ri da perfeição 
c da virilidade o o 4‘ o da decadência cda velhice.

Marezoll, Mnynz, A cearias e outros autores modernos 
0 1  perindo. da fundação de Roma a té a lei das 

X tf laboas, comprchcndcndo 300 annos de 750 a 450 an­
tes de Jesus Christo ; o 2- da lei das XII Taboas até a 
lundaçao do Império por Oesar Augusto, comprehendeu- 
do 420 annos, do 450 a 30 antes de Jesus Christo ; o 3- 
i o„uS.U3t0 sí to Constantino, coinprehendendo 350 annos, 
dc 30 antes de Jesus Christo á 320 depois do Jesus Chris­
to ; o 4- dc Constantino até a legislação de Justiniano 
r omprchendendo 250 annos, dc 320 a 57l) depois de Jesu-* 
Cliristo.

Fsta divisão nos parece preferível porque se funda­
menta em factos de uma alta importância, quer político, 
Iuci j.ii idica, ou como diz Maviiz, porque as épocas são 

determinadas por grandes mudanças, operadas na organi- 
snção do Estado e do poder legislativo.

Ha escriptores, que admittem divisões dificrcntes, 
como Urtolan, que faz a divisão cm troz períodos, o real, o 
9efiiituicann, o o imperial, subordinando a historia do di-



reito áhistoria Dolitim •
dividem em cinco períodos .1° ^ coma^ ar*cl|e Bonjcan, 
f a lm e n te  adoptada é a de nn# V®ínto a divistío mais 
e, em quatro periodos ou épocas trata 0 Programma, isto

JL tm —

§ 2 -

Fontes do

Celebres em mda umdos íX iToÍTdcThfT  i uriscormltoi1 m s da histona externa.

í i í d ^ T r°mano Póde‘*> en- 
iram de fundamento a0 cSm nw fw l^u^dicoa, que ser- 

tes do direito romano p r i 2 f °  d?8 re«ras eomponen-

* >spi udencia, e nesta accene&í <, n?,e lnteressam a iu- 
, . m o htterarias  ou externa*  se  consideram e3sas fontes 

dum  e tacs são os esormf aSj tambe,n Camadas não iuri- 
d°>;es, dos phÍlo3°Pho8> dos htsioria-
.tenores do direito oò m S d l T  T  ; ^  a-8 f^m as 1  dentèâ^~-7TTyfr;ry  ̂ "Iggoade sua formação eor.-noL®*'

S S i S B I S

« M

'*) Inst. li© iagf i  1  1

g l n s t  de
(3) Sltv'ffuy. T ra ité  d l  n  i i 2J

D ro it R om ain § X X I I í
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°o. ?:cc'\° W  vo DiZcst0 (5) e na Inst.de jur. 
 ̂á -e . ( •■ ) tnes são : lex, 'plebiscita, senatus cm- 

2 ';a, ’Pn*»P*m placita, magistratuum edicta, responsa 
prudentium et mores. (6) \  1
Mn„ As íbnte^rneiicTõnadftí, que constituem outros tanto3 
processos legislativos, ou modos da formação do direito, 
manifestaram-se entre os Romanos na ordem chronologi- 
ca, constante dos períodos em que se divide a historia ex- 

nifàn P . ra°d°,(l"e passamos a expôr. 
j P n m e m ,  período. Durante este periodo,quc compre- 

hende dous séculos e meio de monarchia e cerca de meio 
7ecul° de republica o direito forma-se exclusivamente pc- 
Jos costumes e pelas leis. 1

Sob o dominio da realeza são as leis votadas pelo povo 
cm comícios por cúrias, d’ahi a denominação de leges 
c m a te  que foram colleccionadas no reinado doTarqui- 

.0 0 Soberbo por Sextus Papirius, summo pontifico,
L i  - 1° <\ chamnr'f>e a CS8a collccção Juscivile.Papina- 
. b nno tendo o trabalho de Papirius outro mérito além 
ode porem ordem as leis, que permaneciam confusa- 

mente dispersas. (7).
oinnníaa?™ aI"',in* autorcs fi11® Papirius apenas collec- cionon as leis relativas ao culto.

Coin a abolição da realeza as leges regice foram abro- 
iüçlaa cm massa o ficaram predominando os costvi^T- 
npparccendo depois do estabelecimento da republica as 
leges centurialae, votadas em comícios por centúrias se­
gundo a reforma de Servio Tullio. ’
. . .  Os plebeus ensaiaram impôr suas decisões, tomadas 
nos comícios por tribus, mas os patrícios recusaram-se a 
íeconheeer nellas fôrça obrigatória.
. Para satisfazer as reclamações dos tribunos da plebe, 
n • [ .a e! c?nhecida de todos e basear o direito nos 
pi incipios da igualdade (cequarc libertatem, cequare jura)

cevo ('4.L T 0P^ Cflp- e 7  p a r t ‘ o ra t e - S7' Convém n o ta r  que Ci- 
<bmes “  fi°DiteS Pr °Pri,am en te  d ita s  os factos ^  ml i vi-,A Ta-6 ®e.rv?m d® I*mo as relações juríd icas.

6> Affã d« e t 'J.n r -f r '  7 (I-. 1 )  deorig-, j n r  f r .  2 § 12 ( 1 ,2  )
se e u c o n tra r ío n 1Ça°  6 <iesenvolvinie“ t°  d» cada um a dessas fontes 

,7l nff.arao  nos program m as, que a ellas se referem .
gniequainibi '«r ° 7^ i/lr' r̂, ? d-. 2') non guia Papirius de suo
co,npos ™t b J t’ Ud qU°d UgeS SmC °rdn": h,t"* U UIW,IÍ



por um «nno<
lefíislncÁo °l!Un R"carroLra,|n '"". Po<kíi-absoluto (.rnepi’0S T r^ s -^ a sa ra___ fins y rr-P .,.

f^rani snaponsiq

(81 D
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Os jnrisconsiiltos não se limitmn mais, como no j>ri- 
meiro periodo, a responder sobre espeeics, ensinam, es­
crevem o constituem theorias ; começa a coordenação 
scientilica do direito.

A philosopliia grega penetra em Roma o encontra 
em Cicero o vulgarisndor desuna tlieorins, que por ineio 
de seuínnmerosos escriptos dá a essas theorias um carac­
ter mais pratico.

Alguns autores, seguindo a Paravhrase do Theophilo, 
adnTtttcm os miatus-consultos nesto periodo, quando polo 
contrario ó certo que, antes do estabelecimento do Tmpe- 

| l',0.> nenhum senatus-consulto existia com relação ao direito 
1 privado' ( 11); no tempo da republica os senalns-consultos 
| constituíam a fonte mais importante do direito publico.

Marcam o lim deste periodo dons acontecimentos no­
ta \ eis, a substituição do antigo e odioso processo das legis 
actiones pelo systeina formulário c a fundação do Império 
por Cesar Augusto, que opoderou-se disfarçadaineuto do 
todos os titnlos das antigas magistraturas e o sen poder 
tornou-se absoluto, )

-Q-ajebcu Tiberius Coruncanins foi o primeiro Jc to, 
que nesta época ensinou publicamonte o direito.

1 Sextas -'kliu.s Catus publicou um novo livro do for­
mulas ( alias actiones) a que so deu o nome de jus 
celiamtm.

Marcus Porcius Caton, o Antigo, publicou a primei­
ra obra juridieo-scientifica. com a denominação de Com- 
mentariijúris, o seu filho do mesmo nome é coutado entre 
os Jctos.

Publius Mncius Scaevola, Marcus Junius Brntns e 
iUaniluis estabeleceram os fundamentos do direito civil 
(quijunilavernnt )us civile, d iz Pom pon ius.)

Seguem-se Lucius Crassus, que Cicero chama júris- 
cnnsuUonm disertmimim, Quintus Mucius Scaevola o 
lostibus, autor das actiones hostilianoe, que suppòe-so sc- 

10,11 !,s formulas do tostainento.
Cicero, npezar de seus conhecimentos jurídicos e de 

STC"3 numerosos escriptos não é rigorosamente considerado 
Jcto ° sim orador c philosopho./

Terceiro periodo. A revolução que substituio o povo

rtrtniü* yA ':VS<] AccTv'a,s! PRUiatigflftt, (í ira ml o Viunius ; contra 
JnolaD, Miickeldev, Mahíonbniuh e Hugo.



Pdo imperador devia
'o.?. Alguns textos (12) referem fe<S 0 °s Plehiscí-
ííodas ainda neste periodo ^ a í?nmas le™ promul- 
eenatus consultos mal qualificados ° gU"S pcnsam (iuo slío

jm só neste periS*pos^ , qauí n t0ria nao registra mais 
de lugar a conjccturar-se que pas.sa«em de Tácito

« * p S  í5 S ' o°o“S S ^  T (e por!o<io« « w
quentes no principio, tornaram ^an8vi^ 8 >' estes, mais fre-

r  8 ~
^cionados por Salvius JulTanuf ma^Í8tr^  col- 
d ntes sao considerados fontes à l h t  “ W 9*» d°8 Pru-

>^,reitó ̂  * -'■'Sürfflafasv
í r a i i s T  I' ro™]el“ o í IrC as")ia,’osifa’ do',S “’
■««». 0"trns Pota» opiniões dos e tõu  prefe"

da mvasao dos barbares. J potlsrno, do chri stianisnio e

ta epoca, m encioLrem ofoím íis “Oonh8a,tos ceIobl'es

/  > ' aiv’i09 Julianus nn» ’ ,r JUH 'Ja88us a
1 Pomponius, autoí dn ° r  CÍ7°-non 0 eãic 

. ’ “ U3 Papinianus, autor
§ 1S7.“) D'ff’ do ter“ - mofc. fr.* 3 s x. pcLVTT- S i  (X L vII -  21) Ga
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vários escriptos ; Domitius Ulpianns, autor dos Fraq- 
menta blpmni ; Jnlins Paulns, que escreveu as Sententice 
receptce o Modestinus, autor das obras fíegularum lib. III,
< e bonvs libertaram, d  de excusationibus tulorum et cura- 
torum.j

Quarto período. jEsto período so caracterisa politi­
camente polo despotismo aperfeiçoado e juridicamente 
pela completa decadência das fontes.

Ninguém contesta a inexistência dos leis e plebiscites 
nesta epoca : o subterfúgio dos senatus consultos tornou-se 
inútil, o senado não passa de uma farça ; os magistrados 
se e que ainda tem o ju s  edicendi, não se servem0deste di­
reito para innovar ; os Prudentes perdem o jus jura am- 
C11,C I 0,11 . virtude da lei das citações e é duvidoso que os 

costumes tivessem ainda a mesma força.
. No "joio. desse esgotamento das fontes do direito, a 

unica produetiva são ws constituições imperiaes.
nn™ f~nst\ nt,n-0-doclara (l3) (lue só ello pode decidir as 
que.toe3; Justiniano estabelece como regra que só ellc 
pode íazor e interpretar as leis. (14)

No reinado do Tlicodosio foi tão grande o numero 
aas çoM.s^«ipões imperiaes, que este imperador mandou 
escolher as que queria conservar e formou o Codigo 
inoodosiano, abrogando as de mais.

dC-S0 C°aif?0 •)’á existiam duas collccções de constituições imperiaes, organisadas pelos Jctos Grcgo- 
r.anus e Hermogcn.anus, conhecidas sob a denominação 
ue tr reyonanus et Hermogenianus God.ex.

I .. Servem de termo a este periodo os trabalhos legisla­
tivos dc Justimano, que produziram as Institutas, o Diu-es- 

yto, o Codigo c as Novcllas.
■ P ’enó'c 03 .jurisconsultos deste periodo merecem ser 
notados Grcgormnus, Hermogenianus, Aurclius Arclm- 
dius O lansius e Julms Aquila, os dous primeiros por 
causa do codigo dc seus nomes, o os outros pelos seus frae- 
inentos contidos no Pigesto. (15) b

ilh) Cod. de leg\. const. 1 (1., M)
(14) Ibidem const. 12 § 1- .

so o aÜ ,1’a r a rI” nÍS Iniunei<?so eshl(l°  dos q u a tro  periodos reeorra- 
;;ene \ T T ‘ D em an g eat, M ackeldey, B rusohy , O rto lan  o I*on- 
couet, d onde ex tra lnm os o p resen te  resum o.



III

L itteratüra jurídica V \t

OU ESCRIPTOS SOBRE D I 8 E I T O 5 ° BRA3 
PRINCIPIO DESTE SÉCULO ° M4N0 DESGOBERTOS NO

§ 1

* * ^ * 0 * »  -  « m  generalidades

nifcaçãoc | S “ ó f c ! ) n s í d eríá  ̂“ “ siS'
wb/edwo. aCUda n<> sentido objedivo e no

No sentido obioctivn *
conjuncto de todas as ol>ras JUridica vem a ser o
ui eito nesta ou n’aque]|a época’ S°br° a scicneia do 

H VeJm 0 c°stnme de d i z e r *? T  n a(í«elle povo, 
Ra gi ande ou uma pequem i;ttXr,,1° a 0,1 inal paiz tem 

■do subjectivo, p o r S S H  M e a  ; no sen-

“ * odi“  "*
pai t* btlAiographim que soba°<U0 d° trez partes : uma

t s »  w E X «5 * g s r
Pnrte fatorica n"„C1“ : »  « »  P»« notlcM e.l?„obs'? SA,!'

c»»« « ? s n? — «. S 2 “ * 0 ^ ! -



dc conhecer-se as obras mais importantes, que não são em 
tao grande numero.

O proprio programma reconheceu a impossibilidade 
< osso conhecimento completo, exigindo apenas as qenera- 
lutadea da litteratura juridica.

Discordam os escriptorcs sobre as épocas, que devem 
scr compreliendidas na litteratura juridica e conseguinte­
mente sobre as obras, que devem ser consideradas como 
partes componentes dessa mesma litteratura.

Quasi todos, o alguns confundindo a Jurisprudência 
com a litteratura juridica, accordam-se cm remontar a 
itteratura juridico-romana aos primeiros tempos de Roma 

c d ahi a terminar em Justiniano e outros consideramVa 
‘ ate os tempos modernos.

Alguns, porem, entendem e a nosso ver com razão, 
que somente fazem parte da litteratura as obras escriptas 
( o XII século em diante, por isso que as obras dos juris- 
consultos e magistrados romanos podem ser consideradas, 
naojjonstituinao litteratura juridica c sim parte da logis- 
Jaçao ou do direito rohiano.

Entretanto para accompanharmos o mcthodo adop- 
ndo na Faculdade pelo distincto e illustrado lente da ca­

deira de direito romano (1) e também tendo em vista que 
os presentes^Elementos são especialmento destinados nos 
alumnos do 1- anno acadêmico, deixamos de parto a con­
trovérsia dos escriptorcs sobre esse assnmpto.

Dividiremos, pois, as épocas da litteratura juridica 
em duas partes : a 1“ compreliendcrá as obras mais im­
portantes dos jurisconsultos romanos; a 2- as obras mais 
importantes dos jurisconsulíos romanistas.

A primeira pode subdividir-se nas mesmas épocas 
cm que se divide a historia externa do direito, a segunda 
cm antiga e moderna.

Mackeldey classifica 03 numerosos e importantes es- 
cnptos dos.iurisconsultos romanos cm sete ordens (2) que 
podemos resumir, como faz o conselheiro Ribas no seu 

m so de Direito Civil, nas cinco seguintes :
I- Commentanos sobro algumas fontes do direito, es-

«ino dõ (breito°roinanof P 'nt° jHnÍ°r’ aUt°r (’° «“■
M ackeldey, M anuel do D ro it R om ain  § 48.
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r c S , T » ™ ? . LcV '"S XtT o Edicto, algunaÍ 7 °  pcn0 0 senatus consultos.
(lava,n-se 08 «ornesde Tns- 

K r J S ?  Vrfnitiones, aos tratados o do Digesta. 
consíiltos. S0 Jre 03 systcmas de outros jaris-

iuridtcas^o m !r^í?fíS ,0U tl nta^03 8°bre certas matérias 
5* Èswnifn SG7 a' a ° Vo 1(10 °*e W>ri singulares. 

discussô2o dSL'rf°'S cas8í,9<cís °°Pecçào do consultas, 
Questiones • 3oas coin es nomes de responsa, epístola?,
reniioriim mm \ " Wnes' l^ri variarum lectionum, dijfe- 
r e n h m  membmmnm, casihus enudeatis.
clieu-aram* ahW ubn n,as dos juriseonsultos romanos, que 
causa d", ,Íforòu -; ^  Uma3 tc,,'-3° conhecimento por 
n í t r a s  fè e l  1 q"? a cllas »“* o Corp«s .7,ris  e
collecções como a 1/ mi" pcq,1cno numero), por meio do 
tio (3) e de nlmm* , nmicarU7li et romanarum legurn eólia- 
bibliothecas/ ° ' lag,nentos encontrados, cm antigas

na sc^iniU^^nímpí^8~ma’s ’m portentos, não incluindo 
principio deste século^0’ 3S quc loram descobertas no

da Fragmenta l lM a n i l  modernamente chama-

s s s s b  -
0,“edicção foi publicada em 1525 Paulus> euJa Pn,ncirfl 

comprehcndidM^no* ^ 'ata"’ '*o direito e.das matérias não
d- Enchiridion)lriJZ  r T ° *  S°bl'e ° Edicto' ,cc apenas um «■ramlo r 0,nponina, dcquoseconbe- 

^ o M « X 5 í ,iS°íe [ S f ne,,to 80bre as fontes do di-

tinus, serido^nue ^  Wwtornm do Modcs-
«ulto trata d e IL L tf™ V n^ ,mPortanto '‘este juriscon-

5» curatoruL
rcm as íonnulasdo testamentoí<,StlllU3’ qu° S0 supp5° S°' 

dos jui isconsultos romanislas, que fo rm a m

(3) E* uma *
rom ano decorre do i w ! ! , , ? 116' Sf , P retende m o stra r que o d ire ito  • , e attnbuKla a um judeu.



propriamente alittCratnra juridico-romana, podem ser di­
vididas do seguinte modo :

l - Obras bibliographicas, como a Bibliolhcque choisie 
des livres de droit, de Camas.

21 Obras lexicograpMeas, como a de Brisson, que se 
intitula De verborum signijicatione.

3* Obras exegdicus, c a esta classe pertencem as obras 
da escola dos glossadores, assim chamada por limitarem- 
se os seus jurisconsultos a interpretar os textos palavra 
por palavra (glossa), formulando hypotheses e accompa- 
nhaudo-as de decisões (suminse) pelo que também foram de­
nominados summistas.

As observações e decisões dos glossadores eram es- 
criptas em notas interliniaes e tnarginaes junto aos textos 
do Corpus Júris.

A escola dos glossadores possue nomes illustres, como 
Irncrio, fundador da escola e professor do direito cm Bo­
lonha ;Accursio, chefe da seita dos Accursianos, que re- 
fundioas glossas de seus antecessores c augmentou-as com 
as suas no livro que foi chamado Glossa Accursiana ou 
Glossa crdinaria ; Bartolo, chefe dos Bartolistas ; Cujas, 
reformador das seitas anteriores, e professor do direito 
cm Cahors, Burges, Valence, Turim e Bolonha.

4- Obras históricas como as de Ileineccio, Graviua, 
Hugo, Savigny c outros.

5? Obras dogmáticas que so subdvidem em Manuncs, 
como as Institutiones seu Elementa júris rornani de War- 
nkoenig, e em tratados como a Paraphrase de Theophilo.

6“ Monographias e controvérsias de que ha uma

Obras ou escriplos sobre direito romano, descobertos no 
principio deste século

Ia Gaii institutionum commentarii quatuor.
Dentre os escriptos dos jurisconsultos romanos, de 

quo temos conhecimento directo e independente das re­
ferencias do Corpus Júris, o mais importante é sem con- 
tesjação o de Gaius, sob o titulo de Instituias de Ganis 
que serviram de fundamento e de norma as Institutos de 
Justiniano.

quantidade ' el



fragmentos, constantes do Breviarium M  ■“ CC,das l,clos 
que em 1816 Niebuhr descobriu ^a n n a m m i  (4) até 

, em um palimpsesto (5) da bibliôthpon™ u?,d<:lras Institutas 
as quaes foram publicadas em I kon3 caP’tu'ar de Verona, 
ção a de 1842 por Lachmann. ’ Sendü a melhor edic-

«whetSmMtodo d?pe&  mu.ita luz para o
interpretação das Institutas de J ^ in fo n o * n,CntC para a

pelas eU açõe^d^D l^^o^^en^oa0^^38 d^ ucha «oticia

rectiReações o explicações stltutas> contendo addições,

m c n t f d f S T b r j S í i  f f  *  » -  f r . f
mesmo tempo, q„0 a's IntStas^ J  r  ^  doscoberta ao 
o sabe quem exactamente seia A?'™’ ° Cu-t° B"tor "So

(xaius talvez pe]0 facto de achar-se f i f Ui.1S nttribuem-n’o a 
Institutas ; outros com mais fun.li flagmei,to junto as 
Julius Paulus não só porqueeL t o i ° attribuem-n’o a 
dous livros de jure fíJ i J  ° CSto ,Jurisconsulto escreveu 
jurefisci fr. 43 § 3- (XLIX porque no Dig. do
Ju3 semelhante ao que foi dose 1 ' atUm fl'agmento de Pau- 
,  3a ülpiani l J Z ! 2 1 ,  % Crt0 por Niebuhr. 
loram descobertos por Endlichcr n T ^ h i ^ í 68 fragmentos

l n  "  f t p  eat09Pci tencem a V i l
4 Fra(J ^ t a  Vaticana. E^m am iseol, ,

(4) Cor ia miscellanea de escrip-

1  *»criplos dft rS?rianS e Theodosiauo de 86J *6 oxU'actos dos
(5) PaUlnS 6 I >aPÍuiànns ^  e dos es-

p is ta  apacou®  «aanuscriplo sobro percam  in 1,„
el>e ^ re ^ rV n o v o ’ CUJa eSCVlpta 0 « •

S. Jeronymo e,0r6w™« as Inst. de C n  ° L ^ " ?  86 trat“>
Foi decifrado n 6 dep01s as “ rtus de

W ,  e revisto Por § C r Ípt° P°r G««hen e BethmMm.Hol.



om o^sVn l!C°n?iUlt0Si e tr0c,l0ã de constituições imperines 
Vn v  •et0S’ dc/s1c,0!’?rt0s e,n 1,111 palimpsesto dabibliothe-

de ingelÒ M ljo. Vem * SUa deno,nina5a°) Pel° abba‘
P!,bli?0t1;03 <?"> 1823 com o titulo do 

f,!, ’ anlf:) llstmmnei rehqince meditce. Logo depois
ío  o"', P b 6m ,ParÍZ e Bcilb" com o titulo queéoje admittido geralinente de Fragmenta Vaticana ■ % 

elhor edicçiio e a de 1860 por Mommsen. ’
fn „ « Ut.°r’ O"? n5o« conhecido, parece ter tido em vis-
a um fim immediatumente pratico, entretanto admitte dc- 

cisoes contradictonas.
ei• Asseguram alguns que foi irermogenianusoautordos 

o rahcana’ .'nas tal asseguração é falsa, porque
o piopn°_ Hermogemanus declara (6) que em sua obra
,nr!ih n UrJ S ePjJomarum) seguio o mcthodo do Edicto e o 
methodo dos Fragmenta é inteiramente diverso.
to n ,M-ra j  tamb?'n descobertos neste século: um fragmen­
te  S :  :C?d° °m 1817. co,n 0 titnl° de Fragmentam grmcum °bl>rjationum causiset. sohthonílms, imprimis destimtJa-
s / r ' r  " a / , A r Ja  * *

laram âTp£ ?  "° fr,?"lnonto do FUier singularis regu-
laram de Pomponius sobre a indivisibilidade das servidões
genbeíjr ° ^  mCl‘ C outrode Modcstbl«s por Span-’

Todos os escriptos mencionados revelam que os iuris- 
consuJtos romanos desenvolveram em suas obras e no mais 
ai to grao o bom senso pratico, o espirito analytico, exaota 
- ngotosa precisão dc linguagem. Ainda ninguém exce- 

r ain0S’ | CT °  U‘ -ei'|)retes, ,na* dous requisitos0lhes falta- 
eíles lli:ti l i !  Cf ' na acc.°PÇ5? elevada desta palavra ; 
c u m » I  ? * bcm os PrmulP10S das leis, mas não pro-
trar ?  " Presc.ruta.r 0 seu valor philosophico nem demons-
de um lTvroaZa° Uãtonca ; 2' 0 Inethodo na composição

modelo ° J e F0 n tj  de vista as Sentenças de Paulus são o 
aPi’esentamdas01 dem' a° Passo que as Institutos de Guius 

1 sentam uma verdadeira superioridade relativa (7)v

(0) No Dig\ dostatn horn. fr. 2 (I, 5).
■ focarias Precis da Drolt Jiomoin.
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LEGISLAÇAÕ JUSTINIANEA, ORGANISMO DO CORPUS JURIS E 
MODO DE CITAÇÃO DE SUAS PARTES

§ 1

Legislaç&o Jmtinianea

1W  ,Go.n®t' t.uem_a legislação Justinianca todos os trabu­
c o  S lfdh-eito  nm.^í|erad01',J 'Í8tÍ,1Íano’ comprehendendo 

o elle rònrio L  ° 1 ™ ^ °  ?0,nPilar’ «orno também 
S « f r e 'E n  » ??C1'etOU- mclusive os treze edida Jus- iimani remtivos a algumas cidades e províncias

no que X p to i  o í n  e ha,níld0 d° n°me tle seu «o Justi-
deCoftatantinonU ^ 6 n0IneoU;°1seu ^«cessor uothrono 
l e g S v o s  p ’ U0U'Se CeIebrePelüs seus trabalhos

segura° d que' a a^ s^U Cín'actor, a opinião mais

como imperatriz, p°r tel-a Justiniano desposado ’
leisrn^ d° ? . T niano subio uothrono, a reforma dasS;rrr,s;r ,o,™ io  “■>
ixnaes, emfim os escriptos W aos S J  ĉ h tm çõeB  im- 
enchian, milhares dTvolumS que 5 L  ° dU'eÍt° roina.no

•  p -  ’;:m°

com Vaocwsdmo'da ( W e n d a ^ a ^ fm ^ ^ T  ° ?-°“ e doB ^«plantes
tmiauus, cujo verdadeiro nome era 77» ° f nstu»n? s® formou Jus- 

(2) Emboluin eram ., P iuadaem  língua sluva.
bre. Tbeodora mandou doDoís conslr f rosti*uiÇa°i que licou oole- 
igrejade S. Pantaleno comò i ” ° Uírar do tm bolum  u
«ns. otv para fazer desappaTece,» í \ ^ua vida passada, dizem
outros. I Parecer o theatro do sua vergonha, dizem



ciente a vida de um homem (3), de modo que nenhum iu- 
yenuo queria dedicar-se ao estudo da Jurisprudência. ^

Justiniano, que segundo alguns autores, tinha estuda­
do jurisprudência (4) em sua mocidade, attcndendo as dif- 
íiculdades, que a legislação apresentava o por ser o Codex 
Theodosianus muito incompleto, resolveu fazer uma com­
pilação de todas as regras de direito, qualquer que fo&sc 
a sua origem, reunindo-as em um só corpo.

•  •  Agatefc de Justiniano tinham projoctado fazer essa 
 ̂. conipiíaçiro Cucus Pompeins (5) Julius Cesar (6) que che­

gou a determinar quo osjurisconsultos não dessem decisões 
• .que  contrariassem a sua compilação, Cicero, Crassas, 

Pomponius, e Coustantinus (7), mas não chegaram a reali- 
sal-a.

N$ primeiro antjo de seu reinado aos 13 do Feverei­
ro de 528 Justiniano nomeou uma commissàodc dez func- 
cionarios e juriscousultos, presidida por Joannes, cx- 
Questor do sacro palacio, e encarregou-os de formar um 
codigo, que comprehendesse as constituições dos codigos 

I Gr ogorianus, Hermogenianus e Theodosianus e outras 
| posteriores, pondo-as em ordem systematica, supprimindo, 

alterando, revogando as que fossem conti adictorias o já 
desusadas e consignando do modo claro as que fossem sa­
bias e uteis á pratica dos tribunaes c necessidades da 

1 epoca (8).
Esse trabalho que se chamou Codigo Justinineeo (9) 

foi dividido em doze livros por analogia as X ll Tabons 
e publicado aos 7 dc Abril dc 529, quartórze mczes depois 
dc começado. Esse codigo não faz parte do Gorpus Júris.

I (8) Eunapius assegura que uma bibliotbeca completa de jn- 
1'iscoDsnlto fornecia cargas para muitos camellos.

(4) Essa asserção, que Gibbou reproduz, diz Mainz, que não c 
apoiada por documento algum. Uns altribuam a Justiuiauo uni 
gênio quasi universal, outros fundados em jãnidas asseguram que 
elle nem sabia ler, mas taes opiniões extremas carecem de funda­
mento e quanto a passagem, de Suidas. está averiguado que elle 
yfow-ae a Jaatino I.qne quando assiguava os decretos precisava 
do seu seoretario para lhe dirigir a mão.

(6) Isidor. Orig.. V, 1.
(6) Suetonio. Julius Cosar 44.
(7) Não ha eorteza dos projectos destes últimos.
(8) Esse plano cousta da const. de novo códice/adendo.
(0) Vicat. in  verb. codex diz que codigos eram chamados os li­

vros quadrados, qualquer que fosse o seu assumpto.



do-o incompleto e ins.ffliciente o!â 'g°’ Justiniano> jnlgan- 
hvode 530 que se fizesseum íoo iu f-°  , ° V 5 de Dc^  
do fragmentos tirados das òhrnl i ?a-° de lcis- im posta
nos. Foi encarregado desse t™ h ^ 08&lri8con8uItos 10ma'
sacn palatii (10), qae 'escolhe,, !,^ !° ^ribonianus, qvestor 

os da prefeitura, do Oriente e \  a aÍndal-o onze advoga- 
cito da escola de Ben to o r™ CJn:.ltl’° Pr ofessores de di- 

' a,n‘®e Tlieophilo e Dorothco ‘ 1C10C ent,'e estes conta-

s (11) e trez annos depois tinhe <?e'’Iam SC1‘ compila-
incluindo em cincocntaíivros d S ^ 0 0 Seu trabalho-
08 fragmentos de cerca de de, du dldos era sete partes,'

âos de tKnta 6

texto, ò„si0 .
Cl.amam.se essas in terpoíaçÕ M Z  " 1 % °  '" C e a d o s .

Em quanto se c o n f e c K ™ ^ T ta Tríbomani (12). 
S n|ano a T r i b o n i a n u s B  o Dlgesto- «"carrego u
£ t  r a-°bra « 'c m e S r d tTn" ° ° Dwo*'*° a iu s  de direito e que tivesse’n), St da ao eusin<> nas lísco-

^ « S S S
t a i i G a i  use*aS' d i,' id id ,“

fw  " ° s s , t e i  «  « " » s ; r c

grande ch^nelnl sacri Palatii era um f '
<}°s projectos da con80rv ^ ® ,°Jlari1üi osPe«io de
dades concedidas ,1Bi escr‘Ptos 6 da orgfcni ,dnS,.1618' r6daoVão

duzió ;’ d £ m ouo TÍn ° Di^  1, § 12
Para que depois èfl° *s°?S', ton» « d í  a m b C “S<,e ,!r0p°8ao >ntro- 
olientos. ‘ '«terprotasse sepundo °(bscui'as as leis

ffnU(lü fts «Cresses do seus



teudo foi tirado do Digcsto, do Codigo c dos trabalhos de 
viaius, accrescentando-so observações históricas e algumas 
'  ezes modificações do que temos um exemplo ua Inst. 
de rei', div. § 25 (II., 1-).

Foram publicadas as Jnstitntas, chamadas por Justi- 
nmno lmtitutioncs, como svnonimo de Ulementa em 21. 
do Novembro de 533, um rnez antes da publicação do Pi-' 
gesto o tornaram-se obrigatórias em 30 de Dezembro do 
mesmo anno. ^  1

Tendo Justiniano julgado incompleto o codigo dc£29 -___
o attendcndo as disposições das cincoenta decisões (13)
(qumquaginta decisiones) promulgadas depois da confec­
ção desse codigo, e também tendo em vista as mudanças, 
que adoptou depois do Digcsto e das Institutas, entendeu 
conveniente ordenar uma nova edicção (repetita praelee- 
tio) do antigo codigo e encarregou dessa revisão a Tribo- 
manuseom assistência do quatro collaboradorcs.
. P  novo codigo denominou-so Codex repetita; prcelec- 

tionis e foi promulgado aos 16 de Novembro de 534, con­
tendo as cincoenta decisões, as novas constituições e den ­
tre as antigas as que os compiladores não julgaram con­
veniente supprimir. 1
. . ^ om a publicação do novo Codigo foiabrogadooe/ns- 

linianeo.
>Dc 535 a 565, anno em que morreu Justiniano, pu­

blicou este imperador muitas constituições, modificando 
alguns pontos importantes de sua legislação. Essas novas 
constituições, escriptas, parte em grego e parte cm latim 
c em um estylo obscuro e incorreeto, são conhecidas pelo 
notnc de Novellas (novdloe constitutiones). 1

1 1 omettera Justiniano compilai’ essoíTNovollas, redu- 
zindo-as a uni corposystematico, mas acollecção que bojo 
possuímos não foi arranjada por elle, como ó facil de ver, 
porque não segue nem a ordem das matérias, nem a or­
dem chronologica dos tempos de sua promulgação.

Além dos trabalhos mencionados, devemos citar os 
■tdicta Justiniani, que vêm no appendico do Oorpus Juris 
e que como diz, Mackoldey, são verdadeiras Novella

■» «« uu yiuuuasua, (juo nj
da confecção do Digesto.
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§2-

Oryanismo do Carpas Júris

<1 iffereIlíéT.r,., í*  • í*’ 0" \" en'!' ,l eplfecçãr, das 
por is«o ouando ■ ° dueit0«’ tí Uer c' v'l. quer canonieo, o

> n t S :  S T l ^  ° civii — -  —

todaSPa08 ^ a S Sd S ? f - ? Íü!7í’SentCnde-se 0 complexo de 
_por Justiniano.' “ “  ° 10marU)> COmPilado e decretado

^ n X ^ c ^ a c l m m 'a S s c ^ n t a l ?  a  ^ a f í ?  d°~ G° T S

S T e í n  C  0U CVC,Í  ^  C0'nüdederèi ( l |)  cbtido eiitre os povos modernos autorida-

partes t * ™ ™  Í 0 ^ *  consta das seguintes 

f  NovcVlar^ 1̂ ^ 3’ 2' ^JDijresto, 3“ do Codigo. Üdns

noiilecci^d^nom^na1 a ^ ^ J [ / ^ a\ ^ t ' S' aa.SioQÍ j^e8’ que
iIi!|Üüiailo, constituições ou Novellas d e ^ l i f f ^ T ^ ^  radores, os canotw *<? ç  , 7 ab 110 ri‘fiereutes impe- 
■diues faudorum) t  rosfolurum, os feudos (pcmuetu-
vro d V K z  T p ?  í f t r a r a g a n te s  de F rederico  II , o Li- 
romanos ’ C Stança 0 fragmentos de jurisconsultos

iiondem o t f r “ ' "  . S l í S f  ° ' compre-
cedidos, c L »  o” „, i ;™ ? ’ ?:1' 08 *■ "«,<>•>  U
dos de um principiam c subdivididostní gl'api ia'  8C8ni'  g‘’aph0ã. 1 SUÜUn Kllcl°s todos em 70G para-

( « í t ó ^ í í S S ?  S U S J S L S S S " '  t * * -  « J ta a »í a n n s l i tUiçõe8j uvidjc^ s Plllloa°pbicase históricas sobre

<!> ? C u S g  í ^ £ S â - de Droü Rümdn-(.16) Al(rlmscontam qofoÕ? le  Dlr«ito Romano § 94.asar



Dlgesta, seu Pandcctcc, também chamada Coãex enn- 
cleo/i juris. (17) comprehende sctc partos, divididas em cin- 
cocnta livros, e estes (18) subdivididos em 143 titnlos, se­
gundo a matéria constante da inseripçSo oa epigrnphe 
de cada um dolles. Cada titulo sc divide em leis ou frag­
mentos c estes cm um principium e pnragrnphos.

Os Glossadores dividiram o Digesto em trez volumes: 
o 1- a quechamaram vétus contemos primeiros vinte e 
trez livros c o I: c 2 ' titules do livro 24 ; o 2- comprclicn- 
de o 3- e ultimo titulo do livro 24 e os livros seguintes até 
38 inclusive e denominarnin-u’o infortiatuni; 3‘ o novum, 
que se compõe dos 12 últimos livros. _

Os fragmentos de que se compõe o Digesto indicanv 
os nomes e as obras doB jurisconsultos de que foram e.\- 
trahidos e referem-se a todo o direito privado com innn-  ̂
meraveis casos e respectivas decisões.  ̂ ^

O Codex repetitea prceledionis contém as constituições 
imneriacs c divide-se em doze livros, que conipseliendem 
765 titnlõs, cada um dos quaes consta do uma ou mais 
constituições imperin.es com o nome do imperador, que 
as promulgou, o da pessoa a quem eram dirigidas, a data 
cm que forntn expcl^didas e os nomes dos cônsules da 
mesma data.

Do mesmo modo, quo os fragmentos, as constituições 
têm um principium c paragraplios. A ordem das maté­
rias é quasi a mesma que do Digesto.

Novelke constitutinnes são uma collecção de constitui­
ções promulgadas depois da compilação e das quaes so 
publicou logo depois da morto do Jttstiniano uma collec­
ção do 168, sendo 154 do Justiniano c as outras de seus 
successores.

As Novellas têm uma inscripção com o nome do lni_- 
PC radar. um prefacio, que expõe os motivos ou um resumo 
cfo seu conteúdo, o final (e/nlogus) (pie especifica, o modo 
da publicação e as penas com que é sanccionnda, e a sub­
scrição  que contém o lugar e data da publicação. São

Í17l Digenta vem do digoreve— por em ordem —, Pandecitr 
vem do dnas palavras gregas que significam omnr capere—conter 
ludo— ; Codtx enucleali jiirís  por ser o sen contendo, tirado ou 
escolhido dentre os escriptos dos jurisconsultos.

(Mi| Exoeptunm-se os livros XXX, X X X f. X X X II de Icga- 
ti* etfidcicommiusis quo não são d vididos em tilulos.



<íivi(li»jas pelog (jio^- i
dons títulos) cada °\ov °o coUat!ones (só a Nov. S. 

v«ea em paragrnphos cm «*/>»*« e estes algumas
“  S.So ^ tas  as partes n„o

ergarnsmo do °°n8tlt»?ni propriamente O
não v iC am  o J T }  16 füram Editadas, 

loh-ir n° 'nos a indicaéãò dl"e!t0 ro,nano e por 
G o m o ?/?  dí° “ÇPí^íoe. ’ *’ deixando de desen-

mentadof0 "n  manna?do5-of?*80r nas Instita-I

S Jo ^ í*  °,n Pr°cosso da^oinpilaeffn ?scLiPto,wes notam no
l-»tO ,«C Í “ : ' Í C, ,,m 1»P'0 ™ S a' f e 7 » !  f  PT»'

s s s -  s  s n  ■ « « £ £
consta d n 'f  ■r°0 i'80u Um certo nm°S ,sont' ,nent°s de hu- 
cllo deví,) ° ,S Sobl'e a escravidão o r ^  o^0 !nora*' 0 Que
influencKPon’TCei' institu içS^ Z í l ™ ' 1'? 2* tez
ponto de vistabhaaÇaVa'n a ««PolioftoV df .lombran5a
*  "odc''4 •»» r „ ' : i " í

m  —

Ponto d T v i l T ftaçava!n a expotição doCd f  > mbran5a 1 
se poderií ví a a“ mor,lsou a theoria d eit0 0 sob est<

cr estudando a propriedade e » pratica- 0 1 U<0 e as suecossões.
§ 3*

4  <*» porte. doCo,T to 'j lfrís

r 1 -  -década notul C COlueniente tratar da JI,tos. do Üorpua

'Ple exprimem nr dras*cltaÇÕes conhocam 1°  lí lleo9Pr,n- 
eni ''elação asnnr e' 0,,Cla ou ftrça J l  °8° fluaes as 
• To&  a? nav rnsP.artcs. 5a derogatoria, umas
igual autoridade l’1' lnciPaesdo Corm/B r •
n*na dispogjçjr®' ^ “«"do são conformo! 7“m n0zan’ do
Institntas, ou ,10 '3!,a 'Pler prova-so tim- ° ntr? e assim

0l> C o d il  S°r ftl "dada nas 
disposições das ^  'onver collisão ou nn°r nníí ^ 0vellas. 
'■cgna em v i r tu d e ^ 03 do Gorfius tt l ^  ' ”° r la entre aa 
icrior, tüdc da quai a ^  «pP1» ca^ .I .a  a

1 C,lm derrogci a an-



Deste modo as Novellas prevalecem contra todas as 
outras partes, o_ Codigo contra o Digesto c Institutos.

feo a collisão apparecer entre o Digesto e as Institu­
as, ces»a a regra estabelecida, porque estas duas partes 

tiveram força de lei no mesmo dia.
0  Digesto prevalecerá se conhecer-se quoserviode 

tonto a disposição das Institntas (lí)) e estas prevalece­
rão, quando se conhecer que o legislador quiz estabelecer 
direito novo (20) on estatuir alguma cousa do modo geral.

Quando a antinomia so estabelece entro disposições 
de uma mesma parte, do Digesto por exemplo, a opinião 
f|"c lor confirmada pelos compiladores deve ser preferida, 
no caso contrario não se pode estabelecer regra geral (21)'

1 ara, conciliar dons textos assim contradictorios, de 
'e-se attender á connexão histórica e interna das mate 
nas, que dão lugar á contradicção. á analogia, ao Ingai 
que occupam na compilação, á sua natureza e aos princi 
pios em que so fundam.

Para estes casos particulares só um interprete intel- 
ngente e instruído poderá decidir com segurança.

I ara citar o Gorpus Júris servem-se os jurisconsultos 
oe abreviaturas que convem conhecer.
(Pr. dízer Institutos), D. Dig. (Digesto) P.
■f, ‘ de$  ' )tC\ CTd' } C?d%'0)- A|ith., Nov„ N. (Authenti- «<s e Novellas), L. (feç), Pr. ff (fragmentum. indica que a 

cilaçao refere-se ao Digesto), const.. c. (constitutio) pr. 
(principnm) I r. (Proemium) L. un. (lex única) L. u 11. (lex 

Njttima), h. t. (hoc titulo, istoé, o fragmento ou constituição 
oe uni titulo de que se trata), arg. leg. (argumento leais, 
?„°? \°  fluo sc diznão vem expressamento mencionado 
,las leis, decorre porém dei Ias).

glo?sas ve)n também i, istoé, infrà, e s, istoé,
• pm, o que quer dizer, que o lugar citado está na parte 
que se segue ou na que precedeu.

Os primeiros jurisconsultos citavam o Carpvs Júris 
p .m 0 u11 mero, segundo o livro, titulo e as sentenças. Os 

ossadores, porém, citavam, dando em principio o para-

e das1?,1, j  nocas,tl iD itig’. deuilq rer dom. fr. 7 7 (XL I, M
(•»(* P de reK' díV' § 25 ,Ir- t')

do Diff ,i„ : no 0<tó0 d? í ll!it- cx 1u!h- eausi* ninmmi. § 7 (I, 81 u 
i-jT vtrrmi”1111' vlnd. frs. í) e 11 (XL., a-).

1 Maukoldey Manuel de Proit. Itomuiu § 97.

I \  w fV ' > ^  t
O - '" ^ O  V °



í; aS,nento on constituição, dcoois as primeiras

|  Siadversus. [nst. dc nnpt.
C V h í  l da teaíam- D- 1,0 inoff. tcst.
Ir . Anasr- 8 etjnstum. O. mandati 
Hojo goralmonto cita-se assim 
jnst. dc nuptiis § 12 (1,1 ()., 
i>ig. de inofF. test. fr. 27 § 4- (V o a 
Y ^- 'nandati c. 23 § 3- (ÍV aW  ' L

o n n ^ H o p a ten ^ £ md «" P *™ *> '» * «
a rui)|'iea do titulo ‘ «em indiiirô Collocçiio e Pnr ult,m° 
do titulo, assim ■ &’i o j n J  Cimcm..° numero do livro o
> «*< «* . í » » Í ,A í S5 T '  fr- 27 * * 'Di*- *
çòes, porque tem-se dò1'c^ffieu lta  a verificação das cita- 
titulo e não pelo numero ,°cJl.ra^as segundo a rubrica do 
fácil, salvo qW do o 1 °  T ° -  0 do ° quo é mais
lie ti co cm cada uma de s C  , í  ÍndÍCC alp,'a'

não tonl,aiTse não°'u,,f  tf ; X X XI í  do Digcsto 
inscripção, que é dc W ,/;, t a ??  a mesma rubrica ou 
modo seguinte • Dio- , i , í ’ f ' / ( ®.commisisis, citam-se do 
Dig. de leg. III (32)g‘ d° le-  1 (30) 5 Dig. de leg. II (31)4

ca do t i t n K í r n a Cp í S r !l8ÍÍ0TelInS segundo a rabl'i’ paragrapho, assim : 111011 as palavras do capitulo c do
S  <ic hcred- ab intest. § Si quis. 

ln-se s im p ic n Y e ';ntava,u 0 "u,ncro da ^llatio, hoje ci* 
^t>v. l i s  cap. 1.
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NOÇÃO 1)0 DIREITO (jü s) NO SENTIDO OBJECTIVO E 
SUBJECTIVO 

§ 1-

Noção do direito (jus) no sentido objectivo

As expressões objectivo e subjectivo applicadas ao di­
reito (jus) foram priineiramente empregadas pelos juris- 
consultos allemães para distinguir-se o direito faculdade 
do direito regra.

Os romanos não desconheciam essa distincçào c em mais 
de um texto do Gorpus Juris encontramol-a claramente 
estabelecida, posto que nenhum termo ou qualificativo es­
pecial houvessem adoptado para denominal-a.

No sentido objectivo a palavra jus  significa-as leis ou 
as regras que os homens, como seres racionaes, devem 
observar em suas relações reciprocas, como a norma de 
suas açções e d’alii vem o dizer-se que jus, no sentido ob­
jectivo, est norma agendi.

Essas leis e regras, tendo uma força tal, que os ho­
mens vivendo em sociedade são obrigados a obsorval-as 
e cumpril-as pela autoridade, constituída no Estado, for­
mam o direito propriamente jurídico em opposição aes 
princípios ou preceitos da moral cuja observação nenhu­
ma força exterior, nenhuma coacçâo podem ordenar.

Para accentuarem mais essa opposição entre os pre­
ceitos jurídicos o moraes alguns interpretes,'como Muc- 
keldev, dividem o direito objectivo, sob o ponto de vista de 
sua origem, em direito natural o positivo, entendendo por 
direito natural os princípios de direito que derivam de 
ideas puramente racionaes, ou a theoria das condições 
geraesda coexistência livre dos homens no estado social, 
a que também se dá o nome de philosophia do direito, ou 
metapJiisica do direito ; positivo o que se fundamenta nos 
factos históricos, ou o complexo dos preceitos, que em uni 
Estado qualquer são reconhecidos, observados e seguidos 
como princípios jurídicos, a que os romanos chamaram 
.jus civile ou jus proprium civitatis.

M) conselheiro Ilibas cm seu Curso de Direito Civd
3
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d i ^ e i í f r mesmas paia' 

posta p a ra 're g ê í-n o S ^ L Íg w i0 .® -a le‘ qne nos ó im‘ceito ou norma agendi a mio ,1 * lacionaes o livres, pre­
sas acções sob pena de s e í i n o s - " 08 Confor,nai- as nos-

co” a i M£ » t ° ?  pol° poder
collecção dessas leis ou píeoonSíõ a° d?no™na dircito a se occupa. 1 CC01t03 0 a sciencia, que delles

; ;  1- 7  « » h „s  „ direi,„

E e ~ CS *  « w S ;  Z S Z t

signi6c" r 0

Í Ü S  «
diz--que as leis não devem ser f«L °•1U,'18eonsulto Celsas 
)'cs (ex Ai.ç quasforté uno aünnn , U p?oa 00803 partícula- 
non comlituuniur) UI p i a n u t  - Qn ^ n POMunt JU R A  
ciJas para algumas pessoas cm rn! i T  nao. síío ostabelc-
Cm f rat i'JURA non in s in a u lo s l ^ 1' ° S,m Para todos 
comtouuntur)-.qne não 8e
tem o senado para fazer í e i ? L „  ?- -a autoi' idade qne 

Jaçere posse) Pomponius trof T  ai‘lhuJltur senatum J h S  
1013 deviam ser S b e lec i,!  , ?  0 d° ,nodo Pol° qnal as ‘ 
constitui, opportet, P a n lus o I 8,? ,nPreSa a pbrase J U R A

7 n rtT vproscriPÇÔcs d à ,leiJ ? im UdV CferÍn<Ç 0 as ,,cci‘
c.Zã L S c  d08te ,,lodo mnitas ont??BÍ« .!XpP088te.ra<ío»«»

P*ovam o conhecimento mu» \ ‘sí|S ^ s oxistem quo
-  obJ“ ,i™ •  . Í Z f ’ j0  d ir’itó

§ 2-

^  *  ‘Ur‘Uo < # )  »  « t f *
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Ncsto sentido jus  indica a relação favoravel cm que 
nm indivíduo pode achar-se relativamente a outro, do que 
temos ,,m exemplo frisante na Inst. de servit, pr. (II, 3-) 
e d ahi vem o dizer-se que a todo o direito subjectivo cor­
responde um dever exigivel, positivo ou negativo (pfficium) 
°n, como modernamente se diz, obrigação.^.

Assim como o direito encerra uma possibilidade mo­
tel, uma faculdade de agir, assim também o dever suppõe 
uma necessidade moral, uma obrigação.

A coacção ó pois nm attribnto natural do direito ; pri- 
untiyamente este attributo residia no proprio sujeito do 

íreito com grave sacrifício da justiça e imparcialidade 
que devem presidir as decisões sobro as contestações in- 

■ 'nlnaes, actualinentc reside no poder político ou gover­
namental, incumbido da protecção dos direitos de todos, 1 

t ratando deste assumpto, diz o conselheiro Ribas, que 
1 rei to subjectivo ao mesmo tempo que limita a actividade 

ue todos em proveito de todos, obrigando-nos a praticar 
crtos actos. ou nbster-nos de outros, assegura a cada nm 
livre exercício da sua actividade dentro destes limites 

• i iVlhe a faculdade de exigir dos outros a prafica ou abs- 
■rençaode alguns actos. Ora essa faculdade do obrar li- 
dnÜ'ne?t0 dentro da esphera, traçada pela lei e do exigir 

3 outros certas acções ou omissões em nosso proveito, o 
Que sc denomina direito no sentido sitbjectivo.

O direito subjectivo consta de dons elementos essen- 
™ ,  0 su,Jeífo e o objedo. O sugeito do direito é a pes- 
j°a a 1uem elle compete, o objecto é aquillo sobre que ellc 
ncahe, não podendo os actos internos do homem taes

o b r , OS, ^ n3a.mcntos- 03 sent;imentos eas volições ser 
jecto do direito porque sobre elles nãio se pode estender 

a coacçao.
Bl:. r°manos também entendiam o direito no sentido 
fr ífia 7r° d° r*"° tc,nos 11,11 exemplo no Dig. de rcg. jur. 
est ) ■ ’,?7).onde o jurisconsulto ülpianus diz—-cmi ms 
tem • ’ eicí.ew ^  vendendi et concedendi jus est (quem 
e ced°er) CÍt° ^ acu^ ade  ̂ dc doar, também pode/ vender

Ícctivo0í r '? damC.nte,80 dM ne 0 di,,eit0 «o sentido sub-
>dein oi, ua° f em af tual,ncnt0 outro valor senão o de uma 111 ou sentimento.
scuco ,w V aCuldadvC Cle obrar dentro de certos limites o enceito sc confunde com o do liberdade social.
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D '  ,D a t,fA - W  *  BA MORALIDADE

5 1

Oci Justiça

V fh  a 1 í t e r  t1‘-'1h"0,ríldn ain «livopsas occop-
{ ! « « .  •  por i T d í t t .  I»»' s» is 
7  c°lno lugar em qneéadrm Pr,un'* tribunal de Justiça, 
±  J „ , ; f„ . 3. coirj”  «Mmplo . R * f e
]piamp 0 : r.ecorrer a Justicei • 4,u P<?de,‘deadministral-a,

’ exemplo : e de Justiça m  Pe 0 <iue ® conforme as 
caracter das acções r̂ a r «« dividas; 5? co.no 
Jomem : esí ™ " aa °« «orno uma virtude do

dizem L  t «*««»*» 7«*
, nn }’ Sendo csta d e f in f f i-1 8: í " 1: etjur. § T

P>anus como se vê do Dia i?.;P’Rd* do Jurisconanlto Ul-
de todnf nd°-Platâ0 a J u s S  t en JUr- fr- 10 Pr. (I. 10, 
viri i ' SaS Vlftudes ; segundo ,.;°f co!nPlexo hannonico
ou,.. de,S’ ,naniíestada ptr  actos „ s,toteIus 6 a pratica das 
outros |,0Inens; no sentido 8t r l f ? ^ 'nos e"> relação aos 

a. Uln recebe o eme /  8t‘ lcto e a virtude pola qual
«m í°  °S % man°B é a vontade/??f he',IS estei-nORj (1); se-

firme de dar sempre a cada

dadeiro sentido e» m le^ofn aíísu,npto a conhecer o ver- 
d e i x í r o t l ^ * * 108 ompregavlma p S -C o n f n o f o . i ti p cmT» ’ deiXa''0'nos de par l  " emPr*ÍSavain a | 

■eus a que o sentido d e ssa ^ à fl 3 Contcãt‘‘W  pi, lo: 
do Dí  t,n,an° d°Pois de colloc^ a tCm dad0 lugar. 
jure l‘mn .t,tu!°.c°u> a significati"° W » ' »  ^  ^  
querendo P,! 'n-clP,ar as Inst. com a ,i 'U'r '(:a dejustitm  
a siia coimôí - "íostrar que a 7»*r do Justiti
de RUe ainílfp ao' ,los d,í no prefacio^, v  dominar 101
<>• > '«»p« « ./& “ „ t , <«> » p™
M «» ■> virta/o,™ “"t e  " * " > »  cm si S '



Para bem entender-se a definição, que os jurisconsnl- 
tos romanos davam de Justiça, é necessário saber-se que 
nessa definição predominaram as ideas da philosophia dos 
stoicos.

Vcluntas, segundo os stoicos, significava exclusiva- 
mcnte e por opposição a libido ou cupiditas, todo impul­
so firme c consciente do si mesmo para o bem (2); d’ahi a 
consequência natural de considerarem uma virtude essa 
voluntas, que por si só indicava já um sentido muito se­
melhante ao dejustitia c como pensavam que todaa vir­
tude devia ser firme e perpetua addicionaram á palavra 
voluntas as expressões constans et perpetva.

Conslans indica que a voluntas deve ser firme c não 
vacil)ante ; perpetua exige que não haja interrupção no 
modo de exercitar a voluntas constans.

Sobre o sentido da palavra perpetua não se acham de 
accôrdo os interpretes.

Uns entendem (3) que perpetua quer dizer que o. Jus­
tiça consiste 11a vontade firme de dar perpetuamente a 
cada um 0 que for delle e neste sentido não se póde dizer 
justo aquelle que tiver intenção de observar os princípios 
da Justiça hoje e infringil-os amanhã.

Segundo os que assim pensam, os jurisconsultos ro­
manos por um mecanismo de linguagem, muito commum 
no genio da lingua latina, de algum modo personificavam 
a rontade, dizendo perpetua voluntas jus suum cuique tri- 
huendi, quando pelo contrario deviam regularmente dizer : 
voluntas perpetuójus suum cuique tribuendi.

Outros entendem que a palavra perpetua podia ser 
°mittida por isso que os actos justos sel-o-hão sempre, 
Jmje e amanhã, apezar das injustiças que 0 autor d'aqucl- 
ms posteriormente praticasse.

Ambas as opiniões podein ser acceitas ou recusadas, 
segundo se tiver em vista attribuir ao texto citado 0 pen- 
sarnento de definir 0 homem justo ou 0 acto justo.

Conslans et perpetua voluntas é 0 genero na defini­
ção ejus suum cuique tribuendi e 0 fim da Justiça c a dif­
erença especifica, que faz distinguil-a das demais vir­
tudes.

Opinam alguns interpretes, fundados noDig.de pcen. 2

(2) Cicero. Tuscul Disput. IV, C\
18) Ortoliui. Explication des Instituis, n. 12.
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conforiinrSrw^ím^ ^ í*lle v<X'm t<u> significa unicamente a
n í : i i T S o “A r " " ‘ ;leg“n (4) •  * * <seeundo a diffbrnoí ° nt m° ct e clv^  ou eterna  e externa, 

Outiosdividpí nf tUrcZa das acções humanas. (5). 
do esta a que dá a 1 end ̂  attnhutnx  e explectríx deünin- 
direito perfeito í u i r o ^ V 11 \ quo 1Ile é dev>do por um 
um o que lhe dieta a í,ei'fcct0) e aquella a que dá a cada 

ta a vontadc e o dever moral
particular ^ubdividind6 dlVldir a Justi9a cm universal e 
U iv a  (6) Vldind°-SC esta commutatwa e destri-

butiva nao°tem E ^ n o T í r p ' 1̂ 11' ' ^ 0 porquo a ãestri' 
tativa nos contractos. & piernios e castigos e a commu-

lê na definição de da pa'.avra tribuendi que so
sentido, porquanto rão «o t^ Zeí? trPueris, o que altera o 
que denotaria a Justien „pode dlzer vóluntas tribuens, por- 
duz a isto. St,Ça em acSã0 i a vontade não dá, con*

§2-

-Pa equidade

vd proportio 'c o n sü lit^ i^ ' ^ ^  ̂ U0Tum plitriumve ratio 
Leibnitz, definindo a e a w ^ J m°nm S-eu con9™entia, dizia 
de igualdade. EtymoW ; e e considerando-a synonima 

y nologicamente e mesmo juridicamente
(4) Esse mol

gerTr e°0°} **• '<p4aa dos Ínrlscoensult8osI)alaVla vdxintas não se con-
51 ? f t0 cl,ado refere-se n r ^ V a 'au0SSübre a Justiça, em

qne <LJJ,stlÇa T r a l  X  na é f a j"sti?a ««*■ 
justo o mf1 *?°dela pela lei todas a,?U6 -<ins'sle na intenção com 

Justiça °bser a a Iei sem ser nor aCÇOes; neste sentido não é 
^ a a ^ e ^ L ^  a Y^"de.

inação se; ací° 6s com os preceitos í 6 e .XcluRiVaiuento na con- 
(6) C o m S ,7 DgÍ<-la ou iuspirmla n l  ’ emb,,ra essa coufor- 

qualidades d e s t a s ^  é- a que a ttende as™ ,1606*0 do oastiS'°- 
metica. ex. : v. . 0 M®m estabelece a i,.,?°u*f 6 nao as PB!>soí 
attenção á ae sn o  ^ absoluta ou ai
u jfica, ex. : vend 6 assim «stabefeceab- 1  6 nSo as P ^ oa
attenção á pesso!!r .rPel0 mesmo P r “ ual(ia<l0 absoluta ou ar 
qualidades das n ^ ° coniprador- d!Li o"a (iU01' mercadoria
igualdade eeomePtHSOaaosea mérito e a 9»e attend
tende-se as aptidões * °u roltttiva ex • dem°rito, estabelecem

P d0es e « a d e ^  L 2 3 ; se d3° empr0gUS
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cm certos casos, essa synonimia póde cer cxacta, mas não 
de modo absoluto.

E’ difficil precisar bem o que seja equidade, e al­
guns, como RouselI, dizem que não se póde definil-a, 
tantas são as accepções em que póde ser considerada e as 
opiniões dos escriptores. Uns confundem a cequitas com 
ojus  e definem cequitas enim. nihil aliud est, quauí jus  
quod lex scripta prceterrnisit (7).

Outros estabelecem uma synonimia entre cequitas, e 
justitia e dizem : cequitas juris et mor um norma est. (8).

Alguns consideram a cequitas como uma percepção 
instinctiva de que são dotados os homens para distingui- 
rein entre o justo o o injusto, o bem e o mal, indepeuden- 
teinente do conhecimento das leis civis.

D’ahi a divisão da equidade em natural e civil, con­
forme o fundamento, que se lhe dor. Os romanos não 
tinham ideas precisas sobre a equidade.

As vezes antepunham-n’a a idóa de jus, quando di­
ziam que as razões de justiça e de.equidade deviam ser 
preferíveis as do direito stricto (9) e isto que se verificava 

. na linguagem jurídica era seguido na linguagem littcra- 
ria, pois que já  em seu tempo Quintilliauo dizia que se 
podia pucjnare jure av.t cvquo.

Gaius pensava do mesmo modo, dizendo no Comment. 
IY § 116.  ̂ Scepe accidit est quis jure civili leneatur, sed 
iniquum sit eum judicio eondemnari.

A antithcse entre cequitas e jus  ainda encontra fun­
damento no facto de achar-se muitas vezes o direito preto- 
toríano, cuja base era a equidade, em opposição ao direito 
civil.

Outras vezes os romanos consideravam a cequitas 
como o mesmo jus, e neste sentido o jurisoonsulto Celsus 
dizia que o direito era ars boni et cequi, isto é, o bem o a 
equidade formulados cm regras praticas.

O Jurisoonsulto Paulus seguia a mesma idea deünin- 7

(7) Cujacius in lib. do Feudis.
(d) A antithese entro juntura et cequum, injustum  et iniquum  

ÍTV io " B muilos textos> sondo expressa a lnst. do excep. pr. 
u  v ., 13.) Justum  desig-na o que, equitativo ou não, é conforme com 

aií'e‘j° ' assim se diz junta 8 ervitus, justos nuptice.
. . .  ,9'  Ptacuit in omnibus rebus prcecipuam esse ju s titia  equi- 

tisquc quam stricti ju ris  rationem. Cod. de iud. c. (III., 19 
a aiflda outros textos do mesmo sentido.
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do o direito — quod sempei- requum ac lomrn est, o Ciccro 
apenas v,a no direito civil a orpanisação da equidade 
(cequitas constituía) entro os cidadãos (10) 1

A equidade servio de fundamento aos iurisconsultos
M p r e S s í r ó m f c ?  ra ™ ’ " '« •’“* * * *  »s *«'» "a> in-
f ?  5 b m s  í s s
id& 8' s r a - o t  ; “ fr mi-*‘le
,«e c"es Míessem proceder J b i t m i o í ò t o  o u ^ c o S í  
ar a equidade, como pretexto para arbítrio

nar d ^ S

t í Z f '  alimd° , “C ”a° deg" " lcm em arbitriVwi despo-

S j i í S S t t a a s i S i »
§3

Da moralidade

com ? í , ? ™  l ^ . ^ S  d»:l'»mc,„

moralidade. Ç rela5ao a ,ei e o 0ae se chama
Pode-se considerar a momlidn,i„ „

“cçoes, ou em relação aos homense como®"1 relaí* °  as

d«

10 d”  * * 2S d S í í y s  r s s s *  U 2 Í :

ir  “ —
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m-iinn° ° s- non' ma do moral; outras vezes moralidade ex- 
uiii nn° C0,nP‘e*° das acções ou o caracter nacional do 
nGifóo^°*-(iUe 8ao conformes com as regras da moral, e 

entido moralidade é o mesmo que boni mores.
„jm J Cidade no sentido do boni numes e como syno- 
Tias H n m o ra lencontrava consagração nas leis róina- 
fbsse '̂ai a ° “m <le se considerar millo o acto, quo llio 
e*Í8tíHf^”8t0’ °U pcl° '’Jenos produzir uma diminuição na 
tal n„» 10 °.u rostl‘icções na capacidade do agente, quo

acto praticava.
V II

1)0 direito  publico  e  privado  f,m suas relações

MAIS GEIUES

§ 1

Do direito publico

ta l  é  iíV8e8  ̂<luod ad si atum rei Romanos speciat,
»a Irff i n! ^ °  direito publico que nos dá Justiniano 
dÍ7 itiS • et jur § 41 (I., 1-) de accordo com o que

,z L> a n u s  no Dig. li. t. fr. ]• § 2- (I., 1 -)
onC JÍ\ta definição tem por fundamento unico oobjecto 
tas ° f ° ĉ re'*;o publico, a que os textos emprestam mui- 

°atras accepções, menos teclinicas. 
isto ' US P.u^ cum designa ignalmento : V jus commune, 
,nal ?’ 0 direito applicavel na ausência dederrogação for- 
jnro [ 0 uesta accepção jus puhlicura oppõe-se a jus sinr/u-
PodenT aS re" ras ou princípios de ordem pvfblica, que não 
3> as Ser derrogados por convenções particulares (2) ; 
std,;,.,/°gra8 d° direito sob o ponto de vista objectivo o 
ac, ,, I Uo' aaa'm se cbamn jus ptiblicum o direito do todos 
Cliii 30 ^°9 r' os c 0í,trada3 c publica jura  os direitos pe- 

'ares aos senadores, como membros do senado, c nos ci- 
®daos, como membros da ossembléa do povo. (3)

dus publicum éo quo respeita a republica romana 11

(11) Non solum quid licent considerandum e*t, sed d  <jh 
W-itum rit. Dig. de reg. jur. fr. 187. (L.. 17)

(1) Dig. do don. int. vir. fr. 7 § 6 (XXIV, 1')
(2) Dig. de reg. jur. fr. -15 § 1' ib-, 171.
'8l Savigny. $ 10.

' /to-
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(qmd rei romance speclat) isto é, o que refere-se ao gover­
no do povo romano aos seus interesses geraes e communs 
(sunt quceclam publuè utilia, diz Ulpianus) d’ahi o poder 
mos dizer que o direito publico entre os romanos era o
Z E X i S S S ?  desti,ladas a esses interessei

BCÍeníiSrÍ f Pr!  f C °PÍnia° que a definição seria mais 
prega e a n.T" luga,',?.íl >,aluvra roma™  Justiuiano em-

n e g o d o r q S T e f e r Í ° T reÍ en?-e -t0d-aS as inãtita''ç5es e 
ram • 2- ad naris 1 pll,v> a<j  • et y lont8 wiltusque divini cu-
W Ü u d L ^ i ^ r ^ T  i°rdln?h<™™ ; 3- adfines et ma-

o-ea«f os, 7u0S /tíec expediantur ’ ma(J'si™tuSqve 

termosPs: gT n S Um̂ . a0bS d,°,dÍreitoP."bHco nostrez

porta. e saci ificios, que o culto com-

sacerdócios, a forma cão*'d 0l’]ga,1'saÇa0 d°s diversos
funcções e prerogativas de ,!n,K°a de C,ada 8acerdocio, os 
sacerdotes. ° 1 sacerdote ou collegio do

t  ° ""mcr° ■> "»i™ *  a »
modo de nomeação e àttribuiefilw"^8' municiPaes- 0 
organisação e a U p e S a  3 2 ±  ^  mW *tnáo , a
S T  >»«» «m o a , S t ó f d o Pp o S “  “

»s povos em sua infancia,

“ * d08M

4
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•nentoa públicos,1 etc° ^  guerras’ co“ strucção de monu-

cs tabelcchnerft^do° cl o - u r ^  deVÍa desapparccer como 
^ o r 6 r r S ^ % 0™5La" ,B“ 0 em ? ümíl' •"»> os impe. 
Çio da instituição 0Í S  ccmi a conserva-
«arem esta e emp c t l  f  l  1  g'^  a fini de domi-e o clero phri~í»A ,g "l0l° comi"odo do governo

0 felÍBio» Ja  epochn pí»a * " J C0" ,prell' ndme

- « S r « i ^ ™ p „ S « 7 ? 2 S  » direitopontiticio. 1 e s eieciaes (jusjeciále) e o direito

cem as nações estranhas os oint^ a» f  t0< as as relaÇÕes 
concluíam tratados dc paz 0\ i l ^  a,'aV£lm il Suen'a o

dos ponTies°Uou*sncer d o tes*°s regulava a* atribuições 
{concihum) presidido p e lo t  Cuj° co«'selho
gocios concernentes á religião 1)0"tlflce, decidia os ne-

;.° co/caquecend^sè^consequenci^das s f°’ P°"C0 a P°«- 
ficaçoes porque passaram as 'institui8- uccess,vas niodi- 
Jascs principacs do seu direito „  f 8 ac?es?orias das 
Por causa das usurpações quo cm í ’ t° PnnciPttl'"ento
3i l °:;°_os iinp ® « S e s  ^ 1 ™ * * * ^ °

tancia, reflcctindo°o' arbitr3o>o T  "  ^ o Z u n V<
0 direito privado oi.tr» 1 desvarios dos imperador.
thod°rgni isava‘s® scIntifiTrmTntoo"9?08 d°* Jurisc'°»8i 

°do e como equidade até n nó,o T CVava'se- como 
Ccaça° d c r J ew J lt é ° P Mt0 de merecer a qnqual
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§

Do direito privado

tinet-direito privadoó ' o n n ^  8in-Ju 0̂ru]n utilitatem per- 
cidadão. Esta definição \  . 1>esPclta ao interesse do cada 
Publico, copiada de ü ln ianns^o^® nte’ como a de direito 
jur .g  4- (I, * se esci'ipta na Inst. dejust. et

da sociedade considora os membros
i'eito privado considera-os no ?’ Cm s,la totalidade, o di- 
smguli, corno bem se deduz dos^e Um per si’ isto é’ uti 

7 O direito privado á a,»L  ™?8 de sua definição. 
cular no sentido restricto m m  o* ClamQdo direito parti- 
suas intituições, só reguiam on f nota',’’ Q1"3 suas regras, 
aos nacionaes ou indivíduos ’m,e n°m S?mento applicação 
cjaçao política e assim c o n s id e ra d o ''^ 1'1 .a mesma ass0' C1'd . ado esynommo de direito

reito coramum por ser an^Hea^0,!'] *am^em denominado di- 
a certas e determinadas classes a-í°dos 0s.cidadãos e não 
Çao aos estrangeiros. Y ’ e ait’eito singular em rela-

j y a  ^ ^ P r!™do podem constituir
‘O, quando apenas referem > e'S a tod°s> o jura sinqula- 

timgona de individuos e D o r t f  ««“ta closse ou ca- 
neficia kgiS. 1 1530 também se chamam be-

80 “g iS ° e n tr e  o^lndíviduos V°m a scr as relações«ses Darticnio..oo . ialvidu°s na razão L „ .

o ^ T c « r Í dd» ’ =  ontre 
P« '» 1  m Í S  direitos p a tr im o S fc o in o 1"0 T ” *0 8 e] ai- “ aos, como qualquer

iiaturalc, e a,?ntos do/as privatum são o •
Dig. deiuAt Ju? .civde segundo a on' °-° 9ei>tium, o jus
t. § l in l Y  -YV:- fr. u  í  f?  , n , , w e  Ulpianus no 

• Diceiuliim est igitu) ! e? uida pela Inst. h.
°  tUr dtJ w e p rival0í quod
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tnpertitum esl ; cóllectimest enim ex naturalibuspreeceptis 
aui gentium, aut civüibus (4).

Alguns consideram esses elementos ou fontes do jus 
pnvatum  como partes em que elle so subdivide sob o pon­
to de vista de sua applicaoão. (5)

relaÇao ao objectô d o > s  privatum os interpretes 
subaividem-no em trez partes, que correspondem ao direi- 
io uas pessoas das cousas e das acções.

Essas trez partes constituem ou formam a classifica- 
Ção do d^eito privádo romano segundo a Inst. dejur. nat.
L w lw  i , e m,!emJ us.(iuo vtimur, vel ad personas tinet, vel ad ves, vel ad actiones.

A critica não tem poupado essa classificação, ono 
incontestavelmente não está de accordocom os princípios 
apezardo bom senso pratico, que se lhe reconhece (6).

§ B-

Relações geraes entre o direito publico e privado

leias relações entre o direito publico e privado se 
deveu, entender a connexãonatural, ligação oudependen-
d ffidie evip? ent,'° eSteS d° US ramos do direito, sendo bem extremar-se com precisão os limites de um e de
dentes n COmtudo tornak,s completamente indepen-

nos fí! V A eÍ t0 privad° J 'eflocte sempre com mais ou mc-
direito níhíf,«ftS VanaÇ°eS’ V,c,88itudes 0 P^gfessos do 
u m lrn P- ?  , p01' ,SS0 mesmo Qae o estudo político de
juHsírndetctokrgamente sobrc a formaS«° da* leis o da

Dr i v l d’reit° publico exei'ce influencia sobre o direito 
coínnotoporque, pertencendo-lhe determinar a autoridade
diccõnlente Pa‘a naZ°‘j  as leiS C1V1S’ estabelecer as juris- 

Cçoes encarregadas de decidir os pleitos dos particula-

dimiríL^ave-se emfim dizer, quanto ao direito privado, ono oll» 
das loio \  d<3 trez fontes’ porque prooedo ou tias leis naturaes ou 

rt? í "  ^ entes. ou <las ‘eis civis. Inst. e Diff. cit. ’ 0,1
1'ievendo u n s 1onodto ? ! Í<;a' 03 in te rp re te s  essa subdivisão,
com a L s t  c V oi ÍK‘ ?  6 tn Partâln  do acoordo 
VIII. * da’ Ve3a‘se 0 desenvolvim ento do p ro g ram m a

Voja-so o desenvolvimento do programma X V III.
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exocnçno
transmit-tir ao direito nrivnrln ™ ttl,l01U0 na_ae transmu

rem deiundamonto r n r«« -e8m-08 Pri?«iPi«» 0»e servi-mental. 1 ganisaçao política ou governa-

>'eitokpublic “ r! ^ '^ (;;f010hcontra justa applicação aodi- 
dia quando nquello •' i°S romanos, porque este progre- 
dcvido a c £  r ' “'“ "a para a decadência, é Isto
0 ) ;  sendo porém fnconW  qil|° 113,0 cabe. aclui el,,cidar 
tre os romnnno _____ ‘ aYe* 1ne ° direito nrivadoen-
0 0 ; sendo poTémTncm! não cal)0 aclui elucidar
tr? os romaVos resen £  J eI qUe ° direito privado en- 
•dico durante o ultimo nm-' C]eSSja induoncia do poder pu-
despotisrno imperial estava °no de sua historia, quando o 
e mesmo anteriormento m,' J° anj=e dos seus trinmphoa
do direito publico neln n ndoas su°cessivas modificações 
O P«l«s UnLÃ t ó S S T -  n « l* * * > p lo b e fad o  
privadas c relações iui-idi™ a te ra Ç°es nas instituições
plebicitos. 1 J d cas i do que temos exemplos nos

direito publicoVrincfnabTmfp0 P°rtanto a existência do 
« direito publicoPq,le7 n r ó vT l 0 « o  se attende que ê 
regras do direito privado nm„ ° oxacto cumprimento das 
intervenção o mesmo nos’casô« VGZ quo se->a inFOcada a sua 
dependentomente de proVoV-» ,~em ^l10estase eíiéctúa in- 
lação as instituições do dii-A??̂ 0’ ° qne sc vei‘ifica com re- 
tam na ntdidade publica c o l f IV' d° qne se fundamen-t ò s s f a r  • ors"ii”íio d>
sub tutela juris pvhlid° sCm'’ m,'1°a>', ' -1‘"’JUS Privatum latet 
eno privado s(la 80b ' S , q"® d nhl Se concliia que o d' 

do direito publico e vice-versaS"a3 re,aÇõcs dependente

complcmer
Sramma, na accepção^ ie '^ ^ 0?06®’ ompi-egada no pr
Pr ,v L , r » « ™ ™ ^  '■•'«çsc, s s ?  X í r

«'Oorilacle do pai c 
tado, que éobPl° d° ana,ag'a com ' '° U° P.nvado, offcr

1 que e °hjecto do direito publico. St’tuiçSo do E

(?) Vej a ‘Se A oeariag c it.
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V III

DO direito natural, do direito das gentes, DO DIREITO
CIVIL E DE SUAS DISTINCÇÕES 

§1*
Do direito natural

Direito natural, segundo o jurisconsulto Ulpianus, é 
0 que a natureza ensinou a todos os animaes (jus naturale 
e&t quod nutura omnia animalia docuit).

Esta definição tem sido muito criticada pelos com- 
mentadores por ter Ulpianus affirmado que o direito na­
tural não é proprio do genero humano, mas de todos os 
animaes (jusistud non humani generis proprium est, sed 
omnium animalium) c para exemplos citou factos, como o 
matrimônio, a procrcação e educação dos filhos, qno são 
communs aos homens e aos irracionaes (hinc descendit ma- 
nis atquefeminee corjundio, quam nos matrimonium appel- 
lamus, Jtincliberorumprocreatio hinceducatio) e por snppôr 
os animaes irracionaes conhecedores do direito natural 
(videmus ccetera animalia, feras etiam, istius juris peritia 
censeri (1).

Entretanto alguns interpretes opinam que se não de­
vo entender a definição de Ulpianus no sentido de uttri- 
huir-so direitos aos irracionaes, porque este mesmo juris- 
eonsulto affirmou que o irracional não podia praticardam- 
no com má intenção quód sensu caret (2), e portanto não 
e pode nttribuir-lhe responsabilidade.

npn frvri/-> „ ► ■ i - uvgum.\j \ja romanos
t ‘ odo Pl'eceito. que tinha a sua origem material na na- 

zaanimal, commum aos homens e animaes, oSavignv 
paiece adoptar esta explicação, quando diz que os pn-is- 
°nsultos romanos não attribuiam nos animaes propria­

mente direitos, mas sim a matéria do direito, a relação 
uatural, quC servo do base ao direito.

(I., I-)* In S t' d® í n r ' U at- p r - ( I -  2 '> ju r .  f r . 1 § 8-

d) D ig . si quadrupeds paup. fec. dic. fr , !• § g- (ix.| !•)
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P* etendem alümns rime-»** i TT. . 
qne os stoicos, cuia nfbW i°"dei’ ^*Pianu3. assegurando 
manos seguirá? „Pt f S plHa mui.tos jurisconsultosro- 
maes, epor isso eram sus™'*!- U™a Intelíigeneia aos ani­
mas tal asserção é inovo ,* Ptlveis 011 capazes de direitos, 
como se vê no livro do p iai qil?r a resPeito dos stoicos,
Qnor relativamente !• arc 10. de solertia animalium, 
a opinião do proprio* irir>;-1 lsconsu t̂os, como se prova com
Cla dos animaes So S  ohn", Sobre a {alta dc >*>telligcn-

0  sentido nno o -ta.do na nota, 2? (3).
\ saa definição nâo é a l Z \ UT  de Ulpianus attribuem 
Çao com outros innitos tovfo'°i P?r achar-se ein opposi-
'unito se poderá dizer oue w ° -  direito romano ; quando 
|do desse pretenso ) / stl7niano> citando como exem- 
le.s qne entre cs irracionno» . ’ “PP^cavel aos animaes, 
al o ín-esistivel, confundir, ‘ L'c?bern “ma applicação fa- 

pnvado propriamente dito S 613 9ue Pu-inam o direito 
inens com a iq u o sâ o re lS L  a° > SÓ f r e n t e s  aos ho- 
ommnns a todos os seres anim rf sciencias naturacs e

q 1  a,na oodificacão jniidTca03 ; ° quo tíra inutil in’y j u s  naturale tinín ,u ca"
' ^  s-gnilicação que moderna?"1 e,níro 08 romanos a rnes- 
iin-i y la ura  ̂ para designar o ncnte 8e dá a expressão di- 
o in, -IC!lS adeQuadas á noção d-, •COí,lP'exo das concepções
ojurisconsulto Paulnsde£ dn0'.msto 0 * neste sentido quo
dad^ UT  ac honu^  est (4) \ 0jUsn“.turale--id quodsem-

d,rc,t0 c a Inili  ■A-lu e .Clcei'o chamava over-
(5) pui a Justiça (verumjus germanaque

§ 2-

Do direi(° das gentes

W U S a g í  tina» o„,™ o,
t / i e o r i^ fy  e secundário, expres*9"0 Heineccius quali 
mus as qu es E S  ^ 3 GSta8 eqnivalcnt.

JUe sS° por elles aut0risad?s encontra,n nos tex

. (8)_ Veja-se o K 5-

a d^ S 5 o r°feraf i a’ 0nde numeramos ,
,4) tr<”  Partes Pla“U3 á PWforitoda d
(5) 11 a.,P)



dos S S S f T  prima: io é 0 direito dc que usam to- 
os homens e é o C v í d T d o  natl"’aI co" stituo cntro todos 
vos, (quodveró naturcÈs ro/JT*?/0 m°d° P,0r todosos Po- 
iuit, id apud ortines vcrrrmJ* /  r /  omncs domines consti-

^ é l t r r z % 7 j ~ ã° f  pela, es,.

dao, que, sendo do direito das Jo n w  ’ C°m° a escravi- 
po contra naturam ■ 6 que í  ao mosino tem'
çao do direito das gentes “  ora uma institui-
P'°s do .jus gentium primário. Ut° 0pposta aos princi-

Ue°rico o dU-eUo que de“í i o P B o / w Primàno  ou 
s L r>irÍtlC0 0 direito seguido bem n lgUi?° ° ° secUndari0 

0 Po'a. maioria dos povos.’ b maI» com ou sem ra-
ysjurisconsultos roímiinonra

tos do direito das gentes • p  c" umG.ravam alguns 0bjec-

extremaram-so os campos c o L w  fundara'n-se os reinos

^ ^ c id o ^ n e ^ íe i f e b S S i^ í  mkT ° J’“'S gentíum orades- 
10 r'onhunia relação pacilim t;!!i?ter 03 romanos por isso

r io grande num ?iodeSnr0m~an°S

"VT"“  ̂  - ■̂ s S S
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rom an os magistrados romanos tiveram frequentes oc-
wimà'V'|C’<'° CI< , col'^0Ŝ ílÇÕes entre nacionaes e cstran- gciios ou somonte entro estes.

Osmagistrados não podiam applicar aos estrangeiros

SacaassEiS* A  ^
oYpLTt«em que tinham parte estrangeiros

m m s s ^ -  ̂ * ' : « S S “e 8ora1'
cie de dTreifo 'coinmn ° V nstltu‘Ç°es formaram umaespe- 
nominou direito das g en S T ro v  °mf m iJus'> <luc sc df  
ser admittido entre tod̂ as 5  m0n.te pcl.° íact° d°gentes utuntur.) «ações (quasi quojure cmnes

sarai^pò^rfoTin^nt^para1̂ 0/^ ^ ^  das «e!ltcs Pas‘
tanto a sua origem hiitoriea í  L  •' 6’ cf.nservando entre‘ 
o povo romano usa’ J.mtànl*n0

5 5

§ 3-

a .  «Któí. « a  « da cíiptscío dirá,o

titnc°para '*? ° , "c c ,d« P«™ cons-
constituil) é exclusivo d m n ! ipse sibi jus
PropriUm est.) ° da &ua ciaado (id ^ 4  < ^ 1 *  10

(10) la s t ' de Jnr- nat. § H n  flí. (I, 2* n m * ™ -
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d?de, com0̂ 0*008 A°iI!orilín s e° m'n.a ? ̂  9 d a respectiva ci-
^ a t e  appáhtur, veluti A l h e n i e n Z Z ^ ^  ™ü(l m(l w  
chamado o direito de ono „!» 1 Z ’ ’ 0 tambem assim 
111'nação de direito o.ilil T *  1 1 °  ro,nano sob a dono-

• x, v uu uiw) ue qtic
"."nação de direito civil ........Jl,,ll“u soo a aeno-
l lt^ o  d e qu o nSam Co3 o S i t ^ 7 - nOS’ °n direit° q«i'Utitur, ms civile r o L , 1 Llu* quo populus roma-
" « » .  ? »  o S t  S ” ) (u )” 5'"” ™' 5 -
W " S e S w £  f " ?  «"I0 í ; ,Po"’p»»i»»,
tambem o direito formado oela=. -Á2 ^ f5 j 12’’ 8lSni|ica

>•<«.*>« p « s :
P í ® f c > ° S ' f 08' r „ l °  (a? nna alondeau, „„„ ,  M. 
Ç°e3 que regem nm p0y0 / lg° a para distinguir as disposi- 
“ Inaior Parte dos outros novos ° encontra'» entre
a r  % • * j m  à j v . T í  r ; r  r w diz w * *"neito particular de nm ' 1 t1, 1) o direito civil é o 
uflasr P,’-Íncipi°3 dü direito n ít2 íil8eV egUÍr cxactamcn-aitasta inteiramcnte delle* * r  U 0 das gentes, não se
pios tirados do direito s c forma-se com alguns nrineí 
tranhos a este d iíd to  ( T ' - T  6 co,n eutros que R '
Z ! Í Vd V Ü-Un rec°M ’ TequèqZ do eqUe in) 0tum á»a-
L s „ m  allQUul addimus vel ^  Servit > ita'

s í s ^ i: : :

S s r  r r  *»■ *w

c°mo a a l8’ Ivlodestnuis em f1 divisão se-
"•»S « S T  ™?ior»'.  i . %  r S " ,inus« « ™
0 direitò 1  JHnsconsultos romanos os rf "en,° domi-
iunde, duas Part°3 :jus civile c jus a Z f?  dlVÍdiamJ S Jentium autna-

(U) Ib!aem l§ 1' e 2‘ Dlg deiusf •nejust. et jnr.fr. 9 j .j



torprcte3' 1a3°tr('fart^ Ii corresPonde, secundo alguns in- 
S i t í r à o  i U K : t ? ,aSSCS Cm 1«cse dividiam os 

Assim o P-;., / na,no 0111 uma corta época, 
cuja apnlicnção os era a collecÇã° de preceitos
o legislador detei-Jín/üi08 C9eravos poderiam invocar, e 
cipio do que não so ón)r° efSCS PreccitOÍ'. partio do prin- 
dono do um anirml Â  '̂a . rccusar aos escravos o quo o 

jua rjentium comnnni' ' mc'\tlc? co.stll_mava conceder-llie ; o 
dos os homens livro Ia c.^e y>stituiçòes applicaveis a to-
tc applicaveis aos c idadta  roSÍnS? P1‘eCeÍt°S unicamCI’'
cila sg1 fundamenta Ta hvnoflu dÍ? ãP ^partida, diz que 
correspondentes ao iu* Í P/ 1 e7Scde hgurar-sc trez épocas, 

A primeira en o o f- Km e’,JCnthm c 
lações mutuas do< hómonaPr-^ j"Íc 0 temP° cm que as rc- 
na segunda o Estado ft« °  d,£ Ham das dosanimacs, 
obrigações foram uni’fnrn?nCiaV/da°’ a l,l-opriedade c as 
homens, na terceira formn mCnte esta,)elecidas entre os particular. fonnou-se em cada Estado um direito

consulto, es'tabe¥eccndo°dist!íiccãoS’ d»Zem quo este juris- 
naturále, teve em vism t„. Ĉ ‘l° ontre ojusgentium et 
za éoucommum aos brutoTo bem,Patcnte quoanature- 
homem, que viver seirundo “n8 ,10m?ns> 0,1 própria do 
rcito natural e viver »«„, ,que a e v>ver segundo o di- 
1‘cito das gentes. e.\ : o dofn,°: C8ta ® viver scgundo o di; 
eommum aos brutos p >«n- i,n der"s? contra o aggressor é 
r»l 5 o observar os pactos 1-°"°,<5 de direito natu-
03 blI°Tt03 na° Pactuam, logo ó d f dSjJf í 0,nen8’ pcrqU° Uma outra explicam:?, r , eito das gentes.

s - s :  ■ s a r a s  Mr „ cf  s w í

u systcma do direito ro-

w ? w m o » 1CrT i ' lw ‘“i»' com.mera es- 1 Cm outros textos em prega/«s gen-
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tes. (12),/U>aĈ0m0 csP('essuC3 synonimas ccqnivalon-

f r . - H * .  fc  pimen­
to ' ccrtanjcntc íu '1sS" «ripnrtiia por
s j t } ^

-barcianus e outros mm „ -i 'jau ,s> -Modestinus, PnU]ns
como um só e ínosmo" d h - S  «°/*“  %entium * natu- 

Rei almonte acceita noln« í • « segundo a accepeão
Edificação. PCl0S Juri8c°nsultos e observada Çna

§ 4-

D:,' ÍnC!M " * » » d" ° “° 

c! 'n  v a r t í  o“ ont'1 H0l‘? M,nral' d u  gentes e
t T e t r qM for“ ' « ■

PrehensSo de suas r é g r a íd S ’ obnSatoriedade o com 
‘•cm as do direito n a t H nJ  'gS**™ **- entre si por s t  
c»das, as do direito das cento* ò ®®!, SCJam ou "ão apnli-

é°0s os tempefs í lS g a r tfo fe o u S -”0^ ^  ó 0 V *  cm to-

s «• & £ : S S f t j  ;3".v a i. i-)

P 0,> cou»t. fr x- § 7..
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de um B^ad^lfetermínado ° dÍreito civil> como membl'°

se porque odireUo'in 0?°^° sua formação distinguem- 
qne o das <*entes r> n ‘ -?ra nao se forma do mesmo modo 
Çâo expressa ou tacita °S qUaeS dcPcnclcm 11,3 PrGm^ ga’

niG de naturafsemfn i° cl5F.eif°_ das gentes, como synoru- 
distineções entre i  • ° a dlJ lsao bipartida, vemos quo ba 

Aleunsin.n! JUS gentium c «mfe.
to, estabelecem dísünrS’~tend° em vista 0 obíecto do dirCí' 
0 1 , a t . r ib S m„ a S ê  S , ' r rS 0 *l'ro' to <!«« gm t»  e ? '
encontram entre os ontrna tuiçoes exclusivas c que se nao 
Ção não é ritroiosàrnünf povos- mas semelhante distinc- 
patrio poder, que fio-m-n6 exacta Porquo a instituição do 
civil dos romanos evistif0^ 0 excp,s> va mente do direito 
Gaulezescomo é átte«tadn 6 modo 'dentico entre G* 
(de Bell. Gall.). a Í ,  Por. Gaius (I § 55) e por César 
gentium e civile reforp-enVnĈ v° fundamental entre 0 

0  direito civil só de suas regras,
nos, o direito das frontn= aPPpcado aos cidadãos roma- 
trangeiros, segundo as circnt«PplÍ?ava a Iiacionaes e cs- 

Assim, se um nercs in C'as' 
as formas do direito l í  !  flZe.8se testamento segundo 
ziam executar 0 seu testo'™8 aiagIstrados romanos nãofa- 
mano se associasse com n,,.Cnto’ se. Pe'°  contrario uniiro- 
fazia executar 0 contracto peregrino 0 pretor peregr^nnS 

D ahi não se SRcriio 1
re °jmgentium  e o tw  «V7#'|a completa opposição en* 

tos nos detalhes, c modos , 6’ P°,r(luanto sc são distioc- 
q lanto aos princípios r !  , ,do “PPbcaçSo, são idênticos,
arbi'tpSU-r s<5inoi,te aquellas^insí-f68’ aonv,’ndo entretanto 
ractr anas.’qne são a exnressSft t tltUlÇões, mais ou inenos 

0  " S r 1 P twmediata do genio ou ca-

f o t í d í  f em.o acompanha f f t  tíota,mcnte do direito
vit.) Estc c r k ? - ^  aenfíum recedU°JJnS d vik  W *  !?feitnm^. .. tru erio, que nn, _ nec per ornnia ei ser



t  ^omcm, pódo succeder quo ambos consagrem 
em,m-SI50es’ bue cm uma certa hypothcse produzam um 

beto na applicação dellas.
attril "■stl' n*í\no distingue o direito das gentes do civil, 
o de ü"1, , ÍYb,clle 0 caracter de immutabilidade c a esto 
u aa inutabilidadc. (15)

IX

-D° direito escripto e não escripto, indicaçaõ de suas 
formas ou elementos principaes

§ 1- o
í oyv S ~ 1 [g

Do direito escripto e não escripto
\

de vW-f!i'e' t0 c'v'd.dos romanos, considerado sob o ponto 
dc-se en ( °S 'aodosd° sua manifestação ou formação, divi- 
scrintn 1 csti'nPto 0 não escripto, (constai jus nostrum aut ex 

<T’ an*exnonscripto). (1).
a^ el)<5ao das palavras escripto e não escripto dá 

interpr(jt£gn<*e d*vcrgcnc>a e larga controvérsia entro os

dircit nSS‘̂  do opinião, quo a differença essencial entre o 
gras Q escnpto e o não escripto consiste cm serem as re- 
0,1 redn ^ ece' tos daquelle gravados por meio de lettras 
tradição7 ̂ 03 a oscH.Plura, e os do não escripto confiados a 
seiu S  r °.u memória do povo por outros meios que não 

a eseriptura. J
8entido qUe ass' m. Pensam attendem a materialidade ou 
daiDenf gram,natical dessas expressões e procuram fun- 
zendo GSSe 1,10d° de considerar o direito escripto, di-

aer L Í T  a Palavra, uem de legere e portanto devo 
niais se* Jnnc porfIue 80 ags*m pódo ser lida); o que ainda
direito dos At|na -COm ° qure d'z,  Jllstmiano a respeito do s AthemenseS o Lacedemomos, sendo quo entro

f!,J' Inst. de ju r. nat. § 11 (I, 2')
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?am como ? e t s p í e c e f t t Í i r ”10” '" ? a^ l leS °bSC1’Va'2- Gue ThohJ- oco ,?s n(d'as esmptos. (2).
ram a existir ouimiÀ'0 d'Z que os direitos civis comcça- 
magistrados e ^ r A v e 0™ ^0^ 0 a ediBcal' cidades, crCa- 
que scribcre se tnm^ C| (fcn^ 'e )  leis (3) por onde se ' e 
lettras a 'vontade dS legislador ^  CStamf)ar por ineÍ° d°
escripta (4) assim ti?"1!0 a&entenÇa do juiz não vai sein ser 
deve ser ; m^om e por maioria de razão a lei 0

cionaram a^Tnstdnl™ U11 dos jurisconsultos que confeC’ 
mas não dá W a r a j ParaPliraseando o § 10 das mes- 
tratando do direito Ha» i ru e ,menos a subtilezas, porq"e
eram reduzidas a escripto Jg)enionses diz> que as sliaS lc‘3

c r ip to v e m V g X ^ m f/^ 0 de.0piliiá°- que o direito es-
pressa e especial vontade 0 Pro,nulgado Por ei'
o «ao escrmto o oue I r .  °  legislador ouim perante; e
cito consentimento do legislado^ 0 US° ° costurae C0U> ^

J  e*e»4ft> nâcfas con íderam ^ &S ox.Prcssõtí3 escripto c 
allegam, que póde existi,- v  ao sentido grammatica Ç
traçado cm lettra3 e dlrc,to escripto que nunca 1°* 
escriptura o respondem nn° não escripto estampado pej» 
modo^seguinte : aos argumcnto8 contrários do

quando mesmo T s s in T n » ^  k(Jer? e s!m d° lidare- e q“° 
mente ler, nms sira escolher í0-sso’ lc!/ere não significa 

ma regra d’entre muitn* lzendo'so fej porque escolhe- 
qUe dlz dustiniano com e não procede o

elaçao ao direito dos llacedenio-

m,í!> u i Lacedmvionü
dir ent. j n t X°\ ea. (tuce legibus sciitiu’ m<,morÍK) mandarent,

flí!T )“8 e<f e “ critT S er ’ r ciuUate« «■**» et ■. (4)... sBripl,lí; I,enmt. Inst. de rer. div. § U

< °ont- M VII HbMo Partibus legant Cod-
«Phwso § 1o'BU8e8w servarentaJl ■ „

t m htlenxs essent relata■ Pa"
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*'los e Atlienienses, porquo é sobre este mesmo facto, que
80 questiona;

“• ^ uc scrilere na Inst. citada não significa escrever,
daes8'?  'frrm!iu^la r ’ por isso mesmo que no tempo da fun*
arteHn08 Pr"ne“‘as cidades ainda não era conhecida a arie de escrever •
Porque 2 U,en T ÍL ha paridade entre o juiz e o legislador, 
ra r i0 ao in t  ‘SLqaUu M -f"ten?a seJa escriPta é para ti- 
quo já haíià flnr1nP 5l ldado d? mudar elle a sentença,
rem Íinda ^ w ° ’ °U ás Partes pleiteantes a de disputa- 
quesc nín ™ t  0 *luc eMo havia dito diante do poucos, o 
inteiro ram !'1 8  coin a lei feita e proclamada a um povo 
como é a^entmFa .g6ral e nao Para uni cas0 especial
Por Kpr.̂ Ue ° í estcnmnbe de Theopliilo nada póde provar 
iu«ifír,r SDSP^°> uma vez que versa precisamente sobre a 

ação de um trcclio do seu proprio escripto.
de-se on A' a e8S-GS arSumentos, em parte especiosos, po- 
Por estnr01’ muitas considerações, que aqui omittimos, 

arem ao alcance ainda mesmo dos principiantes, 
esc?-into 'át'n^ a° httc-al ou grammatical entre o direito 
opinião dp qCI°  f s m Pto^a cfoas expressões os romanos, na 
8egundo AMaV' ' n3'’ ligavam grande importância, e, 
quencias ni-,tfna8’ ®vldontci]iente desprovida de conse- 
de direito , 1 a}  P°18 quc a ful-ça ohrigatoria das regras 
dado, ou' ddpcodunicamente da competência da autori- 
aPresentam 1111 P°° e na0 da forma sob a qual ellas so

dea*tCTueas3tàoerJ«, +CCrta,nCnte ri>zao si se a ta s s e  aqui 
histórica r .l r  doutnnaria c nao de uma investigação
entendiam ui oJn '"en-te ao .modo Pel° clual 08 romanos ra as expressões escripto e não escripto.
não a Ii3 ° assim Iiao fosso, a circurnstancia de ser ou 
«lualqu , . r ' i lpta e ra . uma formalidade, que, como outra 
ma le? 1 P°dena muit° influir na autoridade da mes

’«** !iaduzida?m <leieÇ laV£l’ í™8 para,.4Ue ,a sua vontade • regras X , ?  J01’era "»ster manifestal-a segundo as
b l T  * *  P1'escr’l,tos na deliberação e vota-

ra2?° 05 «*> «So ncceitam as 
8ramtnaticai: l,£orica„“ „ S r t “  ?> i2 em, os quo pensam de



romanos, mani°festado ?'CC0l.’do. com 0 pensamento 
criptores não juridicog^e 0S Ju‘‘iseonsultos e ato pelos c

a opinião de U lnb í'1St/ í ^ ada na0 fcz mais do (lne se®?*j 
palavras são tão deH -(6) d° Gaius (?) e de Cicero, oU»J 
subtileza, q„e so iTlpC0ls*va.s> destroem toda e qualqud 

E nim 1 08 poeira oimôr

- -  5S - -

Indicação das fôrma, 7
escrivtn f e™mtos pnncipaes doc nao escripto.

direi

J l  c ?1“° ^cripta d t r J 03 Pr‘nc'Pao3 do direito escr> 
n;c .m 5 S Suas roeraa° o- eníender as fontes de que <
íue soÇa° Pratica c 0srl vm°d0S de saa formação ou m 
8ieão?]S01'Vlra.m 03 romaíòl S°S ProceS3°a legislativos» 

o seu direito escrinofai'a a 01’Sanisação ou cofflp

.. os povos em sua infancia, i

3  q u iT tpl0' awtsin* scripl°
m i  051 * ■ " ?

Vrohnt... lr,LO 11 m°re, retinentur. Cií

m 'nuel rfe D ,.,, „  ’ipt0 ' d  com prehenãere.
oít Ronain § U$
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giam-sc principalmente pelos usose costumes, resultado da 
manifestação espontânea e unanimo do suas necessidades 
e aspirações.

Mas desde que organisa-se o poder legislativo de um 
modo permanente e regular, este poder não espera que os 
costumes se estabeleçam definitivamento, precede-os, for­
mulando em regras o pensamento ou a necessidade que os 
dictou, de modo que se o costume forma a lei na infancia 
dos povos, por sua vez a lei entre os povos, que tem che­
gado a sua virilidade, é quem forma, prepara e desenvolve 
os costumes.

 ̂ l  orisso os costumes, que nas primeiras épocas da 
is.oria romana eram a fonte mais produetiva do direito, 
oinaram-so posteriormento uma das menos produetivas 

ate que oxtingnio-so completamente. 
j a]d resulta a principal divisão, que se pódo fazer 
• de um Pov° sob o ponto do vista de suas fontes
umnccuatas ou formas exteriores em direito legislativo o 
t n eito consuetudinario ou costumeiro, correspondendo, se 
)un que impropriamente, estas denominações ao que os 
ornanos chamavam direito escripto e não escriplo.

que craobm  V"p!'°PriíimGrl/e  porque o direito sdentifico,

gorosamente direito l e e n s f a t i v o ^  ^ T  propna 0 ri‘ 
considerados em si mesmos indmPUI?Clpil mentc Quando 
cidade e fôrça obrigatoíia 'u ^ \ Z ? í eatc,ncntc auto-
res e esPecialmente a compi açà0 d e ^ t "  -°S lmperad°- 

. A enumeração ou indicacão°dn« í ? st nian°- ■* 
pnncipacs do direito, feita nelns^fJ0™113,011 clementos
»ao repousa, como diz Savmnv l8consu\ tos romanos matico. feavigny, em um principio syste-

rcitoII cr a U 8e.’S Sn°Xp03ÍÇri0 das fór.mas e te rn a s  do di­
que deveria fundar s p ^ a ^ ? 0' - ’ ° rií?Je.'S 0 classi deação, conteúdo. ‘ ‘c as relaÇoes o difierenças do seu

Uo d i r e i to sos plftLscitos 
Qsediclos < i con-

. ___ i e as respos-

,  mesma im )icaçl„ nas Institutos
UI) Comm. I, § 2 \
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SC7 iplUTTl J'US est 1p i

Pllmpa n iS ’ magistr^ ü £ l i 8f i ta’ senat™  consulta, princi-
tando-sePouenUn SegUe a mc1ima,J ^ pomaiPrudenmm (l2>'
tium por el,e substitue " t ^ nU,nera^ °  dc Gaiu3'"° '
tiura o crmv- f  m£Us comorolm eí pi’C8são responsa pruden- 

- d H 1 era os e S o t T ^  de a uctoritas pruden-
• « C f A f ob a como .,,m di'P0mn,. '. ). Çao düjiw.s prcetorium ou
i2 £?_nina/az idoníiVa

í ® ,to U|stinct0 Sf

■ oito ciua ioclusâo0cní,|,̂ lcn^ 0' accrescentamlo as

3 *  ? Í * > ? 5 V ‘  obr“ om
«•íjofc, rna« dov^ ugen(e-s, como J f/w00n8ulto considera a9
03 ^ o s t J S ^ 6 a«ender qUe í ° nte do direito «&> «-
D.âo do respcnJ; Po' T °  pomn0nin!°e nlC pó.de contrariar 
ciso o poderiani Jd rudentiUm e ni- a ,.a da interpretado c 
^'Scitos e senatiia8 d,ze,‘ Que n ã f e  d,sto olío não é pre- 
•cow-do " consultes, q Z e l t n V 0’ Porqoe os ple- 
p,Ica"\ao m L °rr, oCft0S hist ó S s  e estão de

A indicação r) or”’ n?ão destas p„°! mapdades>, que ex- 
" nst fechos de c ; f 18 íüi'">as d0 d > tos (15)-

J  “PProxi^4 ,nudm%rc85do3e

mág^da>C au°torid Jdei*'°“M seS íS j6' q"° ° díroito olvil 
“ p r a d o s , 1 d°S Jcr^perito?8111̂ -  na cousa 
feitao?D J? 0,,t,'o troe),o o® e<3û ade. edlctos dos
s »», A !  “ « s t »  p » d ° o r s r  * *  « r i p e  á

Priamemte s °™em como foi*te3 do d f , ^ 08^  indi-

15 2  de 0t 'E- V  fr. aí § 1-2 ( / V  '•
a essas fórmas do direito es-



prjn • d"-e.to não escripto tem por formas ou e ‘
iex Pacs as instituições, que são consagradas p 

Wi scripto jus venit quoã usus comprobamt). ( t 1) 
vê« ^ Uaes sejam essas instituições, consagradas pelo * t

‘se «o programma XVI. (18)

NCÇÃO BE LEI E BE SUAS ESPECIES

§ 1 -

Noção de lei

Lei 6 uma expressão da razão publica, formulada cm 
n'a declaração solcmne e jurídica pelo poder competente 

Para servir de regra sociaimentc obrigatória.
, A lei será a expressão da razão publica a respeito 
aa necessidades publicas, mas esta expressão não pode 

®er vaga e duvidosa, deve ser formulada era uma dcclara- 
Çno, que pela importância do seu objecto exige uma so- 
jemnidade o para distinguil-a das outras declarações so- 
mmnes deve ser jurídica e emanar do poder competente, 
sendo qne esta competência poderá variar segundo as di- 
vcrsas fôrmas do governo.

A declaração, assim emanada do poder competente 
deve ter por fim servir de regra socialmente obrigatona 
para todos os que se acharem sobre o território nacional.

A lei na ordem physica e a fôrça c tem por fim a liar- 
l monia •, na ordem inteUcctual é a logíCSX e tCITV pOV ftltt 
\verdade •, na ordem moral é a consciência e tem por fim a 
V virtude •, na ordem social é a coacção psychologica e des- 
Jtina-se a assegurar coactivaincntc as condições existen- 
•ciaes da sociedade.
lei rî R l’.0"]anos aPProximavam-se desse conceito sobre a

> uennindo-a, como Papinianus, o p rece ito  commtim, a 
necisao dos prudentes, a punição dos crimes voluntário* 17 18

(17) Inst. de jnr. nat. § 9' (I, 2).
(18) As definições e apreciações de cada uma das formas do di­

gito mencionadas constam do desenvolvimento dos programmas,
tí ativos a essas mesmas formas.
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Purn placita, maqisk-nuU , senatus consulta, princi-
P a p i u i a n u edlcta’ resPonsapmdentium (12). 

tando-se que e]]e s*uiv,£ (mosma enumeração dc Gaius, no- 
t\um por uma mais aa U° .a exP>'essão responsa pruden- 
tium e considera os S 1’6 ho,nsiva de audoritas pendei» 
í cit° distincto sob n j f 08 .dosmagistrados como um di- 
/‘onorarium (13). a denominação do jus prcetorium ou

% iS ac^on& cu a j Í|j™^ca indicação, accrcscentando as 
a n i  1° pódo ser as fonteã ou formas dodi-
p s instorica do que r ’ como diz Savigny, por ser
PomPoniusSe o c c2 p T ^ s f í car a Pa>’te da o%ra em que 

crrnf**08 dos P ^ d e n tT  n T C H r'laoonaalt°  considera as
os deve'se attender -°nte do direito não es-
não ,1 r°f textos> porque Por»»110 ' sto nao PÓde contrariar 
ciso a ' c,5̂ 0.,Wa prudentiu, i)on' u,s ^ lla  da interpretado e 
biscii ^dderiarnos dizer oup ~a e-m disto elle não ó pre* 
accoi do 6 S°natus nonsultol Ona0 n CXacto> Porque os ple- 
p S ^ a S  08 fac t c s h S ; S scl‘o deiine,Pnão estão de

u ,
testos°dhos.de Cicero, o‘S  d° dlreit0 ainda constado 

umd'ÍSOOnsultos- aPPr°xima-se um pouco dos

jnigada C°na ISt° nas ieis^nos^enàt0' 0’ qU° ° dir0Íto ci'nl
'nagistradAc,autoridade dos i„Ha tUS.consultos. na còusa 

fim um3’ n° costu®e e naJ nos cdictos dos
feita nn T °utro trecho n- equidade. (16) 
iumon a autoridade pubHca° f Z qQe a Iei escripta é 
Mipulatio S Partlculares coino’AC°m° 0 senatus cônsul- 

Ua , pactum conventmn c a

In'ia'a0nto s ° nem «orno ““ dle.™-so os íãetos indi-
eser^em apenas de ba8P *>«»*>, quando pro- 

(12) l ast de. Daseas ilações  jurídicas.
(18) Dio. j ÍQr> nat. 8 3 it a.,
04) Djf ’ Z  3»«t. et jur f; .4 f )•

. U5) Nos °n*  J«r fr aí7* A V d - IO* 
cr‘Pto d e seu L ^ ^ m a s  relaL! 12 ( l ’ 21-

dd) Cioero C,for ess“ questão03 a essas fórmas do direito es- ' -, °P. cap. g.
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0  direito não escrípto tem por formas ou elementos 
principaes as instituições, que são consagradas pelo uso 
(ea> non scriptojus venit quodusus comprobavit). (10

Quaes sejam essas instituições, consagradas pelo uso, 
'ô-so no programma XVI. (18)

X

NCÇÂO DE LEI E DE SUAS ESPECIES

Noção de lei

Lei é uma cxprc3São da razão publica, formulada eni 
uma declaração soletnne e jurídica pelo poder competente 
para servir de regra socialmentc obrigatória.

A lei será a expressão da razão publica a respeito 
das necessidades publicas, mas esta expressão naopo e 
ser vaga e duvidosa, deve ser formulada em uma declara­
ção, que pela importância do seu objecto exige uma so- 
emnidade c para distinguil-a das outras declarações so- 

lemnes deve ser iuridica e emanar do poder competente, 
sendo que esta competência poderá variar segundo as * i- 
versas formas de governo. ,
, A declaração, assim emanada do poder competente 
deve ter por fim servir de regra socialmente obrigatória 
Para todos os queso acharem sobre o território nacional.

A lei na ordem physica é a força e tem por fim a liar - 
roonia ; na ordem intellectual é a lógica e tem por hm a 
verdade ; na ordem moral é a consciência e tem por Inn a 
v>rtude ; na ordem social é a coacção psychologica e des­
tina-se a assegurar coactivamentc as condiçoes existen-
ciaes da .sociedade. . ., , •

Os romanos approximavam-se desse conceito sobre a 
iei. definindo-a, como Papinianus, o preceito cominum, a 
decisão dos prudentes, a punição dos crimes voluntários 17

(17) Inst. de jn r. nat. § 9' (I, 2). v , ,■
. (18) As definiçOes o apreciações de cada uma das ^rm as do di­

reito mencionadas constam do desenvolvimento dos programmas, 
relativos a essas mesmas formas.



obrigação contrahida por todaou involuntários e 
ção (1).

tes a de Piújinhnn^ 1 a °,adc>Pttt duas definições, setnelhan; 
omnes obtemnerrnv ™f°nCA ,,ma cl° Domosthencs —•-lex cui
sopho stnico_jPT . .w *  outra do Ohrysippus, philo'
reruvi recjina (2) oramum divinarum et humanar uni

a espeeie de'dbmii,?3 romon°s varias accepções quanto 
todo o direito - 9’. P00 designavn, assim significava : 

leis reeins 9ümente o direito escrioto: 3 ' as
leis,eis ^ i n s , o m n i f a d n °  di'-eit0 escripto; i 

d«s XII TaboS P ■ P°r Sext,ls Papirius ; 4- as 
entre os romanos • i “ !',ra codlficaÇ«o -oral do direit
ooir-------  a, rosP°atas dos P ru d en tes , prinei-

e.ln que estes tinlmrA „ ;u m  con

4 tem po dos imperadores (3) ’ ------- r ------- *
Justiniano deQno L i \  i

nontos ou fôrm as do d ire ito  « P° n ,t0 dô v ista  de " m

tinliani o jus ju . —  
a vontade do príncipe,

«ustimano de ino „ i
elementos ou formas dnuf’ -. 0 P°.nto de vista de oi 
n° determinava sub Mrnn„„/' °J€8criPío,o que o povo ronia 
cumo o wnsul (lex est mm 7 “e magistrado senatoria 

mie. veluti L. ^natorio magistral'

om , ü  - «nonas do direit 
ãeterrnmava sub vromstn

Como 0 con <0/7 /U ‘J, 0P0Sta
interrogante. l l m i a m s l d f  pJ .ul™b «mato

f ^ s  concorriam Z  03 romanos trez f
111013 tarde substituído nelo ■ , a P^Penção, a saber o n 
eu outro qualquer macLrado IJSU eS,Jdictadores> Protor 

ado e os coinicios nomil ir, 6 ordo,n senatorial, o s 
e,a centúrias (6). 1 P aies Clíl cúrias (5) e mais tori

«o” ’ t o m ^ r  9-'<e *P™™l£ lig n  J iVo.r.Mw P™dentium consn
s  »»• i .  o1»»-»- r ç t *

nat- § 6-QflWl2.?nilelpi Pbcnit, legis habet •
g  5 ^ ' í t .i* .  5 4- (I., 2-, V,g0rera- IUSt- d6 ,0

°P 'ni5o t o a v a m ' ^  d°  povo ern t r in ta  parti' ,r"uao mais V umiavam r-vu em trm ta  I
patricii ror„ J l  [al_ aft, «Win» “ "l mipiiblicce. Segu

(,;) As ce»/, Uíao $aplebs. As ,'?H.™POsí'as (*° populus o\ 
trez partes, snh,rl* j^orma7atn as ae reuniam uo Foru 
eidadãos, eomnroLV,4,4as em seis ni U°M em cento e novei 
f»‘<a por’ S e ^  ^ ^ e u d o  os p ^ i t T  > 1S9ffMtio a t o M  
Pois da e x p u C ” ?  «Uin., e sd «SEfo A *1*®1». Esta divisfe 
dtfarte. l°s reis. As cenf „ ■para a confecção das iois

naa se reuniam no Camp



0  rei convocava c presidia os comícios c nomea'a 
03 trez augures que consultavam os auspicios, luncçocs 
estas que depois passaram para o magistratus senatonus.

O senado era ouvido sobre o projecto de lei, escrip o 
pelo magistrado senatorial e se o approvava, lavia'u-sc 
"n' senatus consulto de lege ferenda, que era exposto poi 
!>nto e sete dias para que todoso pudessem ler e examinar, 
depois de votada a lei um novo senatus consulto eia ne­
cessário para ratilical-a ou confirmal-a, mas no anuo > 
de Roma. sendo dictador Publilius Philo, uma lei decidio 

essa ractificação seria dada antes da votaçao da lei e 
desde então o senatus consulto que autorisava a convoca­
dos comícios eapprovava a lexjtrenda, eia consi eiac 
como uma saneção previa. , , ... • j ;

Convocados os comicios e marcado o dia (comí i 
gere), reuniam-se as cúrias c depois de feitos os saci gie , 
aP"arecia o magistrado senatorial e propunha a lei { 
yvbut legem) com a seguinte formula : quereis e 01 }11. ' 
cidadãos romanos, que esta lei seja recebida l (ve i i ,J 
eati«, Quirites, an hcec lex reaprenda sit ?)

Eeito isto entregavam-se a cada cidndno ( ui - • ‘ ‘
!"Pa com um A. (antiqua probo) o servia para íegci a 
lei o outra com as lettras U. li. («ti rogas) e servia paia 
aPpi'oval-a

immediatamente os cidadãos, destribmdos em cúrias 
011 centúrias caminhavam por partes e lançavam em uma 
cestinha (dstulam) uma das duas taboas.
. Apurados os votos ein cada curia ou centnna, pre 
dominava a maioria e a opinião de cada curiaou centnna
86 coutava por umuroto. * , mi

Pinai,nente depois decantados os votos das.cunas ou 
centúrias, verificando-se maior numero com ie“  J  
i01 era vegeitada, mas se o maior numero era de taboas 
c°m as lettras U B  promulgava-se a lei. appiox ada pelos 
? f f ra g i i  do Vovó,'’ePora publicada, á principio pela voz 
do pregoeiro cm altos brados durante trez diasdcmeica- 
do (feira) edesdeei.t&o tornava-se obrigatória para todos 

Essas leis ou tornavam o nome do magistrado que as 
f ‘'opunha, como a lei Oornelia, ou da matena s<jbio qyc 
cgislavam, como lei Agraria, ou renniamjio titulo ambas 

as cousas, como lei dulia de adullcnis- .
03 patrícios exerceram sempre uma ínfiucnc . 

Ponderante na confecção das lc;s, a principio orara enos



erara^s \la  C«n °ta,varn as ' e's curíatas, e nas leis centuriaias 
vLm os comiHo» 8886 que P o n h a m  a lei, que convoca­
do essencial mt-n a-u°. consultavam os auspícios, formalid®' 
primeiro vota vim Va ldade da Ie! o eram também os q»e 
turias formavam inaide-de que as Priraeiras cúrias ou cen­
as outras não eram !  ™  Para approvar ou regeitar a leb 

A c c r l l  a-m,raa18 insultadas, 
deliberação dn!™ a- que 03 Patr>cios podiam inutilisar » 
tado lhes era pnnr1. lni-C1° j’ q,uando conheciam, que oresu- 
piciosnão eram f-,™!°’ d.eclai!ando os augures que os nus* 
dissolvidos o' r-n.1 • . aveis> pelo que immediatamente eran

Esse modo d! ! 10ScSOb a formula «fo die. 
lugar ainda no tpmr,°n ôcc,lonar as leis por centúrias tinl'a 
no tempo de T ilm rio^ n U/?usto’ out*’os dizem que ainda 
outros porém Soo-„ ° 6 9 allSu'a haviam leis centuriatas, 
diz Tácito (nio £ !  v ° pi.niao contraria, fundados no qu« 
trandata. ’ 4 comba « campo ad Palres (■senadores)

donde se^ê q u ^ w '  qWd p?Pulus jubet atque constitui^ 
finição a cirJum sí„S T  SÓ fez a.ccrescentar a esta de- 
gistrado senatorial. (7) ° Sei a proposta por um >n

e terminavam po^ninn1-™111®"*® d'v>didas em capitel0® 
infringissem. 1 sancÇão penal contra os que a-

Pios estabelecidos' neíos esen‘volvi 111 e n to de alguns pri»c!; 
dade, confecção aunim 12man.0ã sobre o objecto, autoi 
podem l  daS U  qUCo- c ^od.cte legifms.

§ 2-

Especies de leis

'onianos todas as^dU nn 5°9d° 1ato comprehendia entre o9 
g&toria, q u a lq a e rZ fo ? 008 ^ l a t i v U  com força ob£

4 qnc fosse a sua fonte, c uesta acccpÇ»0
(7) M( '

era to(lo magistrado, que tinto ® 
tu* 08 9°nsnles 0s a aPresentav.l]i0 ura senatus coni'\.e.
substitui™03 diotadores o os ♦ u™3' os tribunos da plobe, o í” '» / 

Utuira“  w cônsules tnb,!Uos “ ditares no tempo em <)'10

64 —



tantas cspocios do leis, quantas são as tontos do ditei- 
to romano.

No sentido rostricto a lex comprcliendia entre os ro­
manos as seguintes especies : _ ,

(a) Em relação a soa origem histórica ou modo de lot- 
"'ação : 1» as leis regias (leges regice) que foram promulga-- 
das no tempo dos reis ; 2’ as leiscuriatas (leges cioiauv) 
(luo eram as leis votadas nos coinicios curintos ou pelas 
cúrias 3 ! as leis centuriatas (leges centv/riatce) quo ciam 

leis votadas pelos comícios centuriatos ou pelas ccntu- 
'''as e nesta accepção dá-se também as leis centuriatas a 
denominação de popidiseita por serem votadas poi to o o 
povo ; 4’ as leis provineiacs (leges prownniales) que eram 
as leis votadas pelo senado ou promulgadas puto pretoi, 
encarregado da orgnnisação do torritorio conquistado 
0 para exemplos citamos a lex Einilia Patdi, promulgada 
nspecialmeiito para a Maccdonia, a lex Mummia para a 
^'■ccia, a lex Rupilia para a Sicilia o outras ; •>.' a lei das. 
■NU Taboas que os romanos consideravam como a ex\ 
f  collencia ; 6? as leis sobro diílerontes matérias (leges m- 

J u m )  qllc coinprelicndiain matérias, que o povo so accoi- 
„ V!l porque vinham envoltas com outras que lhes etam 
favoráveis, o como a votação so fazia englobadamentc o- 
povo não podia regeitar as partes da-loi que oram-lho 
adversas ; 7? muitas outras leis conhecidas por nomes cs-

—  65 —

Pcciaes. , . ,
, . (!>) Em relação a sua natureza ou formula usada polo
1%'slador para manifestar sua vontade : l- as lus suhs-*cgishulor para manifestar sua vontade : l- as i ^ ™  
tontivas, que são as que deliucm c estabelecem as iclaçou 
dc direito ; 2 ' as leis adjedivas que são as que cstabcle- 
(?°"1 o processo ou modo'pratico de applicnção; d- as leis 
lTupei'atlva8 que são as que impõem a obi igaçao i ' ‘ 
alguma cousa : 4’ as leis prohibitivas, que são as q . 
h'l)em a pratica de certos netos ; 51 as leis P""***™* 
criminaes, que são as qnn estabelecem penas para os netos 
Cl‘>minoso8, previstos c definidos pelas leis , b asleispei- 
yssivas  ou facultativas, quo são as quo estabelecem precoi- 
t(!8, autorisando acções quo não são obrigatórias ; (tajt* 
Vll'tushcec est : igipeeare, vetare, parmihofe, punire) ( )•
, («) Em relação a co.nprel.ensão territorial ou pessoal
do sims disposições ; 1* as leis gemes (,)«■* com m w ) <1"°

Dig-, dolog. fr. 7 (I-, 3 )
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tensão do^errUoHn' a t?Jos.0fi cidadãos e sobre todacx- 
(jus singutnre) nuo “?ci.0nal 5 ?  as leis locaes e pessoa^ 
certas eircumsooL ^ n Sa|n somente aos habitantes de 
privilegio qnanrlo ^~CS .tÇrr‘toriaes, tomando o nome do 
elasso de pessoas nSa° Ĝltas Pai'a beneficiar uma certa

(d) Em i ’ ° uma 80 Pessoa, 
suas disposições ^ i«  a° íc!nP° e,TI que devem vigorar as 
applicadas em onnnt ’ a- ,?IS ^'Munentes, que devem sei' 
vitorias, cuja nnnlp -R,,Jorem revogadas, 2? as leis tran- 
monto dosJ m0PfP. ‘a çao dGVC c°ssar com o desappareci- 
c?m a realisa^ão do3nmllCClae-:,’.que as determinaram, ou 
ainda com â m incí "  T 0" '1 «* * » .
duração. * prazo estabelecido para £-

as leis cm civis, cotnmerciV/el °;.'ec.to costuma-se distingo 
(0 Km relação uim« ' '  cnminaes,fiscaes, políticas,et 

dc-se fazer menção do* in-as-0,utras 011 aos sons effeitos p 
sentido de leis antor'inrJ8 !n!crPretativas que explicam 
leis anteriores, leis ei.8 ^rogatórias que revogai 
parte de leis anteriores >0-Ja onas< que apenas revoga' 
Pianus. (9) 01 es e °atras especies de que falia U

,o'
, sua

xr

I,A INtErPBETAÇÀO, suas ESPECIES e regras

§ 1 -

T -v-ino cie uma mat.. li0X anflopifj illoyf f A j
a«t obr0<j(,tUr ^ ro g a ln r  UL :-aat abr»gatur, id<

’ U"st' mntatur aC  ; i adjecitllr «KqnM prii 
q d °* Prima logo Ulp.,
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ambi
,,in ponto on (ic uma proposição difficil por obscura ou 

oiRua. _ _ .
U’ni)i se formou a palavra interpretação (acçao de in 

^rpretnr) que em relação as leis vem a ser—a exposição 
'lo verdadeiro sentido de uma lei obscura por defeitos <<e 
sua redacção ou duvidosa com relação aos factos occunen es 
0ií Silenciosa.

, Esta sabia definição do sempre chorado mestre, con- 
Rolheiro Paula Baptistn, é precisa e completa ; compie- 
heiidc as palavras (verba) o o sentido ou pensamento da 
°* (sententia, mens, vis. potestas, ratio) o bem assitn os 

C!>sos em que a interpretação torna-se ncccssauo.
Entendem alguns esoriptores, do accordo com aopt- 

n'So de Savigny (1 ), que a interpretação dc\e acompa 
J)llni‘ a appücação de todas as leis, ainda as mais daras o 
"ndaui-se cm alguns textos romanos, como oliagme 

d? Ulpianus—qmrnvis sit nanifesiissimum edictumprnto- 
'■'«> uUamcn non est negligenda interpretado ejus. (f)- _ 

lon tra  semelhante doutrina protestamos cx 03 ’ 
s!in,«o fragmento citado de Ulpianus, que refeic-so 
cll'lmonto ao edietum prcetoris oppoinos a regia gcu 
l Uando verba sunt dara non admittitur mentis interpreta- 
tl° o o fragmento de Paulus—c«m in verhs nulla amlngui 
as ed< non debet admitti voluntatis queestio (-1). . ,
r ° s  que seguem Savigny necessitam mudar o sentido 
** Pdavra interpretar para definirem u.terprctaçaO" a 
^onstrucção do pensamento do legislador, dc^nodo que o 
" ‘ terprote poderio ser levado até a cspl.cra da fo maçao
|°' ‘direito o as leis embora authonticamonto intci pictod.. 
atariam sempre sujeitas as controvérsias i os in I 

c.0,n desprezo das leis intcrpreiativas, posto que clat . 
Sl|nas. ,

Costumam os jurisconsnltos considerar o. in 
j**0 s°b trez diversas relações, isto o, quan o ’
a°3 «eus elementos ou objecto, o aos seus resultados ou 
fe ito s . ' .
„ As especicsde interpretação variam, con 01 mc a ro 

ríUo sob que a considerarmos.

£> Tr. de Dr Itom. §5 82 á 50 ...
<2) Dig. do insp. vent fr. 1' § í 1 (XX V. ) { 25

, , (8) Diff. de verb. obl. fr. 187 § 2' (XLV, l ’)í »**■
* h  (XXXII)
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Sob o pnnto do ,

fino emana do ]c„r;'i , dc s,|a origem é— aulhenltcn a 
juizes ou administra i ' . 1 ’ doutrinai a qno emana dos 
execução positiva (]•.' "i* COino juh crente a applicnção e 
plesmonte consultiv, °!8’ e dos jurisconsultos, como sim-uuv«t ou ínsfriiofPíçsnionte consultiva o„ • ’ ? d°S JUI

Convêm notar „ ,l,8t,.'no.tiva- 
f0|nanos em virtn-io T>G- aV IM'iseonsultos e magistrados
interpretavam a s i,M- ° 7U8J Hrn conckndi c do jusedicendi
duro,, em illlailt‘0 0, j ' CO!no1 »o fossem legisladores, o qu? 

vca nao f,ca,,u,n i"compati'vc|s com a autoriZi -S flod?r
A interpreta '  ade ,inPc,'itii. 

publica, inelnindo-scf 'í!Í><; , ca d também cliainadu legal 011 
■ndica o sentido mm '^erpretação publica a usual, que 
regularmente constituido"' Sldoda,|° íl lci por algum uso

privada, mas 11npro*r!Íí̂ i• m011 f *11 af também da-so o nome do 
terprete, como a j i  ? onto' f,0l'ci"° "initas vezes o ii>’ 
«tetos oflieiacs eDpnblieo* "m P°do,‘ pnlilico, enuncia cm 
car'sj a l c i .  pi"Jllcos 0 modo do entender-se coppl*'

de a a"d'éntica 1?of? 'nnin ' nterpretnção por via de
t;riníl| e^ ls,ador, c interpretar'  nellasobrcsaho a autorida- rrinal, Dormm piotaç.ao m r „ •__.  Hnii-
dÇdolegisladao, r '° ? titco.P°r.,noI,
intm1’ I>0,‘C1"C “osta sobíosa)a° PW v ía ^ sc k n r ia  .. -interprete. — SOblesaf>o»> as luzes c a soicncia do 

,n r<dação aos sono i
açao pode ser wb™ » » !'01?011103 ° u objecto a intor­rem dn 1„: V am>nah'xil. sn f«.v, ...... " l.- — „ jiu-P;;Ĝ ‘ao Pode se?1Z a m m J l f : T ntm 00 objecto a intc' 

textu-.T dft Iei. (verba leais) 80 tem P01' objecto a 1 
se tem i°  as d' vei'sas aceoi ^ 'erf l sobro a construcçã1
sa sobre°? 3ejcoCt° ° da«Pa lavms (4) ; lojj*
relaciin i • Cco'nPosiçã0 0 Ua *ei (mens leais) o 'Ci

Savi°nv!das matorias diUo”83'"0^ 0 do le»islad° '' ‘ 

estes dnnt , íu;oas da lei . Cl’° o sysiematico que
autori<aò1e e,.nc.ntosacliam-8ecom Ctaida 00,11 as deil'ais » 

Qtnvntoaof nia° do oonselheiro^R? 1?-ndidos’ seSundí,a
extensiva Q?ln ei lSrcsaItados ou 0ftÃ‘P lsta’ no scienhjico. 
qne nãc’e«|UanJdo a|itorisa a a,, i Utf>s a interpretação o
Vras, e sa ?81? ^ 0 incluídos , ?  i ' ^ 0 do texto a casos, 

’ G3tao> ^davia, inclufdos da ^uas pala-
/41 , . 011 seu espirito : restncli•

USUal' i n r i d i T a ? ^  das Palavra podem , ,
ou Pavticulm- oto sor ÉTrammatioal, natural.
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r, fl>quando recusa a applicação do texto a casos, que pa 
''ccendo estar incluídos 11a significação de suas pa 
c°ntrastam evidcntoincntc o seu espirito ; deciaratim, 
'Icando indica simplesmente 0 sentido do texto I,ai'?7 
•'.Pplicado ao mesmo caso, do que cllc trata e tal 'lua 1
s, c*° determinado por suas palavras,

A extensiva c reste ictiva nao são, cm geia , app • 
'cis ás leis criminacs e (iseacs, mas entre os 1 omnnos ei < 
s°guida doutrina opposta (5) ;  a dedarativa tem lugat cm 
^ das as leis.

Das repiws de tnlcrpreloção

, A enumeração das regras dejnterprctação dc|iende 
! a dos casos cm que a interpretação se faz n o  • 
'"'possível mencionar-se um n um todos esses
,n°do que os proprios tratados do Hermenêutica tratam 
cpenas dos mais frequentes. -„ .... nt>mes e

1 ode-so dividir as regras de interpretaça 0 C?.)C_ 
vyvfíiac.s, as geraes applicam-sc cm toda 0 qi • q ' 
c/ e de interpretação, as espeeiaos ou auxiliares a eu tos 
determinados cr.sos e em certas e detei1 1 1 j  jcjs

°s  ronianos f i . n d a n i e ^  . ^ 2 ^
llCipiC nnnaíilnr nvnm como regra®° seguinte principio-scire l«jes ”0 PCffra

ie\8edvim ac potestatern (6) e con3i 0 • ' honesto,
Principal de interpretação a que se Anulava 0 *0^ .
''Wtativo-e util como eluramcntc Jcc?‘ 1 ' juslilm

H~-ptacuit in omnibus rebus proec p 1 m ós impo- 
"■‘'iMalisqne. quam strídi juris rationem, o>quitas
adf»res (7) ; in omnibus, rnaximetamm J ■> 1

*J>edaiidu sit,, diziam es jnrisconsultos. p ) ^ () m0{j„ j c
Além desta regra principal que d nccresccn-

"fcrprctar as lo is « tro  os romano.l>P̂ o m M n ~ i« M
t,lr cinda as seguintes regras ge>aos . (! \  dal[0 iUa
tc ovite attribufr a lei algum absurdo (nda/netano 5 * * 8

(5) In trp rc ta tio  M a  m n .m i dei < agdnr de d e l i c t o ^
tal c ji regra antiga.

(®) Dig. do log. fr. 17 (I, 8‘)
[7. Cod. dajud. 0. 8 (I. 8 )
(8) Dig. do reg. jur. fr. 9° (L 1 <1,
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■''Hmmemlu, gvog . ,
l ic v c  n t l c n d c r  p r i m e i r o  cviMur) /  2? q i i e  o  i n l c r p r c l c  
c o s t u m e  ó  u m  o Xc o l l o „ / ,ICnfc n o  u s o  s e g u i d o .  p o r q u e  <* 
I"<trihone legig (/u e i n t e r p r e t e  d n s  l e i s  ( «  ffc /»/«* ' 
•[HJ e, c,vtia* in ejuemarfi ’ rn. f r im s inspiciendvm esf, q"°
f j e g u m  in/erpres c ó L , T ’ ’V  ',9af™ * * t: optimaenim 

e' G estudar a ]3  Z Z T “do) (9> ’ 3 ' V '° o interpreto
terprpta,. aquella s o b i  !?""* "8 suns P«>'fes antes dc in;

f er*peda, vva r,7;"° tcni Envidas ( incivile est, »j« 
vrf re&pondere (10) Partlcvlfi fJ ns proposita,,)11'

n°í' (v SOS de obscW £lp  hS “P/dicain-sc ordinariamente
o „PTS 8 ««"* dc £  £ V,da ou silencio da lei.

? nis ' eropimi' ndeo "'terprote devo preferir 
» * * *  q»°dverisim iit .mn,s prnt.ico (in obscuns,
,.U(\ ., ).°n a opinião umi , S/ S ' avf (l v°dplervnique J>e>‘l

. ( Í2).” rcl (>™ ^ ' “  <**""'*’
confòrtlf SCn,t'd°'s deve o^utorr í*'!0 a '° ‘ *f,r susceptível dc 
i/s pfji r  a ettlíl da lei (in [’,.0,Ç ndoptnr o que for mais
Z e l a T ,  m ^ )  J í f t »  «< «r-
i d e r n X p0''ta"cia do n °-nò; f‘)r '"«is conforme a na-

mais l,01?; m  !/<‘ieii(f(c rvrJ; m t ' capoitmnntm «**' 
S )  n T n í« emr*r in X v  S ^ .O f)  ! ou oqnofor 
(ÍH7-e d,,) - 0,í' "'«'mente o ono * tien}<jniora prcefenwcin

Nos casos / "f,W /,tí«w) n (1f  / íew

nfto '"■cvSiosporc'nSa ° Ínt0,P,0t0 1,dl'C

2 ' q„e o o ' ' ? 0con'c..ha no todo°;.n as p i n t e s  regras 
n 1 10 comprelienda o ln ]iars continetur)

,l a C8Pocie (sc?w;x>,- speciflfa
i(\\ .(9) Di?- daloo
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Wneralibw insunt) (17) 3 ! que a ir.csina razão presuppõe a 
•uesina disposição tubi cadeia causa, ibi ida a ju s  statnen- 
dum) (Iü).

Se se tratar de leia criniinacs o interprete deve se* 
K"ir oquo for mais favorável ou mais benigno (inpcenali■ 
n,s eausis heniqnius in terpretandum  est) (19).

Em caso algum o interprete poderá alterar o sentido 
cl«ro da lei sob pretexto do ser a sua lettra rigorosa c não 
poder-lhe attribuir um motivo justo (durum est, sed ita lex 
^evipta est) porquanto a ignorância dos verdadeiros moti- 
T°Sda lei não fal-a perder sua força c autoridade, e por 
’n"ito que o interpreto presuma de si, deveráconvencer-se 

(P'o, nesse caso, a falta é antes sua, do que do legis a- 
(*01‘ (non omnium, quai a majoribus constiluta sunt, ratio 
reddi potest.) (20).

XII

b°s PLEBISCITOS, SENATUS CONSÜLTOS E SEUS EFFEITOS

§ 1 *

Dos plebiscitos e seus efeitos

, , Etymologicamcntc pkb isc itum  significa ordem  
Pebe (l)t pois se deriva de filebis c scitum  (oi dem).
. • Gaius deline plebiscito o que a plebe ordena c dote 
"'Ia (quodplebs jubetatqucconstitu it) e Justimano na s 

do iu,. £ ,. /r O . ,  A i. nnn mlrhisfíUo é o que a plobde
Sob'

. '  \y<wu picos luoe ia iquecv iw w '" '^  “ “ ,
Jur. nat. S 4- (I., 2-) diz que plebiscito o o que a plu 
J Proposta de um magistrado plebeu, como o 11 Jü

(17) Ibidom frs. 118 o 147.

a i S S t - í r S f ô s t w t * » - » »
„ . ! “ » .  *  * £  s & r -  « * * * • ,  g j g s r i câdores. _ m «  a p p e l l^ n e , siae p a tnens et C* X

eives significanlur. Inst. do jur. uat. § 4 (I., 4 ) i>
* s - tr - 28S (L„ 1G-)
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Viàtmu S t est (J,loã l)Hs’ í,l(‘Mo

m m  J „í  f f i ? .  P»J«m -cr

vier-

"exactas, pnrquo so o nlM°°S .n*0 Í,0lí(-"' »«* - >k<» —-------
unicamente pela i)iej ' ,iSCI*os loram a principio votados 
todo o povo, inclnsivo°’ >̂0Rtc.1 Í01'niento eram votados por 
'(comitia tributa) mm P'' Pntricios, nos comicios por tnbits 
tios em trihm. 1 tu,hom P0'- basca divisão dos roínn*

tias 0 vinte ,} cm q»«tro inmw
'•110 adquiriam o diroiV ^'J0 niT£,nontndns com os povo. , 
numero (je t, inta 0 cin‘, ,'le C1*'de, nltmgiram depois o 

Todas essas tril , ’5̂ '
votavam os plebiscito"Vf°m,'-0StaS ,1c pntricios o plebeus, 
tidao defini,- plebisrí/L f'01' ' ? pode-se com maisexae-
milta tributa üobprovostn 1°* âellbe,%aÇàes inntadas ms çtr 
,  ,.?>» deliniçoes R  ^ v a d o p k l m i .  
pistificadas sj sc C0|lsifjJ'"® 0 Juatiniono .,6 podem sor 

P>o, tanto mais quanto T,, r *  Plebiscitos omscuprin- 
^ T i e  a p a P u T l S ^  ^ ^ - io  6 o primeiro n U i -  
dilluia dc povo conVo a 0 ‘ 1 ^'"preliondia os patrícios c

*/*cir,s a \ , „ 2 T ( l  S°,,0l'°' ( Â *  «  P * P ul°

S V S ' 0'"' * Joliiiií “ ,ic ........... .

" "  ™» ta lv a to , P  ,j c. to.loa ds patriuio..; o.
0 a tribaido cscliisivamentc

miss.âõ im!timn0í era,n os n a -v , ,
protecçSo se^H fi |,lebe,,s ootUra ns ,plel'.le'ls. <l'ie tinham P01' 
o'1 pela o p p L ^ t v a  pela i n w £ . l f r riMA, < w < <*.'* 
"]ms e » , <tne Por meio do iw 0 í*08. tribunos (intnrem")

mas depoj, Jln " do Senado. A nri,,.- ^ Zlal" «os actosdos coO-

P » rt^ 0̂ m V tr ib S o "  1 “Bro *f«‘C  Bram ‘,0US °S tíÍb,,"°8
lmries o u a ^ jd ^ o ra m  e s o o lb i^ o a J0 P°V0 dividido em tre* 

n(r Jnv.f,. 2. P0‘j<ineeram i • ada nm por eada unia dessas 
.... ,:ii a  * (I.. 2-). U0S P;]"« votos das tribos. Dig. dot») Ai (4.5 80 (I., 2q. lelCos Pol»s votos 
cracia do i-, Vs tinham ,mi. ,
<)r,0!*n. 7- èdiJL c5»<«rfo«1i 7 r i l ^ i.caÍ0*Ortolan. 7 ediJfi,, Ce'jíuri(i* a a r i l j! '" 11'.'''''0' as cúrias, narisb

(4) lnri, dal"; ' i \ ;  p w  < Ç Z T a (l° diuMro- v ^ s



a  c o n f e c ç ã o  d o s  p le b i s c i to s ,  q u a n d o  v e r d a d e i r a *  
|nCMtc e l l a  n p c l i a a  p r e d o m i n a v a  p e lo  n u m e r o  n a s  \o

P o i n p n n i n s  n o s  e x p l i c a  a  e r i g e m  d o s  p l e b i s c i t o s  p o lo  
•ucto d c  d i s s o n ç õ e s  e n t r e  os  s e n a d o r e s  e  os  p le b e u s ,  (o ;  o 

h i s t o r i a d o r e s  p r e n d e m  n h i s t o r i a  d o s  p l e b i s c i t o s  a  d a  
Cl o a ç ã o  d o s  t r i b u n o s  d a  p le b e .
„ P o i  r e n l m e n t e  d e p o i s  d a  « r e a ç ã o  d a  m a g i s t r a t u r a  
“ * jb u i i ie in , q u e  o s  p l e b e u s  c o m e ç a r a m  a  t o m a r  d e l i b e r a ­
i s  cm  a s s e n t ó s  a  p r i n c i p i o  c h a m a d a s  concilia p o r  

oi m a r e m  u m a  e s p c c i c  d c  c o n e i l r a b u l o  cin <pic a p e n a s  cn  
l a ' a  u m a  p a r t e  d o  p o v o .  , . ■

E s s a s  d e l i b e r a ç õ e s  d a  p l e b e  n ã o  e r a m  ooov < ■■
Pelos  p a t r i e i o s ,  a p e s a r  d a  lei Véeria Boratm, q u e  d c t e i  
1,1‘na  v a  ut (Juod tribulhn, pleb» juesmet, P°P'llum{rnf ' e -fn 

O s  t r i b u n o s  v i n g n v a m - s o  p o r  s e u  l a d o .  a s a n d o  d o  ve o 
Í  « p p n n h a m  a  t o d o s  os  s e n a t n s  c o n s u l to *  p a r a  q m ,  c  ■ 
llan o b r i g a s s e m  a  p l e b e  e  d e s t e  m o d o  a  l a t a  p c r m n n t c  . 
Cln t o d a  a  s u a  ( o r ç a  e n t r e  p a t r i e i o s e  p l e b e u s .

Para evitar a continuação de taes discorc ia.. 1
mlor Pnblilius Philo noanno 4'15 fez publicai um ■ 

(PiibliUa) renovando a determinação da u  ' ,
f*ora<ia para mie todos os romanos obedecessem aos plt
b isc i to s .

. A i n d a  a s s im  os  p a t r í c i o s  n ã o  q i n z c r n m  1 
^ t o r i e d a d e  dos p l e b i s c i t o s ,  a t é  q u e  n o  a n » o
P e b e  r e t i r o n . s e  nu  ra. o  m o n to  j u n i e u l o ,  p. o e,■ •' .m e o e  r c t i r o n - s o  p a r a .  o  m o n to  J a t i u n i n u  i>.
! oUa<‘ emquanto o senado não reconhecesse a autoi .

e s,las deliberações. . ___ i„ i„;0 Silas deliberações. . . 1 : '
,, .Em então dietndor Q. Hortcns.us. qne pela ' ' _
■0lf u renovou ns mesmas determinações l"1’ ' f,nn. 
,’u 0 dos plebiscitos c conscguio qne o» P* 1 V ' ^
dot®«T«e subincttcsscm as deliberações doa « t M

Pcsde então os plebiscitos foram io ■ < • 1 ^
J0Vf>ç com as mesmas solcmnidades, usadas na umlccç.

‘ #S 0  ^ c í o d o  plebiscito era ordinariamente a.qnm- 
»a.rt0 Pelo Senado antes dc ser proposto nos omil «

mais esta formalidade não cru obrtgalo.m, s.mo

Evenit «t pleb» i» dUcordiamÍ««l«reí, nbi,m«La conMlnerH. quwjnruífolHsata voou 
^  orig*. jur, i'i’. 2 § ^
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finando sc tratava do
ndministraçào norm J U" Y |l,03tri° governamental ue 
eni virtude de m, ,’C5to caso '» plebiscito era votado 
bunos poroni cônsul (Ü) C0llsu' t0> eotnmuiiicndo aos tri-

03 anspicios cranfn ^<w. I>ro.Í>Jizos religiosos dos romanos 
hÍ3«itos, salvo an," conw«|tndo8 antes da votação dos ple­
nos (7). 103 (l«e Unham por fim nomear os tribu-

Cada tribu aP
°piniào da niniori-i00/1 a ' a Por ,Im voto significativo da 

))ep0ismr ^  d£ S0,IS .'"ombros, 
plebiscitos constituem °‘lel,sia até o fim da Republica os 
jDvel, sobre tudo do «i; • ■5° ll*,e. do direito a mais consido- 
dinnriainente chnnmdJ,1/ 1° Pr ' vn^°. o desde então são or- 
nuiitas vezes desi<rn'.dn' •/CV6 n nsscmblén que os vota e 

Os elícitos d o ^ l f r ' - ?  M0,aGdeW « ^ , ( 8).
'nos ; no começo s<S o i ; C.ItOS nao foram sempre os mes- 
lorlenma tinham fòron ír,’, ' a.'n a Pjobe, mas depois da Id 

nos e os seus effeito5 o.-, llr atoi'ia pami todos os lomn- 
«Penas difTeriam „a "r- " ‘r " neã ao3 das leis, das qnae»

d° povo OU da piche ( f t  Z  q,,e a M  era a ordem gera
F f M  o muitos plebiscitos r  CJenerctle'J «*««>» populi a** 
luladta, a lei Agvilia e 0u tn"  ° np,ne dc leis< c0,n0 a c‘

naL § d- n ssp ^ iM .I).'í?Cs,to 0 Justininno na Inst. dejW-i ilrt 1„: tt ./„ /  P'euiscitos a v,,L.. V 111 101 -Uortensia comei 
n rífc,H°rtensiu, non mi oi COmo lls lois (f^ebisd

cito ■ a '10*80’.Pois, com S(Hrin! Va ĉre< fudm leges oceperm 
a mn - !l° ^"'Parados n» L  «ffirnmr que os pleb

rlna ^''Ça ou autoridade [ etJlf>us ex<vquata) c que t( 
mesm»̂1 ^'««ípaos cflSiTnL fino «s leis.
c l,0, ‘ ‘'".toridade e obrimiín-- P el,l8citos são portante
formação dò r aC-C'n oonsidendo!'e° ^  q"°*íoan,n f  ''4 0 do direito. eiauo3 como um dos modos <

(6) Ti,„ T . .
® S S í ^ a x , * .

19, l  ‘.dipp. VI, 3. ' cs 1’tbus jusserunt, Tit. Liv
tanln,.. .. . effem pi ,,i ■ ..

. iu cnnslituendí
XV. Dig. cio ori|

«e pace, ut: i/ri



(r. 0 * plebiscitos tomavam regularmente o nome do mu-
tjistrudo que os propunha.

Dos senalus cnnsidlos e seus (‘(feitos

Senalnsconsulto é o que o senado (10) maneia e do- 
,c,'"'ina (wm/us cônsultum est qufíd m w tusjuM  atqxc 
C0»8ÍJ/U?V.) (1 1 )

Jnstinisino, scgnindo a opinião dc Pomponius (1-) 
c«inmette um erro attribuindo a origem dos senalus con- 
/! i°S *í° f«cto do íuigincnto dn população, (juc t.m ia o 
ado rliffioil n reunião dos comicios. (13) . .

.. . qneé verdade é que a população se nelinvn d i • 
!"ulil l>or eausii das guerras civis c os imperadores di.ixn 
‘.''.'' pouco a pouco de reunir os comicio’, temendo a im " 

V 'd"de e turbulência do povo c para dissimularem o seu 
ospotismo, recorriam ao senado que esta 'a sem[ 

'" Olnplo para servilmente obedecer aos seus desejos. 
Antes dos imperadores o senado romano tin ia p 

iSSfto regulamentar o serviço religioso, velar na sogm.
Sa exterior da Republica, deliberar s.obrc o plano geial 
j,”? guerras, receber os. embaixadores dos povos est un-
» Vo?' fazer com estes tratados C convenções, noin. 

"fixadores da Republica e os con. missa rios (lo stc i
'es conquistados, dar-lhes instrneçoes, decretar os "ip . 

t0â necessários, as levas de soldado», c quando n pntm

Tirinr*1 ® senado era uma assem bica composta (' <>|'..,!í*!< familia 
„ C,1,iaes C!'sas (do mus) que haviam dado ungem (j0

Unul* *J "',ros dizem que era composto de Ptt l,,‘.)rmiia  Palre» 
j u 'jue com a admissão dos plebeus, usou-se a ' ,

t z ? c"*,li P»ra significar os senadores patr.c.os e plebeus, sou 
*1** insn-iplos ou eseolhido* (udlcli)- de «enes

í,.,," :1™ .... . «*•*■ 1"« ° ,'Stri™" fr  hninous
s r  “, s í r  . s z z f i ” . » »  »»•««•

’ ,.10”|b>ariti)í senatnui
Inst. do iur. nat. § 5 (1.2)

!2J de órig. jur. fr ‘l  § H iR 2"
,1.18) Nam ............

pi odiou
vt ««». « » ”  ««<«/«.«* pojmíusromanH, in  « J»  »"«^
“ cs H in «num emn cuvoeun UViy i l^ 0% ZW d c c s  H in  vnuitL emn covocmn ‘‘V*". “iu r. llBt.

y n i>8mn est íciiatwn vice popuh con-iui Lu. .
i Ã M iT. *» v§ D (I-, 2 )



Z S *  e,n Peri'R0t0|,isar 03 consnleq°nS°!1íl^0 P0t^'a suspender ns leis e a»*
S"ndo os noco«-id., i Pr”CO(lorom discrieionariamcnte so-

I . s «b o ponto d» r  Cla occf***i*o.
(■cutia, nntorisnv-t r ' IŜ a direito privado o senado dis- 
jcram-llie 0prese,lf i1 nPpi’°v«va os projectos do lei ri,,c 

taçiio dos comicio3 ' 3 ° ^"c ^ n*,a,n de ser sujeit03 a vo* 
OcsJe então ^

®orr«- para a forni.w J,cní?tus^°nsultos começaram a con-

ÍOmf f g r o^ S i  modoÍ:OÍt0prÍV"d° ° ° rnm C0"’
*111 n 11dnde^de con3>ít°? a v A 0  senado ou dircctaincntc n»
P°i‘ intcrniodío dos 'um»*?/' ° lJ ^‘̂ un°> ou indiroctnniontc 

. Reunido o semd f ' S ' í' t os Por elle designados. 
V M d a o u  orcUh n £ , - ° - m l o r  «*ndidatw\ (14) H«»
” Ia os "lotivos e re»rvU p'S "a 'iuaj 0 imperndor c.vpu‘

“ laaS'strado one nr.V.1; r ° ' a loi’ 0 c,n seguida 0 com 
juntando 0 parecer do* 9n J11 0 8cnad<\ consultava, per- 
'"'endas (sententias) sob „ 1}.aíí,r®3 e estes podiam prop<* 

..... ' ’ a í.,irm"Inpmterea como
n 1 OOíí, DPOfioHin-er» <1 rnín.

\*cnvcnuce) so"ü n fiv» T lKKH 11,1 r ,VÍ
. . . ^terminadas ns on':n r  mu 51 P é tr e a  censeo. 
! ,i.,n,n; Jo cada senadorn ’’ P,,(>c®dm-so a votnçfio, c 

I'O ando-se 0 3  senadores »,»Cj vot(> (per rehtioném) 011 st 
cn,»io con t a r e m . 6,11 dons

cx-

n |? ‘| dous
- ain vem as denomina»»* P j1 cal,°Ça (per Aiscmionf^ 
"hJ c Henn̂ ls<c-onnnUum' '  ' * * Iienat>^consnUum per 

ln . Quando o m n S j  ' ‘^ssionem.
11 o a votar na qualidade ^  laV!)'se presente, era 0 prl 

"ia o °P0IS ,]a voiaç«ò , Le *"»«P» senalns. 
de gravàdn0’l"’,'a deliberado \ s®cl‘otni‘'os do senado rod' 

a í ° em cobre 0 o \nn’í" °  senatus consulto depoi

a
0 1,01,1 cs d,„ eram oenlicd

« m S S S ?  ,cnai!°’ a s f e ® e s ± !  v '° r" S

s Ja — -<15) •  *  
-  sMat»™ nso,toa ,„i0 foram
1 ^4) Qiiíesfo,,
3'1'1' .... era 0 onnai-roH0 f"

,Ki
1 pvIV , 0 )



No tempo da realeza e da Republica o scnn< j> 
''penas consultado para dar sua opinião sobreos piojcc •
I e leis e essa consulta nenhum clfoito produzia se ni 
,0ss° confirmada por uma lei votada pelos comícios.

R’a!ii u formula muito usada entre os romanos- po 
P'dusjubet, senatus andar esi c por isso cliainn vam-so sim 
luesinento senatus audoritas os decretos e deliberações a 
«nndo, quo não eram npprovados pelo povo, ou a que o.
II 'unos oppunliam o veto. . „
. Entretanto nos casos imprevistos c ingentes q •
0 «Republica estava cm tão grande pciiK0! 9 "9 

Peirnittia as delongas de uma convocação do> (<>m c > 
■cnndo tomava deliberações c decretava mĈ ' ^

•nu iinmediatameiite'executadas; mas para que 
cfToitos de lei era preciso o tácito consentimento do povo 
ein ^  ,.nai.°r parto dos cscriptorcs acham-se d — ^  
i . at,rilmir aos senatusconsultos os mesmo
í f  a contar de Tiberio porque desde então eram cor o 

nados por proposta (ovatio) do imperadoi 
a«l°ridado. , ,

^  senatus consulto assim confeccionado cia c minai 
cpnstiituínfadum ad orationem pnnafM  m m ™. - wwsuu-iim fatx-um uu vi

)•;! orati°nibits prbicxpum conslüutum, pelo que . „
■sÇonsultos,referindo-so aos senatus consultos, enq n 

nuitas vezes a expressãp oratioves «rmernum. ^
O  C o d i g o  de senatus consultis ( U ®  ) _ , ‘ a ln ia  {m,am

visJ  senatus consvltiim perpetuam per se o b i i n í J  
n\ tomem, nostris legilus etiam idern p r u s e q i • tes 

Rundudos neste texto pretendem alguns l ’ 
c 0,5 scnatusconsultos tivessem cm todos os 1 

'nes.nos effoit08 qno as leis, mas scmcihanto opima^^ 
'traria aos factos históricos e inconcihayc 

ei>c,« simultânea das outras fontes do dne> °- . ^  (]e.
. Os senatus consultos tiveram força < c ^ uq.

5?,s Jc Alexandre Severo, segundo o tos cmunl o de m  
•"«nono Dig de leu. fr. 9, oude este ju isconsultojasso 
¥**  «iada em seu tempo que no» ambigüur senatumjus

B isto parece tanto mais exacto quanto foi neçessa; 
° para acabar com a autoridade do senat cjjado

Eeao o ph.losopho, abrogasse o Ir. 9 do D.g- oua
Pelasua Novcila 78.
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Outros nuoroin n ,*

9a do lei ainda no «orintus consnltos tivosscin l«»r;
"indinisaivol pornm! ^Ip° ' '0 *̂ l,stininno, mas tal opinifi° ü 
oompotir unicaiiif,,.» 6 ° IV°l)|‘>o Jiistiniano, qucdctcnN|n!1, 
leis. (ir,) llt0 ao imperador filzCr o interpretar«s

Q mui to aos oít ,;.
,jo (\ireito póde-so nil. <ios s«nntus consnltos eomo fonte 
eornicios orani nm,,.1 ''Ç^mo affinnar. qno, cmqmiiito (,H 
'ie,.at.is<Mns,i|toco y "Çados a c-mfeeçilo das lei?, ^
Çao do povo doooi- ju" l>01' effeito autorisar a eonyocn* 
'"eio da senatus a«c<or/./0Pf>l °í aJo. 0 r>rojeeto de lei P0.1 
• -irauí de scr ooiivoos / tW ü <' eP°''i «picos comícios dei- 
fl° !l «Pprovaçfto das n v / : °s *enntl,s consultes oxpi-i»""* 
'"°s effeitos, que as \LZ  ko'm  P^ncipum tiveram os

ÜAS CONSTITUIÇÕES
XIII

, ' IpKltADOKUS, SUAS ESPECIES ® 
EFFEITOS

§ 1 -

* > * « ■ * "»
I f m h )  ora,,, prineipí

e 11 octerm inações dos unp
Justiniano spíisiinri_____

Uj u . . 3 ,Ju determinações dos im

í f é l r S  r f ü lí.,i,‘ ,'w. Pornpoiiias e C
ÜÍÍano (1) CUU’ °U (l m lc 'ím(l ue imfercJ p j J  .......^  piacuif, ou qmdcnmque in

o r ^ i i id o 3 ‘'"/^'mdoro.s o i m t '"  'lo " ,na lex ye(Ã c
direitn , °jscdulii o podo,, i ^ . f ™ 00 poder populi 

1£, ,°  <*arcm forçado ] j0»lsliltivodos príncipes 
intendem lei «s suas doie

direito !i iS° o pmlcr T - T a. e 0 M c -  pop. 
d-irein forçado loi°FS iltivodos prineipí 

‘'dem alguns int« ' s Sl,aã dctcrminaçòe 
(i6) j,, ° '"terprctcs, fundados no

coíst s.°li imperatori cnncct
S i (1) «st, ’ 4'1 mpeno e'«  opportet. Coei

% “2 * 1» «i i  il  ;!1 í
(2).... u g: a«0Hff j ul  f (J 

in ?wa'oS? «*»*«• qui d« *-S 1 2 ) Comm. I í;it« ^Dorín»  ̂ eJ*ls iniperio lata est p(
1 potostatem oonce3SÍ

..........  let/i,, H~’y -  Jur. ír. >



70 —

^onst. Dco auctore (um dos prefácios do Digesto) que a cí 
r<-íli(( ora nina lei antiga por meio da qual o povo tmlia 
a 'dicado suas prerogativas, conferindo-as do um modo 
aljsoluto a Augusto, primeiro imperador c seus succcsso- 
,es- (3). Esta opinião ó vantajosamente contradicta poi 
0utl’?s textos, pela historia c por diversas passagens dos
escriptorcs.

Apenas Jnstiniano e Ulpinnus faliam dessa lei regia 
a,ai'ppõe-se, queo fragmento do Ulpianus, copiado naslns-
'tutas, foi alterado pelo3 compiladores.
, Pomponius'no Dig. de orig.juris, definindo as consti- 

a'ções iinperiaes nada diz sobro a existência da lei ? egici, 
^ “>«3 falia de nina lei que conferia o impervmlaosi unpe- 
adores ; mas nenlnnn texto, com cxccpçao dos do U 

P>ano e Jnstiniano, dá a entender, que essa lei fosso pio- 
lau,gada por uma só vez, e ainda r.o tempo dos reis, lex 
y j i a ç ra uma lei, que após sua eleição o rei nprcscnla- 

do império suo aos coinicios curiatos para o lim do si 1 
C0|dinnnda a sua eleição. .. ..
.. A historia nos mostra que Augusto, como lmbil po i 
IC0 foi pouco a pouco usurpando as atribuições populai e.-,

0 que se nãoaecorda com a liypothcsc de ter o po\o do 
ll|na só vez abdicado seus direitos.

Numerosas passagens de Tacitoc Suctonio provam que 
^ 3a lei, a que por uma antiga tradicção alguns cliama- 
ai" regia, era um seriatus consulto, que confirmava a clci- 

Ça° de cada imperador e lhe conferia o imperium. li).
Tanto parece ser exacto isto, que, sendo Maxnnino 

P) oclanindo imperador por um exercito e tendo reinado 
* ne decreto senatus, Julius Capitolinus assignalaeste facto 
1-01110 excepcional e do mesmo modo Eutropio. (5).
. jfinalmentc um monumento, cuja autlienticidadc tem 
'do inutilmente contestada, uma taboa de bimnze, desco- 
)eUa na bnsilica de Latrão no inciado do XIV século, 
c°i'tendo uma parte da lei que investia A espasiano de 
8eas poderes, diz que o senado outorga a V espasiano o di-
1 c,to de presidir as cousas divinas c humanas, o de altc-

<3) Lego antiqua, quoo Regia muncnpabatur, omne jus omnis- 
l«e potestas populi rotuaui iu imperatoriam translata sunt potes- 

e,ü;  Lonst. Deo nuctore § 7 n ■;
p W Tacit. Ann I: 11 o 12, X II, 09, Hist. 1,47. Suot. Ul><

C* ir, Oairu Caliq. Í4. TY
(5) Jul. Cap. kaximini duo. Entrop. Hist. vora IA-



—  Sfl>
r.ar as loiá o o poder i.-i
fio que já sc havia folfl ÜU|,ICI0 e «o.wulta., nccroPConUin- 
t° c Tibcrio. 0 ,n08i»io com Júlio Cesar, Angus*

T"'i° !st,> coiicm*<in ..... , ro-
T 1 * ......  wn| UUIH) L/VíiLUf

oiso do Gaias, omJi»' !'1 0xil('tni|icntc cmn o texto tão [»'c* 
‘mpenuin nccipit é c ' v ,l,|ti o imperador perleç/ein 
tratasse do n..fl i , l‘llls nao fiillm-in uo presente si sc
f * ....  Kl afL.;,, w  ̂ V ” "nuui.lUiH

,i -v" «o im.»eri0 U L i : r  qil° os imperadores d. 
"l11,"1.00 «s coastitai^ avam: Poi^nnnto. sc no Codig0 

11 Adriano, nn M|ais antigas são do impera-ílí I nof I í . i . .. i , i»afi>*'

: desde

Adriano, no Dir«oV,̂ °®S mni? '"'tigas são do impe 
■se a algumas 0 nns Institutas os textos r
■jstoaté a Ccsar. j )  c,no"tam-sc á Cláudio, Tibe

■efo' 
berio,.

rem

(7).
Pwtilíindo^clVp?"®,‘ pl‘ineiP'o 0 Poder legislativo fosso- 
c o n v " a  q u a l i d a d c  d e  í r i h  n U 0,0 C0,MÍC'M  p o p u l a r e s ,  poi-  
Z Z T " '  ° So" a d o  o : 10 <]o P o v °  p o d i a  o p r í n c i p e
reiati„°,t|U0 0 Príncipe iabr-J °IU' ,lma deliberação sobre 
vota vo °" °m tl° Principia 1co" ' or,‘eutc e incluísse na 
t,,.;' ;' ’ ílPPr '>vandol o IU’,' q a 0 senado ordinariamente
E á  f  00,,roci"-o.scoa,TcSr"10 cnracte1, P0l|õ' ainduo
p r i i i m b - o X' ' ’tene i! l  d o  le is  Co n i °  !?I'0P01'- | , >os u m a  le i ,  s e n d o  

Pou  ̂ln,^ci ,l^0,,os. Ul la^as aincla no tempo dos

tCe f o r i? , pi'ei-,? ^ v a T di01' ^SwhUivo foi-se tornando 
porador '' °!eu‘do, coiiio* i-!!,';.'.?1'‘a<*0*es, a tá que Icgnlmen* 

podia fazer e intei-i° a 1'0ca‘,lieeida que só o im-
« t a n t a , i » »  ™ "  “s ící* <s>- 
qnarco r w  f?nu» do direi to ó ?0llstlt«cm uma das mais-
1 t0 Penedo da historh do 7 'P.t0 dnrunte o terceiro *

uo direito.

§ 2'
^  . tuições cios imperadores

«obre n j f 0 ^ E a  o ^ j 103 potJ°ln ser considerada»
s^a°e Vc> > i. °u 30b 0 Ponto do vista do objccto

« « « » .
foi Coa. de i>. ‘ ' perms- fr-T n , 12), xuét <i° le,t’



São
^ asdÍ8PoSçSsrob?i!SÍtUÍÇ+Õ̂  qr , - pela generalidade de 
^  procul dúbio tenent) S ? ° 8 <ahce>cum generales, sint,

,eaS‘°8 (privatce leges) as^mnstH .taJnbem chamadas privi- 
0J?te concedo a le iJo  4Ui çoeB pelas cluaes o impe­
r a 3; «m castilo poi ex-Lr aIguem por merecimento ou 
> l o  porque nào J a P^ °  6 llã° sSo tra2i<las para 
f.lt Personales mu P 7sa,n da pessoa (ex his qucedam 

f cui.ob merità \ndidsit f e{ Xem'Plv:m ^ahm tur, n lm  guod 
i  Cííl «me exernT \  1 - CUI Pc™am irrogaverit vel 
^  00). CXmph ^ e m t ’ personam non transgredí

8f l'ctost decretos qvpwUla,as constituiç6es se dividem em 
per ernstoln pt°S- 0U ePistolas (quodcumque im-

a Jll3t'niano mão u S í^  conshtutiones appellantur (1 1 ). 
constituições “ ° lnalui° na enumeração das esnecies

JadaS Í X X J S S r i S  {mn data) que <?»“  instruc- ccdiniento qlle devi" "a 1 publlC0’ determinando o pro-
ractCr8Sa omissão é inconteSS Pení °  de suas funcÇÕes. 
cepcl mT ‘lmcnte poiufco L  ? motivada pelo ca-
vaPoS ft.;efer* m-se ao direito n , - i ? ? 1 0S que 80 P «  ex- 

cngmento 65 do j p.Çlvado, do quC é uma nro- 
, Üdidos g* " ao P>ig. de rit. nupt. (XXIIT 9-\ P 
anteestii M constituições eeraes 1U‘’ 1 '*

S a  0 S r  f  Pontankmente um( I r e K 6 ° 1,npe'
Wmenh " , preta o íá existonto • "*• to novo, con-

5 eitos que r l n -  d° conãtitui<?ões u-eraes têm o« e Para tiv ^ as 013 e produzem u>» f./. „ , os mesmos
lninado^*^S ou pol° menos com ,.u 9?nerafe ou em tudo 

genero de n e c o 1 elaçao a certo e deter-

v s % z  so t u „ .

*«*• §«•
j g  s a i :
(18) ley. const. 8 (1 ., U-) \

«■ de const.princ. Ir. 1' § p (I _ ^

D _
^CU10*0E DE oinEl 

Í)Q
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sa, no segundo o í,im lavia um exame judiciário da cau- 
do plano esem .Pfpferia uma decisão acerca

Nestas decisão e JU(irciario (sine strepUujudicii)•
nm conselho de in?-lam 0S ’raPeradoresasscssori&dospoi
quaes examinavam nscon8l,ltos, chamado auditorium 05 
dar a sentença.' a ^,iestao e instruíam o príncipe para

Promulgfdbg6̂ nnnfodlstinguem dos edictos por não serem
Partes, qUe annpl|nvüeamente c . 8,m P01’ provocação das 
dos juizes e tinham nn!" J ,ara 0 i,nperador das sentenças 
ta entre as partos n l;* e®31̂08 estabelecer direito somem
stituição do iini.or.wi gaimfS’ se?undo se vê de uma con- 
aiano equipnrou 0s .. , e'^d°sio, (14) entretanto Justi- 
luos e applicavej „ u Í ‘f os ds leis, tornando-os obriga to- 
tratando-se de um d;,.,,;0/  °S casos semelhantes, (15) que1'» 
*  existente. 0 I10ve, quer da interpretação d°

dava respostalasaconsnUp°nStÍtUÍÇÕCS 01)11ue 0 in>Perante
, Como essas Z l u t  ’ q"1° lhe eram dirigidas.
lares, pelos juizes ou innJD°^líim ser feitas pelos parti’

e*enpios se denoinhm v^m3 ' ^ 08’ e por corporações, os 
. hòscrtption&t) quando a',.." ’ a,!,i°topões ou subnotaçàes 
to0"?Qltas ( * « ^ W  r  for,n.ulados ein resposta »8 

s ?£? abaixo da consnlt °° Partlculares c eram escrip*
,j a d“da aos juizes ou ma^kil eftlsiolas' quando a resposta 
< consulta ; praqmaii«Jí t,ad°s c cin papel separado do 

Ç°es, como uma p ^ v i S  qUanc)o. se diri8ía a corpora-
ernrn ara ■011,0 os resa-íWn» nIa cidade, e um municipi°- 

exigKi0S os segui./to 8 tivessem força de obrigai’» 
b les 1-equisitos : 1 - qUe fossem a8"

,(14) Q,lce Te,

mus, n e f , 'j fala,tli proceru in^anditn U01Bmuue florentissimoru» !lrAiî >Z?::JLa -iur« "«l í í 02 m jutroduoto negotio statui-
c°nm. 2- (I i j  *0,nt’ ProrjuihUi ■!et.'faciant liis duntaxat w

(15) OnA4 )- . fWennt Promulgata. Cod. de W
*‘aí. § 6. d Principi placnu . . ,

Siinjp^ri !,<S Ut,Jê  vy °re>>L l nst“ dc j“r'

libu». c**e t«y«n nou SC|/,.alI1„dl!tei'it, oinnce omninôjudi
Definimus 0 Caum’ scd et om,dbW

con«t. ; 2jUdÍ0Ü8- rat«»u 11 le8mm interpretatione®"1
et tnd^il(U am  haberí. Cod. de W
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®'guados pelo proprio punho do imperante com declai açno
dia c anno (16); 2- que os motivos da consulta se lu - 

ŝsein na verdade (si preces veritoíe nituntur) sendo co 
Gerados nullos os rescriptos obtidos ob o gubrephciamente 
a castigados os magistrados, que conhecendo isto, os o*L

avam (17): 3* que o rescripto não prejudicasse direi os 
outrem ou o bem publico ; 4- que fossem registrados 

?s acto'publica para não ficarem sugeitos a excepçao de 
ou siibrepção.

Os rescriptos tinham os mesmos cffoitos que os decre- 
£  ° ? am geralmente obrigatorios, quando o imperante 
juialinente assim determinava e quando a sua disposi- 

?a° Se fundava em um principio geral de direito sem npon- 
ar restricção alguma em sua appücação. Justimano

A parou-os as leis (18). . . . Anm
Alguns autores negam o caracter obrigatono  ̂

| eâcriptos em todas as épocas do direito romano, o que e 
Oaiufestameate um erro, como evidentemente decorre do 
?ue affirmam Jusiiniano e Gaius, qnc collocam os reservp- 
t08 a par dos cdictos. . „  .. a

Além disto ha o testemunho do Julius Capitolinus, 
Wo assegnra ter o imperador Opilius Macrinus concebi- 

.0 projecto, que não rcalisou, de abrogar todos os i • • 
?  Wos dos seus antecessores. Tal projecto seria absu do 

Jncomprehensivel se os rescriptos nao tivessem loiça 
obl,1gatoria (19). , , .

constituições especiaes, também chamadas pi mi 
í 0s ^idem -se, em vista dos termos da definição dada, ei 
[graveis  quando tem por fim beneficiar alguém por cau- 
tna P.eu «nerlto, e odiosos quando intlingem uma pena ev  

a°rd:naria ou um castigo maior do que o deterrainad 
Pela lei.
/ j. ^s privilégios favoráveis se subdividem em dispensa 

jjensatio) e privilegio propriamente dito, sendo aquella 
P. r.a um caso certo e determinado e portanto de duraçao 

ditada, o este para vigorar emquanto se nao mandai o
c°ntrari0. . . . . .

■Ainda se costuina dividir os privilégios subjectiva

!J®) Cod. de div. reserip. oonst. 3 o 4 (I., 23 ). 
j7) Ibidam oonst. 7.

Vejam-se os locares citados na nota 15. 
*19) Accarias. Pvecis de Droit Romain.
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raais a3 pessoas, oú as coas xtos’ SOgUnd° SC attendcl 
Dos primeiro" , ®0U8as' ou a ambas. 

dido aos m i l i t a r e s 11111 cxeraPl0 «o que era concc- 
ção dc herdeiro Ha1' a laze!'ein testamento sem institui-
dotaes para nã'o Se"?ndos no de que gosam os bens
àoanixtos temos P°nde!,em pelas dividas do marido,
menores de não «nr exomP*° no privilegio concedido aos 
se comprometterein Gm resP°nsaveis pelas lianças em que

das leis, porqnaiuo3 ^ 'ivileff 0s podem ser equiparados aos 
pessoas (persortam ?* Uln *ado 8,10 restrictosa certas
™ » «  , S S j  ĝredUpor ta»  rtfe- 
nos Para todos afim dn ü !  PJ'mlof?mdos o são obrigato- 
no uso do privilegio nao embaracem o privilegiado 
chamados leis. c b J cs ê ponto de vista podem ser

DOa EDICT,JS DOS MAGI8TR.

XIV

VDOSj SUAS ESPECIJ5S E EFFEITOS

1-

o sipnilira1'1̂  e<íio3'v:' ;P"l*Hcar, dizer ante 
edital publicado nor ° r' l,a*'luei' regulamento,1

diot;r UJ,8tm'1̂  em ePe ‘ 1 .'"“Sístrado.
diam-se'^0 e’ 0 di,'eilo do’id,a-''-0S Cjue tinham a jw  
«lí* p/fo™ ma'w<* como os e f c » * " 11' a .)astiÇa> e dl 
duuU j, 1 ,  e"' 0rd<nario8 ' c menores com0

T(n\c ° nC\ 0s d'ctadorÇ4 ° 10 03 cônsules, e extrai

“ '™ He 6 »™ » « * ■
rentes0? 5*0 c dccisão {  "p?!08 queserviriam do bí 
mcttiV <plc dui'ante snn V i t ?nf0,,t«ções ou casos occ
mcttnlos. (1 ) te administração lhes fosssem s. 

hã3as regras n .

. » 'JUO i
mcttnlos. (i) — -«ui.msiração lhes fo

fcssas regras P •
Principies, publicados, quer ao

proponebant

y ’ pnuiicados, quer ao
U; ... fflagistrat

PonebanV J *  "* soireut.CÍTtJe ‘ 0ruJ - j n r  f,- g. ??qne prwmuiurenl
 ̂ (X, 2*)



magtâ'>Stl U<̂ ° ° m *'lincÇ°es> 1 uer durante o curso de sua 
s  i atura, constituíam os edictos dos magistrados. 

te a : OÍPccies de edictos podem differir ou relativamen- 
vi8taS !llaf lstl’a^os> ^uo oa Puidicavam, ou sob o ponto de 
relaoãn <' utaCao do sua autoridade, ou íinalmento com 

v«o a especie de direito a quoelles se referiam.
/ P Peneiro caso contam-se as seguintes especies : 

soles ,̂ • “ cons'lliis, que oram os publicados pelos con-
leza ’ nagistradosordinarios,que depoisda abolição da rea- 
•nentea fSa,am a exercer 08 poderes reaes, que posterior- 
turas (o)0íam 3end° destacados para outras mngistra-

®fain'p J' ^ a oensorum, os publicados pelos censores, que 
s° e danCar,rega.dos ^a dossificação dos cidadãos no cen­

to) V)P 7-aucia dos costuines públicos c privados. (8) 
nos. (4j Aí ,<v!n tribunorum, os publicados pelos tribu-

111,1 Pr?vincialc ou proconsulare, o publicado 
tor, nm<K i 88Pl'°vinciarum, que a principio eram um pre- 
cia’ e ,neaV° oxpressaraente para administrar a provin­
do è.xoivn°1S Um ProPretor, ^to ó, o cidadão que acabava 
eram,, a Pr°tura em Roma ; no tempo da Republica 
d® procon«n?U ’ ^UC £ovei'nava a província na qualidade 
res que , p 0â*08 magistrados reuniam todos os pode- 
tratUl.asUU iíoraa erani repartidos por diversas rnagis-

p u r a ^ J ^ ^ l  Provinciaes eram ordinariamente uma 
(C, P »  dos edictos pretorianos. (5)

8uo eraniAn Prw(?rum. os publicados pelos pretores, 
0ln Roma. Carr°gad0S da ftdministração da justiça civil

dag peí0f ‘ í ui9õ®8 dos pretores oram a principio oxerci- 
CreaÇão'd™ v?W P08te,’ionnonto julgou.se nccessaria a 

os pretores, como magistratura independento

l5‘ lõ* ^ r , tn esp<'(11e de edicto nos dá notioia Anln-Gtsll. X I I I  
f‘ituris git cous,1birn, quo edicent, quis dias comitiis centuriatis

re Uixur!'11,0 ce.nsor faotus, multas ves novas addit in ediotnm qua 
(4) plnlepilmere*-ur' Com. Nepos. Caton, 2-

C. 2,
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14) d  * imarouir. uoni. «opos. (Jatou, 2-
h ara eorura (tribunoruw) ed eto non Iicoret quemquam, 

tt sse, q,u vel capitnlis condomuatus essot. Cio. in Verrem,'•4t
Crams Comrn. § (j-
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0s\ram obriW ^aÍS9em.os c°usules todas as- vezes 
íxercitos. (qT ' °s a sab' r de Roma para comraan- 
itros oninnm __

afim do .
quo estes ciain 0Drie
«ar os exércitos. (o? — ——■» t—

Outros opinam n 
da polo factode 1 , 1 2  a cl'oa?So da pretura foi motiva- 
tivo dos patrícios n A ° consu' ado deixado de ser priva- 
ponderancia sobre qi,.ei!erem estes conservar a sua pre- 
oa pretura os nlobm? ebe’ 0 (lue conseguiram excluindo 
amlmm o lugar de pret’o rUO a 'níl* chegaram a occupai

s2h sua jurisd!ceão> ° P r^ o r  urbamts, que tinha
ÍQes ente os cidadans d d? de Roma e julgava as ques- 
—-}})•(rtor peregrimis , ’ Inais tarde foi creado um outro

8C"'o U S S y r - S S * * ? * " - ^ « — ■
0 imperador Claud?À°í.0r03cheSou a «levar-sea descasei*;
que tomavam conta (ina fiT-os P^totea^deicotnmmnri^
f ar.a as causas do Pisnnde’iCOmm,9S0s' Nérva creou ou u- tomo ('i'on......  u,) * ‘SCO o dcnnmm».. ’ x-_ .
* ...... conta (lno n.i • r 'w re a  fiaeicomimw

f ara as causas do PiSPA deiconimissos, Nérva creou ■ 
tonio creou um pretoi A»/°7donominou'0 Marco -  
d -  RPo1' m,,ito tempo fo q,'°  curava das tutelas.
„ Poma> cra precedido ria }-letor a segunda autoridad 
1 °CAVa 0 seuado reunln ,ct0l'es, coilega dos consule 
b«uaes criminacs. ’ ma 08 comícios c presidia os tr

J ’"hces dando. ' m'n'stravarn a justiça.—decernendo 
. Consistia o d**-
scCf " V Jcse c o u s c í S  0m declarar o meio jurklic 
são j  ® *Ç*° jurídica em nnl?* G0,,sn> depois do examina 
S  t  * ^ ^ '- a n í id a  pqe ^  ? fundava sua p r* *  
questór, ° ? Ciu' um iui/* '  JastlÇa : darejndtcemi consi-
Pretor pregçr^ia entc"Ça conforme 
dicio * distincçâo entro fieri t- ■
__ , “ 0l»o a loi

i formula, qn(

r S to\  M  » r i S S - " r

r a P*nianus
1 'ctoies na appiicaç‘in0c ̂ sim  os meios empregados p

mi p. ei : a4)uvandi. veí suppk
E 0 <iue p

°®PoniUs no fr. 2 D ig_ de o r ig _j m



vél , •
ca)(i / “ris civiiis ç/ratia, propter utüitatem publi-

Ihe a^ribuflm*0!!?3 %lt̂ ‘c\vam a lei nas interpretações, que
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, suppriarn, quando omis- 
sua dureza ia de encontro a

aas < fluando obscuras
e q u i d a d e ! " quando a

i°3, c o ? r fi,m .°3 Pret°re3 : !• inventavam novos vocabu- 
ciaa di ín l.e<*e3,Bna8som ns cousas, salvando na apparen- 
mando tl rminante da loi- como, por exemplo, cha­
gas acoões1 Um P°88&sio a herança ; 2- introduziam no- 
803 e,n au ’ COrai° -a 'Pû ciana ! 3‘ davam excepções nos ca­
tavam r i  e_Por lei não se podia dar uma acção ; 41 inven- 

'p0rj ^0GS co,no no postliminio. f
tores °33?3 meios ou retnedios empregados pelos pre- 
^elecidos am. mdamentar-se em regras e princípios, esta- 
da mao-ist i ?  08 e^tc ôsi que oram publicados no começo 
de injusto*atlU a’ l)aia qae na0 íosscmu os ])retores taxados 
Pelas ciro e l)arcjaos 011 não se deixassem influenciar 
8Qa autorUlan/ CanC'a3 f̂ a ° 0Gll3'a0 em qiie era invocada a

Pnlia o ' e^las G Preceitos estabelecidos no edido não 
leÍ Cornclià affaJSta,''sc’ nem alteral-os, em virtude da 
Petuis jn<j Jr que ordenava ut prcetoris ex edidis suis per- 
1'ihuq qitm res tum gratiam arribitiosis prcdo-

q Varie jua dicere anseverant, sustidit. 
íluenci aa,?tos d°s pret, ires exerceram uma grande in- 
y  (f’a aa Iwmação do direito.
Gamados j- 09 publicados pelos magistrados
'(Uc liabitn i W cunis (8) o versavam sobre os contractos 

'^rvium ft mente se faziam nos mercados o espocialmen- 
do,nestiCos 1’e"’u'ai’ as rendas de escravos e animaes

(or j tr.i • J
?l\cai-re.r.í(i,,: rt os publicados pelos questores,
nlico. ° 03 da guarda e conservação de thesouro pu­

ídos edÍGt°3 mencionados, que‘sâo os maisconhe-
a podem ser referidos os do prefeito da cida-

fljt
hli IHj E l  elJ ur fr 7 § 1- (I. 1-|
dlC? c a d e i ? » e >an? os,“»gi»tvados que se sentavam em nu- 

®tre a pie|jg ' tr,< - também haviam os edis plebeus escolhidos

(1> 2 y' xdilitio edicto (XXI, 1 ) e Insfc. de jur nat. § 7 in
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prcetori^os doTtrih3 do profoit.0 do pretorio (prcefedf 
trados. l|nos, dos dictadores, e outros mag'13'

d» » P - " r S V d T 2 *  para o direito privado são os
C o n s i d e r a d a  i *

duravam as de t e r mi n® 0 ponto de v>sta do tempo q«e 
Prehcndem as sp-rm fa^oes 011 preceitos dos edictos, com 

Cai »,?*;. e?u,ntes ospecies :
edidn,n

— * w,»aui (ipfa , • Z
Prehendem as se^d ! ^ 5068 011 Prwcuos uos euu;.»»,- (a) jn17. * se?uintes ospecies •
annmrn, k x  m n Z Píim m  (1°) .tambem chamado e d W f  
magistrado ao enti>n?ra Um ed>cto gerai publicado pe' 
Çoes eram obrio-atorin, Gm Saas f,incções o cujas proscnp" 
tura. 011oatonas em quanto durava a sua mag^"'1-

te Para ®*am «Pnblicados especialn'^
W^petuum. r ente e não previsto no edictw

dos edictos ãn te rio rp s^ a  eranias disposições extrabidnS

das ou adoptadas^t-01 a*1 as disposições ainda não inclm* 
Vez appareciam. tr°3 °dictos e que pela primei^

edicturn não significa c translatitia a palavr»
las S|m «ma parte eidloí° considerado ein seu todo., 
nesta accepção em»„Uma 8t,nPles disposição do odfoto- 

.^ .e d ic to s  novos e |L°Sfim'.r|,.a v«rios textos (1 1 ), snP’í'
hVDotbteiramente novas Dn!at-'Í0S s<a cont!vero,n di9P?''" 
os e d if80 P°dia facilmP]ít°U Ja. reP1'oduzidas j n primei'* 
temr at°s c°meçaram a „ne,verificar-se no tempo em n'a 
de L t  em ^ue os edictos o'- usad°s> a segunda nos ultimo. 
marn^u08’ 0 *lue ccrtainr,, f'nni &eralmente a i*cproduoÇíl°

5 E in rílí’e~ °  pretorl«>io* InUÍt° concorreu Para íl 01 ’
S rnr  °? edfctosWpodíemdÍroito. para cujaformoçS°
exomnin a primeira refei-p! ”1 Sei'.divididos em duas c» 
jua priv„,oa °dictos dos cono° ao^ m  P^Mcum, como pnl 

P lVatvm’ como os e d C T  ; a seg««da refere-se «o 
clos dos pretoi-es

*  S T  d0,para -
. (U) Dig ^ e ° publicava’ |nando terrailiav;im a3fl

que o eãijj 
as funcÇ0
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t Todos esses odictos constituiram o chamadojMí> hon 
rarium (direito honorário) por ser introduzido por pessoas 
111 honore, ou porque as magistraturas se denominavain Ao- 
«ores, ou como diz Justiniano, porque deram-lho autorida- 
dos°3( i2)e r̂azem insígnias honoríficas, isto é, os magistra-

Alguns interpretes, illudidos pelas expressões de ul- 
ÇBns textos ou dominados pela importância superior do 
W  prcetorium (13) estabelecem uma perfoita synonimia 

fttrp ojus honorcirium o ojus prcetorium, quando pelo con- 
rario este é a ospeoie de que aquelle é o genero.

O direito pretoriano comprohende somente as regias 
estabelecidas pelos edictos dos pretores.

§ 2-

Efeitos do edictoss dos magistrados

i Para se determinar os efFeitosdos edictos dos inagis- 
d . 08 ® mister con3ideral-os antes e depois do ímpeia- 
e ,! Adriano, ou que vem a ser o mesmo, antes e depois do 

11 ' f  n perpetuum—do Salvius Julianus. 
j .  Pm quanto os odictos constituiram urna das fontes do 
,, ' e.^o não escripto, o <ine teve lugar ato que a sancçilo nn- 
Prrial veio dar-lho força e autoridade legislativa, os 
;us cileitos consistiam em auxiliar, supprir-e coingii o 

“; e.n° civil, o que ó expresso em um fragmento de I a- 
Pmianus (14).
_> Quanto a sua força o autoridade nenhuma contesta- 
v o pode haver elles se impunham a obediência dos que 
b, - a m  sugeitos a jurisdicção dos magistrados que os pu-

p ^  difficuldade consiste em determinar a origem ou 
umento dessa autoridade.

tro ^ ns comparam os magistrados aos legisladores, ou- 
os negam toda o qualquer autoridade aos seus edictos o 

as subtilezas o ücções de que elles lançavam 
Para alterar as leis.

Just. de jur. nat. § 7' 
in fj„() ^'Pf de orig. jnr. fr. § 10 :

d4) Ibidem.

d ‘jaú. et jur. fr. 7 §
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raodoEe"o juHsSnSlfn^\Prio? romanos Pensavam do ^
rarío v im  vox jwrUCl hjdü'*'™* clmmava ao direito hono-
tarai, era cdictos tinha uma origem muito na­
dos 30 achavam !ctl0.rlü imperíum de que os magist''3*

Dava-se comÀVv lnOS |)cl° povo 011 Pe,° pi‘inciPe* 
Ção de soberarin . ' 'Z Domangeat, uma especie de delega- 
trados. ' co,n a c^°'Ção ou nomeação dos mag|S’

P«vocomDÍl?nPIOraÇão dos actos dos magistrados Pc*° 
os cdictos. a ant°ndade de que sempre gosaram

l ados, como<fonf^l'°üa^j! Adriano os cdictos são considc- 
oflbitos sâo io-mnu o ( ° r} ire^° CJicripto e sua autoridade c ° aos das leis,
improdnzian^se (lnn^n̂ 0af*no as disposições pretoria"**•’
ÇSes. (juiz addicionar^V0'"I ^dietos coin pequenas altÇ''a;
resultados que o defimtiviuncnte no direito civil os 

Encarregou ^íeAor'ano tinha conseguido, 
«ultodaqneiia 0D “s Jnlmnns, o mais celebre juriso°n- 
do, foi o trabalho  de r ?.°'nPdar os cdictos, o que real'33' 

Esse trabalho -ò '! Ia,lusí’ sancoionado como lei. 
ser uma compilarão í ' Ol‘°.'niuou edictum perpetuurn Pnl

9"° ficou apenas li\n-T>i >ei^eiaM1 Por >sso o jwt ediceid1' 
^ d o J u C  (15)! ad° nos ««os não previstos

XV

D“  “r a i « .  . « * . • »  
“ r ac, i  »  « Mm  M  IH D IU Ü

D „  § *'
M * *  P, û « f .  » «*> . V ™  M umpo *

•-'w/iniano

daqnelles a quem e r a * ? ao ÍIS sentenças e opiniões
eraPer.nittido fiMP os direitos (respo*

... O®) Cod. de Vet ■
1 nobÍM Deus § 18.’ JHr' enud . const. 2 § 18 (I., 17) const. D0'
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*aJprvdentium surti settientíce et opiniones eorum q u iiu sper• 
n m i^  era tju ra  condere. (1), .
eo • ara^Cm entender-se esta definição, que Jnstinmno 8üo'°U (*e ® ains ® niister indagar, rjuc especic de pemiiS- 
âada*a a ^ He se íra ta> Por (l uem c em íluo eP0Ca

dos Prude” » esci‘,Ptores costumam considerar as respostas 
qoanto f„ntes cluatro épocas distinctas, a saber : 1* cm 
«aram Slmplesmente offi,ciosas ; 2* quando se tor-
al<;tln c. m e s  P01' ter o imperador Augusto privilegiado
TJ,tUir,} 'Ul ‘3C°nsult°s, conccdcndo-lbes o jus respondendi 
Inam! Qf n ?afor âs  por determinação de Adriano ; 3- 
torr„ °. ,alam limitadas por Theodosio II pela Lei das ci- 
Djan ’ “*• quando serviram de base a legislação de Justi-

e. compilada no Digcsto. _
can ,Vu|]ante muito tempo em Roma a sciencia do direito 

3 ítuio um mvstorio e privilegio exclusivo dos patrícios 
P0ntifiCeg>

nipi ^opois da publicação da Lei das XII Taboas alguns 
e3tiTí* aPplicaram-se ao estudo do direito, ensinaram 
tidn, cl°Pcia-praticai'am-n’a c no fim da Republica já exis­
tiam"'"!?8 jurisconsultos, cujas opiniões c decisões in- 

Ató° v r°Sa,nen ê no animo dos magistrados. 
a talo ^ u”I,sto nenhuma outra distinção, qne não fosse 

A uff? 6 scicncia, havia entre os jurisconsultos. 
Para dap jj 0 re?nlamentou as fnneções dos jurisconsultos 
r&lPo>ide)1 ;'eS ,na'or autoridade, e instituio o ju s  piMicè 
°u por ml-1' flnocra concedido como urna graça imperial 

pe"°10 oc nm diploma especial. (2). 
nados J ani a '" u,,s que sómente os jnris consultos, desig- 
"ham (a ° ,mPei'ador podiam dar responsa e que estas ti- 
c"i no,ne’?|a °bl:iSatoria. como as leis, porque eram dadas 

'p «'o príncipe (ex-auctm-itate ejus responderent). 
tão ó „ .0P,nifto nao PÓJe scr verdadeira, não só porque 

lvel qne entre” tantos jurisconsultos apenas um,

(2) dejur. nnt íj 8- (I., 2 ) Gaius Coram. § 7.
f e p i b t u  d íz a z 0™. ,An^  pm íc!' respondendi jus non a 

' aijatur, sed qni Hdnciam stndiornm nnornm babebant, 
jí?1*'. ««d .P* rBspondebant. Neque responsa utique signata da- 

^ ‘nBul(,,run,<l ,1° -iu/Heib is ipsi soribebant, ant testabantnr qni 
t‘.ai hai,B1. ant- PrimijR divm Augnstns, ut major júris nucto- 

'tf de n,,| •l,r’ constitui! ut ox nuotoritato ejus respondereut,
riP- jnr. £P. 2 § 47. r
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Masuriua Sabinus, fosse digno do jus respondendi pnldiee< 
como também porque a historia e os textos lhe são c° 
tranos (3).

O que parece certo ó que o privilegio concedido Peja
erador e son= a„ » « , _ _i...:--riscoiisultos ei»

direito exclui'
•to

.  ̂  ̂ wvy ooi XjKJ \j VjUC U [U IVLIĈ IV/ w»«w--- '
imperador e seus successores a alguns jurisconsultos^ 
mais uma distinção honorífica do qne um 
vo de dar responsa.

Quanto a força obrigatória de taes responsa, e ce 
tinham mais antm-idnd» m» na rins iurisconsultosi tanto

em
que tinham mais autoridade que as dos juriscou»u 
privilegiados, mas não eram equiparadas as leis ; 
e isto exacto, que somente do reinado de Adri«*- g 
diante são as respostas dos jurisconsultos consi ci»

ÍU1ZC3
t UUO JUl IOVV/Ui.'

por Ganis como fontes ãojus scriptum.
Asrespostas se tornaram obrigatória» p»»** ; n0r 

depois que o imperador Adriano assim o determin .. 
nm roscripto, inas sómente no caso de não havei t 
gencia entre os jurisconsultos (quorum omniurn s ijn ' 
sentenüos concurrmt, id quod ita sentimt, 1«fi* ™cem 
net) 4). 1net) (4)

Depois do rescripto de Adriano os jnriaoonlSultos>
/ 7 . —  ■ t n ü i i u i u  u e  A U r i i i u u  us Oõ o  dc’

.investidos do jus respondendi puUuX, sg ij|l3 
res e segundo o testemunho cnominados jurts auctoie*- e segunuo u icstu 

11 m a in a permmio ou o jus jura  condenái. 
i ^ .S 'I,1Ã interpretes opinam que o jus jura _ 9(j.

nada tmha de commuin com o jus respondendi o jg 
mente concedido as obras de alguns jurisconsultos l -0
| a morte destes por um senatusconsulto ou cons 1 .
mperial ; mas taes opiniões se firmam cm meras c J, fl„. 
a», que se contradizem, uma vez que se procure c 

tal-as com os textos. (5). _ . ^pos
Até aqui a influencia e autoridade dos .Í,irj scí,.!!j||ifin' 

na formaçao do direito se exercitam de mn modo de- 
too sempre progressivo; de officiosas, qno eram ■ ‘ flr. 

soe» e opiniões, tornaram-se oMoiaes e obrigai01 , ' g^r
tovírfHp ° G 'es Poc' ei' legislativo, não l,íll'a. \ el.,u'C- 
t j 3 '>l lnacs das leis existentes, mas sim pai'a 

‘ m? Pl eenelier suas lacunas e omissões
Tlieodosio II em uma constituição do anno Í;Tt!ftm 

nominada lei das citações, que sob Valentiniano i

(41 p“^ ou- 34. Dig-, de postul í í .  1 §4) Ganis. O om m . § 7. ,  .
1 9Ja ' S(' b o n jo au , D em an g e a t, Aecavias o M a>a
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pliou-se ao Occidente, limitou a ÍÕrça obrigatória das res- 
i JSta-s dos prudentes (6).
r- *jSta lei supprimio a autoridade dos escriptos dos ju. 

j>con3ultos, exceptuando os de Papinianus, Paulus, Gaiu 
m nus ° Modestinus e as opiniões de outros juriscon'

nvtos citados por estes, uma vez que se verificasse ser e-\actn. o ’ 1exacta a citação. 
Deter 'esto • -t®rminou que no caso de haver divergência entre 

rj _ Jurisconsultos devia o juiz seguir a opinião da maio-
Plulan Vei*d° crnPate devia prevalecer o parece»parecer de Pa-
õnin"~uo’ e se este não se pronunciava, o juiz adoptaria a 
i Jao quo mais razoavel lhe parecesse. 

est , aqui justa applicação o que disse Hugo sobre 
<jj, U1 • Theodosio formou um conselho de mortos presi- 

° í or Papinianus.
lja k^retanto forçoso é reconhecer com Accarias que 

ŝta. lei uma profunda sabedoria, 
ui- A rui tos jurisconsultos, trinta e nove pelo menos, ti- 
t j o b t i d o  o jus jura  condendi, c devendo o juiz inves- 
ritip1 í1 resPOÍto de cada questão o parecer delles para ve- 
|jai|.a i.sc ei-a unanimo e observal-o, d’ahi provinha um tra- 
rrrr, °,nuinenso e quasi impossível, como ode folhear uma 
çjaHot0 Huantidade do volumes, que pela carestia ou rari- 

uein sempre os juizes podiam ter a sua disposição, 
redn • j  de '1’heodosio simplificou essa tarefa, posto que 
cons^li ^ a uiissão do juiz a coutar as opiniões dosjuns- 

a tos cm caso de divergência, 
nãn o~ ° tfc!nPO de Justiniano as respostas dos prurientes 
tUm aa uiais contadas entre as fontes vivas do jus scrip- 
dofi’0C a3.desappareceram nomeio da ignorância geral c 

aP°tismo imperial. , , ,
no tn ln“u®nçia c autoridade dos respostas dos prudentes 
3er viH1Pj  ^  Justiniano decorrem do faôto de terem ellas

0 de base a compilação do Digcsto.
ciai n U8.tlniano reconhoceu a importância, o cuidado espe- 
os m°.0lll(luxo poderoso que os jurisconsultos por touos 
in0n.ei°,3 fiuhara empregado na formação e desenvolví- 
c>da ° i e esta importância e também rcconlie-

1 3 romanistas, quando attribucm as respostas dos 
mentes a formação do direito que chamam scienti/ico.

A mais exhuberauto demonstração da infiuencm das

(0) Cod. Theod. de resp prudi const. 3 (I., 4’).



—  94 - •

d S 'im n .n,°lfit0mp0 do Justiniano decorro das palavras

a p p í . « D ? ” lr ti,uir sobre •  oo,,,,,il‘ 5“0
leias e c o í í k ? 110?- diz Jastw àno á Tribonianus, q»° 
verarn os onti!! °S- lv.ros> clne sobre direito romano escic
desses livros P SjUri3Constdtos dc sorte clu0 Possas tira 

C& ^ãodpvò11" corP,°do jurisprudência. . ,
tos eme tii-p,. m ser®°oscolliidos os livros dos jurisconsu 
leis mas t w ! "  a fa,culdade de redigir e interpretar as 
remos q u p  to ííP  ° S d o .ã  <l.uonâo tiveram esse poder. Qu°' 
toridadê i°3 CSãos jurisconsultos tenham a mesma a 

Todo iaver preforencia de um ou de outro, 
terão a a u to r iP P P  cujas_decisões forem aproveitadas
se elles tive -o * tG ido,s Ina*s hábeis jurisconsultos, com
seus e i r  S  rabalhad0 C!" «ossas leis, ou como so
nossas ns obras * nclSS03> Porque consideramos com
ridade ”  ( 7 )  1 ) S  Jl,r,sc°nsuItos aos quaes damos au

acha encerrado0 no ry"sidoraJo util nos livros antigos^ 
aos qnae3 damrv».,0 ülge3to e os nomes dos jurisconsult

E não é sómenfiea'nna autoridade de lei. ” (8) 
influencia das m-, n * 0 ^igesto que 1103 fornece prova 
compiladas e o r o w ^ j  dos as Institutas fora'
sultos, como á pvr,,'.Sadas’ tendo l)0r base as dos jurisco 
circa. ' P1 esso e consta da constituição

prudentes, conshlp sc,’?veu ai'nda o qoe Ulpianus dizia d 
denominação de • /  aado-os sacerdotes do direito, (9) c \
que dá Pomnoniii- Clm ê (direito formado pelos cidadao-

V a n ° w S r  • n ST  ,,esl)0ãta3 (ld). •
elles os que asseanira8'1̂ 0 do8 jurisconsultos diz que fora' 
ridade definitiva0 i* rf-m ao direito romano unia super

^  * oon,pil“5âo

(8) Const! n e° auclorc-
Digr- dejurt^f™' DÍ9eal°rim.

(10> F -y JUK tr. 2- § o- 6 12 (I., 2 ).
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§2-

Especies das respostas dos prudentes

t°s ' ê P°stas dos prudentes são de tantas especies quan- 
a formn 0“oa,Pol°s quacs concorriam os jurisconsultos para 

iÇaão do. direito.
Esta®C>ÜUS*Ŝ !'  naS resPosfas C'IS consultas. 
tan

das nò,,„llnPerador Augusto exigio-se que fossem assigna 
Paia que valessem.

ilnPortaiaS.-10 p̂ostas era,n ^erbaes ou escriptas segundo a 
pois do ;1Ula, '0 assu,llpto o o lugar em que eram dadas; de- 
riftj _ nPerador AllíTliaf.ft oviurm.sm mm ínsi^om nssirrnn-

Q  ̂ i uv* '«'lüobCIll .
taes r "so estabelecido certas formalidades paraLe.sPostas,r . « lwo»
rigia ? era a pergunta que o cousultante di-0̂ 1 »* 4U0 U wuauii/ouuo ur
cliente eo.Ul lS?0tlsu't0‘ Conside, respondia este, c então 0 
«a erici: punaa 0 assumpto e terminava dizendo queero, 

a • nu:s' ou id jus est, nec na ? 
terminnJ! r iSeonsulto decidia■niníva “vvl,oull° ucciuia 0 se era em favor do cliente 
extim  pia^ m a* Palavras secundum ea quee proponentur

que ór;i~ csPeeie sc denomina disputatio fo ri  ou forensis, 
tossobi-G° resuItad° de uma discussão entre os jurisconsul- 
VQi,gcuci.qUe3tÔes.de maior gravidade, que, suscitando di- 
che*,, as’ neRessitavam ser amplamente discutidas para 

A8 d' Uüla decisão.
Io serri]n,ilscusãde8 eram no Forum ou no templo de Apol- 

\  t 0 Pensam alguns.
tas discu«3~tUta ^  codíeillis § 25 (XI, 25) refere uma des- 
Peiadm- À3oes entrc os jurisconsultos, convocados peloim- 

Ai Al,g“st0-
^saltado H]8 ’ntei’Prctes dizem que disputatio fo ri era. 0 
,Qagistra l'l0S Pai!ec?rcs dos centuinviros, que eram certos 
ida esnov8 ou jurisconsultos, dentre os quaes se tirava 
observ' V10 do conselho para a revisão dos processos e 

^  jj„Uas das formulas.
«ult°a> na cspecie consistia nos conselhos, que os juriscon- 
^Uand'o es,.1Ua'idade do assessores, davam aos magistrados 
Cl 'ptas 0 es ^ ‘d^ni do decidir demandas verbacs ou es- 

’ u organisar edictos 0 formulas, e aos príncipes



irouiul-g a r^ l l)  C0nst’tu’ÇÕcs imperiaes que queriam pr<

nos í U  Consiãtia nas defezas, que como patro-
rante os m a g ia ^ d o ^ 363 e direitos dos seus clientes pe-

tante^nfodnUnÜiraa CS!J,eeie’ clue era também o mais imP°r'
direito conii^f- 0 qua c(?nc01'cerarn para a formação do 
sobre a's lni* " *a u0S esc>'iptos, nas suas numerosas obras 

Cad le'sou sobre o direito em geral.

XVI

b° S <J03TUMES E DE SEUS REQUISITOS

—  96 —

do referir-se <>« ™sturru:s tc|n diversas acccpções, segu' ; 
'ida privada rins .P 'a~8 da moi'al, á conducta geral ou » 
considerados. ' a<*oes e dos cidadãos individualmcnt

coslwmes es^abowl6 V*Stj das i la ç õ e s  jurídicas que os 
ou do direito esr f  da sua P03>Ção em face das le>® 
minado c o s t u n u h , ! ^ 0 '  01raaní 0 direito que se tem deno- 
ezo ijdo ( jus sir>p popular e direito ««
ção que os rom anns^^ ’Serv' ndo de *}ase Piu'a a  dist>llC 
onpto quando «ão „,azi.am cntre direito esaripto o não es- 
aos elementos do d ;^-S*'dcratlos e|n relação as fontes 0'i



rpil)ll;i|
ri(> nos (2) iimo vezmitomí./m'"""'i Q®0' P°r direita consudtidina- 
"oinoníe j..fn ' as disposições- não promulgadas BOlènn* 
‘l^oitos nor foj'.as ^,le sâo p)l'madas pelo uso constante e 
' ,!' g ser tirlo Á r’i°U U T vic<?ã0 d° Povo 1'elativa ao quo
"'"a “PpKcacão non e/ 'V*d° UOm? (lil'eit0- manifestada pôr A ,,'n Çf ‘ioiistatite e uniforme (3).
' " K  onqíe^em o”t!°le,!3nC’ ^CÍta pola autor'dade legis- 
;i"> entre L  u  te p0(ler’ e 0 ponto cardeal da distinc- 
" escri,to " ? r RCO!<tUin0S’ f ,,tre «’*»•*« escripto e 
° 'Jonticos. ’ J s ms e **esuHados- 8ão aliás cotnmuns

° f ircit0 Çomv£t'udinavio so divide- 
1 j"le oriKii’,a„ \°  0 honorárioconforme a sua autori- 
0,|‘«s on°invp'sti ~ pijatlcns co''stantes do-povo, das 
"“ffões ou dee ^ ? 03 dos. .illl-isconsultos edas determi- 

0 d ir« f dos magistrados. 
aT>elle. di,-ei? P°Pulafr 011 costumeiro propriamente dito, 
/Cl,|,tils, é r ra. appücado na falta do leis es-
,,Li<ct consuetuflinp *C ? ?1 lsCOrisu^o quod mori-

‘c w  VmucomPrcr>a m L  ............
J?"* « « r r l u t i à K l J 0 defino. Ull'iai"13’ sa° os usos anti- 
f'°'-ado poi ' , 2  Pel°consentimento tácito do povo, com-
Pjí '"I!- lL ,„  ™ ° Í/ T  '1S0 (<m° reS SUnt tacitM-conseneu* Oa r consi'dudim  mveteraius (5).

e i'ara-n ent T  iÜ'"Pre^ava 111 ílí? palavras mores, consaetw- 
‘ *tretanfc<> o., „n U'J paia exP>'imir ou traduzir costumes, 
!'ar°eo ro su C  ° ? trUCçao ^«"m atico l do alguns textos 
L 'a diaposiçã0’ iuí-n”ÍO,eí’ tl'adl*ziaJ especialmen,to a pro- 
^"dante o n • d 'üa c w m uetudo  o habito, a pratica

' S ; , *  *  « w ú r ? 3 t

£ “ nteM>vciJ« l d.°* "» 'cg tfcç fo  romana
t,. paraa fornnwãpfi °? °on8ldoro cin S1> como coucorrcn- 

^"mani,,, Si C18, (lttor 80 os-considoro finalmen- 
ln J «sti S ' la>>d°estas pelo sen não exercido.

Çnta 11 autori' no jurisconsdto Juliauus, funda
(2) Ut0r"Jade dos costumes na vonladc popular

XVjj .ia se o desenvolvimouto dos progratnmaa XIV, XV

l'l) Dit; , f \ ulVenJ  H . 53, 54.
^  Lib J i leí:  fr- 32 (I., 3-j

‘•St- do Ulpiauus àe leg:■ et mor. § 4-
%
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io dos c T r ^  ant'g°s, comprovados pelo consenlimon- 
( d i u t i Z n  o r e T C'"' Parecpin-nos leis. diz Jus.iidano, 
t u r )  (g). nsensu utentium c o m p r o b a t i  l e g e m  m i t o * ’

' isto como gnU!a<i ”nt'5° ® observado, com razão, ct.mo Ic'<
0 quor, aquillô J,?!? f 10 obl,'gatorias porque o povo assim
obrigar atodno  ̂ C °̂.r aPP|-ovndo por este deve tanibc" 
vontade por mr! Í ° j C0 IaiP°*'tando, que o povo declare sua 
( e e b u n  ip ,< j i s  e t  °y • ? 8n®rngio ou por meio dc um costunie 
l e g e  n o n  observado ( i n v e t e r a t a  c o n s u e t u d o p >''■
edia ex causa nm> t a is °d‘tur.... vam curn ipg# leges nul >•
*unt; mérito j T ,eanl' 9m m  qvodj adido popvli recept* 
t e n e b u n l  omnes - 1,05 s\ne. “M° scripto populus probav>, 
totem suam derlnJüt71 toterest suffmgio populus voh<n'
. Os costumes q u a n ^ " * ipsis etf actis ?) W : ,ivj.dem-se em diver’ ^ anto 1,03 scus efícitos espeeines, di' 

lí Os c l C, ; r  °-Sf,ecies « saber : 
de qnc falia 0 i,,,.!?1 Ult0|,prctati vos das leis c toes são o 
0 Primeiro dever "f0!1311*10 Callistratus, quando diz, 9"°* 
n’° popular s( i„.„ -°  lnterPrcte ó investigar qual o costa 
0 costume é um 0vP„nBSUn,P.to de que cogita, por issoqIJ 

J p e t a t i o n e  l e a i s  ■ ,ento interprete das leis ( s i d e  v ' t < ’i 

j u r e  c i v i t a s  r e t r o  /» Ü - " T  ’  t n .  p r i m i s  i n s p i c i e n d u m  e s t , [ l u °  

e n i n i e s t  l e q u m  eJ , l s n > o d i  c a s i b u s  u s o  f u i s s e i  ;  o p ( l " ‘

2’ Costumeo' pre* c'or>sueludo) (8). 'nno cr„ -i cs c o m p le m e n to ______ das Ic'"'
i-cMstos litteralment 1 f , u(,s 1,03 casos cspcciae.-, 
completar os tevtoa .e Pc*as leis, e servem portanto PaI 
0u. PÇeenclicr sni« ' aS03 ou atnbignos das leis e supp1
cripsit in  ainbiquitnh'hlm 9  (nam  im perator Severvs re 
tonsueludinem u í , s 3 ,  T '  rI m ‘ ex  lenilms proficis-und''

bppòr(ett quorl Ifxjibus non titimur, id custodi
^ G o s tn iZ  ^ ninduct.uj'^ s t)  (10)

aotorisam a fazer è °Balol'i_os das leis e tac9 silo os 9 
a lei ordena. fluc a 1°' proliibo c a não fazer o 9

%

(6) In*t d e i /
® i l  uri "St’ 5 9' (  P A
mj i ^ j 6m *r%  r’ 'i2 $ V l FACüLDíOf Dí DíM ’

<8 \ JDO
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Juslii^Hunio lmano cxprcssamcnte attribuc este effeito nos 
c1íi,-j0 ..pi T^ndo diz quo o direito escripto póde ser mu­
das ini„ .-° tí?c,to consentimento do povo (11), que a pena 
e,n desiKia/io\t,0^llz‘^a I)C'a *c‘ das 1̂1 Tu boas, caldo 
«ns, prol -i • e «inda quando, dirigindo-se a Tribonia- 
tign’s 0n » >o q«e este inserisse na compilação as leis an- 
'■««/) (l3)Ca ,1,ain em desuso (quceper desuetudinem abie-

p r u l 1; ; 1 0 dizer-se que, o costume, de nccordo com os 
tiiiip,,.* ,s Somos do direito, o sancciouado pelo conseu- 

E u d° p0V0, ,,cv°íía as leis.
•o dosJe o f Unt0 lIma pm°cÇào importante contra este effei- 
tnda S 1111,08 ® ordinariamente apresentadaefundamen- 
"*ina i,uo U",tt ?onstitldção de Constantino, onde se deter- 
ctMtutn. IUl° '6 Para desprezar a autoridade do um longo 
sobre n . . 'a 1” ePa 11,10 P°de 11 nt®° Ponto de prevalecer 
vilbj 1 '1.zao 0,1 lei (consuetudinis mmque longcevi non 
"\ento es{ ■' ver um non usque adeò suivalitun mo-

(J0ln fíí” ralioncm vincai, aut legem) (14). 
tado* ■> 10 coneilinr esta constituição com os textos ci-

tllndo o n 'IUtaS 03 °P*uiõo3dos interpretes c nãocompor- 
tamo-uo,038;  dabalho um longo desenvolvimento, limi- 
1,0s ter i.p-,a. . Ptar a opinião do Savigny (15) que parecc- 

0  rUSO v'd° a questão.
l'*ntino ™muefudinie ususque longcevi de que falia Cons- 
a,na |e j nin c°stumo local quo não podo prevalecer sobro 

censutu! C'°3 j”lne Sera*' 0 que evidencia-se, estudando-se 
^eustantino sol» o ponto de vista da col- 

ta° Coni,?0 ft (!ccuPa em relação á matéria do que tra- 
\ m l S 110 titul° citado. 4
Antos e depois ^''CllH; da constituição de Constantim■'•,‘ain.se , ■'-pwiíj ui

!;rd da cid i l^  0lltrft9 < a primeira trata de um costume i<> 
lriC|nnl)0 f'| e' 0,’dc reside o pnesides provincial, a • qu 
ul'pido f re( ,,0l'vur esse costumo em 9uas decisões (quee i:i 
"■ x>(H) ,J ! 'IP" er 1,1 coderu controversiarum genere serva 

’ m  cognita statnet)

'12), nnt. § 1 1 .
<l3''Cortai* lnJ á ‘J í i y .  4) 
d4) c 0 , ' . vet-jnr. enuc. coust. 1 ’ § 10 ( 1 17» 

5) S a ç L v ® -1*' con». coust. *2-'(V III. 53) 
T(r. ,1o B r. Rnm. 1- Vol. app.2-
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m A  terceira trata doa costumes locacs rela  tiros acs
7 « r S; w l iaS’ Cldad.es etc- ^  (i nod cimis.... r®*:

mus)' wgnosciiurt perpetuce vicem óbtinere staiui~

locap? r a !®„t0dí) 0 titul° 58 citado só trata do costumes
»o üwèéa 9a ^dn’.'U!r‘se que a constituição de ConstaDí»- 

a versa sobre costumes geraes ?
ridade T StUu' í íl0 de Constantino não restringio a auto- 
cae7de ° , ;Ca! StU,Hes' f  si"' impedio que os costumes lo-caes destiuissem uma lei absoluta.
Justinm.mK nf°, se quizer ccceitar esta explicação, 
epoe‘ l  “° iu'a tadaa *  duvidas, por isso que cm uma 

Í C  V1 da comPilaÇà° do Codigo consagrou e«j 
r í L W ,  ou principio eui virtude do qaa
utendo perernpta est) <m  ”°M recT mus> <Lu°mam ctJ ° ^  Novellas rm r!™ * , r \ °*'a e incontroverso, que
clusão de o n e ^ 1" as disposições do Codigo, e d ahi a con­
trata unicL enrC0n/ tUU1«ã0 de Constantino, se é que lU|
< i i » p . » y d " ^ v e t C00i S r  cstí reV”8“d“ P
supprindot0, j i| i:' c®stlln“e9, quer Completando, d11!'1
p o l  r ^ *  »» derrogando as leis, »»»

§ 2-

Requisitos dos costumes

ge os segufnteTròmilo-fd°S costum<?s o direito romano cm 
1- Deve o J t  sltosou condições existenciaes  ̂

ein seu favor o tníqfUme 8er aÇcoito geralmente, mto e, 
sensus populij ° ConsontÍ!nento do povo (tacitus c

defiuiçãomdd0r, r « am(;nt0 quo este requisito encontra 
gem (17) ’ oatros muitos textos claramente o c-

^ a Z e n ã f U‘”V?.q0e faUa'' CSte se ^ mra'Û
tempo. 1)0' C Ocostameser usado por longo e diutur”0
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^  direito romano não marca o tempo necessário par» 
<Lt°>0|CnStUine t,eil^a força de lei ; os textos para significar 
stw 7°n,C'0 êniPa empregam as expressões invelerata con- 
l,1] u , l°n<Ja consuetudine, lonjcevis mus, antiquitus pro- 
'} a< frequenter et tenaciter servata, per annos plurtmos 
servata e outras semelhantes.

d- Devo o costume ser observado e seguido nnifor- 
0iner>te. muitas e repetidas vezes {frequentei-) porque os 

' c os praticados uma ou outra vez não podem constituir
costuine,

d* Deve o costumo ser praticado de modo que os 
2U0 0 pbservam, estejam persuadidos de que o uso a isso 

0 '''tira (openione necessitatis). 
i o’ Hove o costume ser rasoavel e de accordo com os 
c>ns COfítumes (quee contra bonos mores fiunt, uec facere 
os Posse credendum est (18)— maios que consuetudiis.es ne- 

'Ptèex longo tempore.... confirmantur (19).
o- Deve o costume ser comprovado (comprobatus). 
f) modo de estabelecer esta prova não e indicado 

Pelas fontes.
P A convicção que servir de base ao costume não de- 

0 ®CI- errônea, de inodo que com attenção ordinaria se 
0r|heça logo o erro, porquanto o que foi admittido sem 
azao e deve sua origem ao erro, ainda que confirmado pelo 

“Catuuio, não deve ser estendido aos casos semelhantes 
'I"°d non ratione introduetum, sed errore primum, «cinrfc 

V0)lsuetudine obtenturn est, in aliás similibas non obtinet (20).
São estes os prineipaes requisitos dos costumes paia 

^lle ^nham força obrigatória.

;í„l PifiT- de cond. in*t. tv. 15 (XX V III, 7-. 
USO Nov. 134 cap. 1 . 

d-0! de leg. ft\ 3!).
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XVII

l'A JC!tISl’RUDE\cj\  j)Ug TB1BUNAKS (auctouitas HrROM
TERPhlUO SIMILITEU JUDICATARUM ) E SEUS REQUI­
SITOS. '

§ 1-

A , 
•na nos |»a

Jurisprudência' dos tribunacs

p il.u i a /tu isprudenaa ora empreiíndo pelas voin**" 
nl.ocin.on^ S,{í," fir!ir " sc'ci,cia do direito, ou antoso «•<»■
n u c S « , r q " e  nl.g n ,e ,n  a r e s p e ite ,  d o  d i r e i to ,  pni*«pie pt udmtia  nor si sA «wmtn,...____  _ •.......<111P " 1' i i a  a  r e s p e i t e ,  d o  d i r e i t o ..............
1. e pt nch-nha por st sofrigniij™ o coníieeiincnto oa a wtten- 

>"»a cousn e d ’ahi ve io o  chamar-se p r w k id v s ç w  
-u te s  os ono nossiu.it..... <>., i------- . . : ^ r ndencdi-

/*ri2 o I& !n#a u ual" ve|o'«> chamar-se prvUcw»
°* P°WUÍ"> "« «ibc.n njJkprudeny  

rordieciriifi '/ "/° ,° ^  l,liuil]s delininini jnrisprndcnOR 0 
justo e d o {; r ° *  ílivin°s e ^m a m s , a «*»«<* <°

•na a nnlaii-.^^ ' 0I ^’!e 11110 «ompropadn pelo projrrn1"

K’ i,no - • .1W) ,l ffinificnr cnnsa diflerente.
jcetos • 1L  nno cn ? r " ' 0l,cia tom propriamente dons "li­
tro que consisto'! l e,0l e 110 conhecimento do idreito o o» 
r c u J *  d,";“  ™  * »  i * . * * - ..... ..

?ü-
i-

liOr*
• loi ( as a(*Ç°es dns liomonH sot?lV-l#

acl!o^
»,if«.Ínridiè„?Von,,ta!n!Je,n *’01’ júris prudência, os P, ' ,l,‘!
l"tnal, o assiVn > j.^os.e observados etn eada pai/< o'1 ' 
dt-nrio do Sun •!> ' 1 , ~'rj!iû spntdi:ncia fcancepu jn"*P‘1 
tnmbem r» «>-»luv "'° ■ de Justiça; oim|>*’CÇÍ?"’
0,1 0 n"™8ifrnili«irol.»,»lJJ

pai ttutlar do interpretar as jjispoaiçoe* ^

u’!' a,,lUB Ínjn«ti v L ? 1 ,j 'v>naruru atqiiB hnmanarnm noti*'*’
t<l. tr. 1Í § 2 (r i , a Inat ct jur. § 3- U, 1 > V'h'

q , •vf?' «iu ioi.
monto o'ín^iiiiei^n1 •n c o m prelionder nesta palavra st 
derada emno a '^ c,° : 'norlcrnaiiiente tem sido eoi^ 
homens oa anti.s u"-'1? nPpIicar as leis ás acções d"
a !ç> ( /«w™rW/e lv w .^ V 'J i .,Ios S - í
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'•'iiii serio'i 7 ' rolativamonte a uma qnostíto, formando 
sua v> 1 e Jl|l.i?aineatoí on decisões uniformes, quo por 

K. * ;« M^wuen, uni costume usuxfori.
^r«!iiiin|Co' l,'" ieiltc "estas ultimas acccpções que o pro-«‘■ttiilum ouinrpw» « ------ — TVufs (i"ü ° l,n '
■*».„ I 'T ‘l ‘í cX!)|,e3Sa0 Jurisprudência dos t.ribu- 
bentos oT” *’UI u uchuir : o costume formado pelos julga- 
'kcisilo de n ' " u>" f° ‘ni™ tribunaes guando na
vetmenh, J ' u'*tdes «« mesma natureza applicam invaria- 

fesmos principias ou regras. 
simples noção do quo scy\ jurisprudência dos

",esma<e\t|̂ -(!0l.“C t*c textos, que sem usarem da
0 e's>!loi traduzem todavia a mesma idéia.

°ost.unf  Callistratus, tratando dos effeitos do
îifuoa 0 l*° uouiplctar os textos vagos ou um-

*‘a<Ior Sovn 017 1.r,,.,ílntl°'âe em um rescripto, onde o impo* 
® necos8nrio°. i Cl<̂ '°’ <*ue nns duvidas que nascem das leis 
'^mentes (.. rec.orro,‘ «o costume ou a autoridade dosjnl,- 
>l,f V,<C4&(y / S0S -í** S:’dos) 'Vlti tem sido sempre os mesmos 
dier.itar. ' 7'^ fe trata (uut renm  perpetuo similiter iu-

O ji,, - Hclor,taJem) (2).
lnos | > i - ' i ' to *̂u*'nM,,s também parece seguir os tnes- 
e '̂ e usos dev'"’ (*'z 'lllc mi falta de leis escriptas
Casosí(jlneM ,e^e C0|wultar o quo se costuma observar em 
.. Q„a(! , '” llos (qw>d. proximum et eonsequens ei esf) (3).
Wfatiis f  °lai"’ lls resjudicat/e de que falia Cal-

jnl: J0finO res)'u!icata (eousa julgada. 
tt°  ipit) ue"1 controversiaru m pronmciationc judieis

caso
|.i ' v v  *-*stus )

* :i,lot tini).11,7 7 K' lca/ ir gosavam de uma grande autori- 
J'1 Oí?i‘o||,ln„ '"ÇU.de lei (vim legis) c formavam o quo o 
02 otie reunia1101,1 lna dsrisprudencia dos tribunaes, uma 

as '“ü"dipõ,>a í30"1 03 ',,0'iuisit°s exigidos e se verificassem 
. R’ ,»i*?n .* - q,!e Callistratus.

«cr casn;"!' u,GOníl'ovorso que a lei ainda quo po- 
„ r.an,lant'i,. n'' lca’ l,!l0 PÚde prover todas as livpotheses 

,lll,:l regra especial : nonpossunt omnest sitmijini; ....... 7, f GMi’uclil 1 : 1,011 possuiu omnes
J ' um aut legibus ant senatusconsidtis compre■

(2) j
58).  ̂ ^  Ci»cl. qnoc ait loutj. cona «uust.

• íbi.i' b l> iein fr. 32
' tf (1."  r a  .jml

Pr.
fr. 1- (XLII, 1 ),
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hemi já  dizia Jiiiiiinus, e entretnntocrain os mogislrad'" 
oungados o decidir as contestações, e implicar as normas 

o ueito ás relações c ás acções dos homens, ainda mes- 
mo qne as leis sejain ambíguas, obscuras e silenciosas o* 
om 1SS..S acerca da hypothese sujeita a decisão do juiz (•’)- 

J-Juin 0 direito que tem os magistrados de interpee*
• ai a lei, isto é, dar as suas disposições o sentido que l'1® 
-parecer mais rasoavel, mais equitativo ou mais conforme 

lntonção do íegislador (C>.
. ^ a ld  ainda o dizer Papinianus que os pretores ?"p 

pnain as leis, quando estas eram omissas, e dc farto as 
suppriam por. meio de edicton, resultando a formação d® 
princípios e regras a que se deu o .-nume dc dkeÃto pvet(r 
rtano.

As leis romanas por nin-is completas, qnc fossem,®®1 
iiam sempre a mesma sorte dos codigos modernos.1' 
qmaos  ̂ nenhum pretende comprehendcr a infinidade 
Sielações, que todos os dias ap,parecem e se modificam- 

I or isso o magistrado romano devia seguir p0,ltl,i1- 
mente a lei, quando esta era clara (non exemphs, sea e\  
busjudicandum sit) si porém era obscura, devia escl»'^ 
cel-a, interpretnndo-a, e supprila quando omissa, 
i endo a^tudo que podesse esclarecer seu espirito c g" 
sua razão (7), c muitas vezes estendendo-a aos casos se»
Ui antes (ad similia proceder?) (8). . -

Por isso quando uma lei era omissa ou arnbig"11: '  
magistrado natiirabncnte procuiava saber,qual ao/»"1 
seguida, ou dominante na applicação de urna leia um .. 
determinado e para isto não podia soceorrer-sc do "l<? , 
auxilio do que consultando os prcejudicia (9) ou o »> 
pelo qual se tinham julgado os casos idênticos.

1 or este modo formou-se ao lado das leis nrn W  
to,de ma.ximas, de usos, de decisões e dc -doutrinas, q 
poi determinação do legislador, coaastituiYam uni supi

„ . í'?! (i\,a 1-e cojrnorerit jndeic, prounutiare (]U(>q«e coge» '
«si. JJjg-, <ie judiciifs fr. 74 (V., 1 ).

m  '« dcm-msl.fr, 04. (XXXV- 1) ,-tUli-
Wlt-»«i canittetar re-íff*0®*3

8 Ti; ? i *  {r■ 13 (XXII, 5 ).
Jn p .ff- rfí'fW fr- J3- , mfeit

•ni<lifilnn'lniJn<‘'0Íi'm dioitnr res. qure cum statnta b |eU ix 
w è ü  c " ,  * * * * * "» ’ «juod seçniaat.ur. Anoa»  i* <*■
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dó!!*0/Ia ^Sishiçãm, como « expresso no fragmento cita- 
■ 'jal listro tos.

Wj, Polo'0no fica dito, ó patente qfte n origem 
■ .P™ fiein dos tribunaes provém do dever que toem «a 
,j '  ̂ decidir as questões que 1 lie são subinettidns, o 
v, lM es"n>pção de que aquillo que é examinado muitas 
,li(1|Cs e julgado sempre do mesmo modo por grande nn* 
vór í! i lln"08 * l0"s probos o-instruídos; <!on«tit.ne a proprm 

1 n(*e, que se impõe pelo exemplo o pelo Lmbfto a todos. 
(v. . -/^'isprudencin dos íribumes. ou os casos julgados 

tifa sua fôrça e autoridade do direito erm- 
8 ^ “«‘tmno.doqual é tuna das fontes ou elementos, pois 
o ^^ 'fo , como diz Savigny, attrilmir-sc aos casos j1 * — o 

il.,u° |!idade independente do direito eonsuotndinn- 
obr': l s t o .c<,l"° ° sprajudicid só podem ter valore (,lí ‘l 

oporia como monumentos deste dircito. (ldj-

§
Requisitos ãa jurisprudencio dos inbuuoes 

f0. ^5t»do a jurisprudência dostribumes um dos cl< tnen
-fontes, ou modos dc formação do direito consuol dt-

J rifl- soKne-,se que deve ter os mesmos requisitos que
' “ O e.viifia__ :_ a „  ,i,s ..i.i .•íistnme. ( * i ;-

ento exi-1 exigidos para a eonstituição dc um eostnme. ( 1)- 
A1ém disto outro* requisitos são espee.a nu. e, e 

g h .P n ra  que se forme a jurisprudevaa dos tub 
Cin „ es : 1- n existência dc cu«* jt.bgad.ts

""'certo numero <jiie inoslre cimstaiiti n p; J 
j, | S|,,ns questões ; 2' que as resjiidicatoi, isto e,
■ '• g a d o s  s e ju m  ptrpetmmente lu n d w  os tio
p08 pro-fteipios ou regras, de modo q«c mu. I.n - <•

nos mus-

nçi.o entre elles ou diflèrcnça quanto n j .
2 »  ■* q » '™ 1 ™™,,.; 3 - w  s  r

'dhavça (simüi(er) nas ospecies ou causns < 1
,nCnMl OJ ml . . l ,08 'nesmos princípios ou rcífrn*- , cxigidos 

Kstes trez requisitos são expressam"nte c n 
S .  fúscripto (lo imperador Severo n que n m m o m  
UII,« rn tM ré ferio-se no fragmento já indicado.

o Cod. Áe rent. et. intcrl. coust. 13 tVII. 45)«
iHi Ô*íG-com ° Djff. de leg. fr. 08. „ij*redente

10 § 2- ^ ° Í a s «3 o desen-vcâvinieiito pw?fi',‘anlIDa
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apontados .... c,ll}s"j«rnr como i-iMjiiisito-» o* «|nc 
to* 12.13 o 1 i  li.v r?r>tlt,.1' r !l c ' l , t * a  jultjoda pelos f‘r!<í-r,,1'“M

"i iiulicntoe, que Noram"’
to* 12. 13 o í i  .i ” 1* ' '  i n u i o a a  pun» "
no frnir,,,,.,,, .1’ ' r  *  rxcep. rcí jud.icntce, qne Nora'1"

- 27 M « i )  reduz „„ seítuinfóspnlíi'7» ^
Kl//)/ l* ,>. tnort P\a OCtlOM*'

peraotuv. ii/ reduz ns seguintes palar'"* '
■slo é, id e n l i/ la i lc ' / '  V -°  "U! ,u r - <v"«a p ró x im a  actioni*.
•hile de 1 ol»ecto- ladr. de cansfi. e u W '
•lor-se osto ■ ■;r;> ' '  hioih (pudiãndex, devendo aqui entoa 
«°»i o p rinp ii.in °c,ll,'s'to, nãn pura ficar de i|C,:or' "
pndttt Lc n S ,  ' ! " C m  "drraUo.s judiada alh»'
°u senicili.inp., "",S s"." c'm,°condiçiíode uniformidade
quo í»e referir n (*,ls qualidades das pessoas ft

«'pio em virtude Cl|S"S l'a*0í .julgados constituíssem o p' '"'
dos pp|;,s ji . 0 'l"al os menores uno seriam obriga
poileriiim sCr ; ‘,^"e Prestassem, estes caso* julgados »»" 

" ios. e"> favor de maiores, sem

III

• ■ ■ -» iii imi« , i ’ "4>‘ vii-" ,i n
d i i l i i  r e s u l ta s s e  " " 'o s  em  f a v o r  d e  m a io re s ,  sem  'L  
principio n c e r to -  l' ° n cliw S o  ilo s ó  n p p l ic u r - s c  a q u e  
c a so  d o v in  eo in r iip í * « [ « 'm e la d o *  m e n o r e s ,  p o rq u e  
a ® in o s in n s q im |j (| , , , i " ' 111 1,1 t0 ,lo s  o s  m e n o r e s  q n o  l i r e s s ' » 

1 '" ' " a d e s  e s t iv e s s e m  m i m e s m a s  c o n d i r e s

xvi ir

d* wvisào ou m im n & c -i"
80.\s UlIlPir ' IAN0 I>'tlVA,)') EM 1HIIK1TO DAS P#*' 

° D' S LOUSAS K DIKEITO DAS AClÇÔ

c"!lsf" WnVT,?sUt),‘t!;*Sl ÍIÍ.°"tÇí1° l,,‘ direito romano priva-»" 
u t l " i » r ,  B r t w l  • • « d" Diirosto : ( o  r v i e  n u h o n j

H), todo direito ?  v e l  u d  r e t ,  v e l a d o d > °

'oas ns coiisns o?,’ „!c ‘l"0 usamos, refere-se ou as l * +íoas as consas ' lc '!"« «samos, referè-se ou as pe=>* 
Itiste princinio ,ip „Si ,ICV?0S’ diz Justiniano,

(i°"do" dar fn Ç:l i , !'"<lll,:nVào n qne Justiniano pr«‘ 
"«pendessem q , ? , '1' ' ; ' ’ «"»'o se us verdades scn'"P' 

' ' 0 das Iiiatitntnsdp r  l0n<?̂ ° do legislador, loi cxl,!.
cnuneiid,, i'i' IUJ 0 repetido no Pi gosto (■ )•

ia,) íül "Ceeito pelos commcntndorcs
d) Inst. ,J, :

L ; ?  r ,  :U'r ■ Convém notar que
, , n - . r íI  eitailo uo prinvipio d°
. * ^*»«s Co,,.,, J  ''* 0n"rum.

"■ ,í0 fr. 1 (r, 51
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k í»c5 ';; f "/civi' - f™ ^'isidoni-

; ...% . ”% & % , ? * * *  •
.... .......

& ; ' " . « * > »po.« « L . a" ,i" "  , “ ",' l«!.........má»

i r « f c í ^ ‘a z r » r * n  " * • « * * *
£ & ? “  W -liU lv,'». ...... l'""‘‘‘"’ (la*™ ”» «liver-

Sítbí i r  ...
r"i»o nll|)'i"ntn'?e q»c O ni.r,.<t(, ,'. , ' V  r ""l’"l,"í,> s,’g"»-
'! • (il.Iill ,C0 0 PHvnd,, , ^ ‘ Í r i ,  f  ^  lr; ,.ti,,n l]" (li-

' " f c  "W v u  £^rj,E
°i-,|,,|n *e«niiiiiçrio ,|ft< . tuiai,l,sno do di-

,ont °* ̂ fts?rj*p C0",Lím’,,íio 8i,guio
-....i í  í;;i,,,“i'-=’ s,’,,l' ° 0 n,,° ,1pvíi

■•'re"n SP/ ‘l ! l í i ^ s o ^ , é  ° (ll'.Í<'c:fo a q„0 0
,,,., ■ A :  t z z T ™ v ^ v > -

lo<lo di,‘-oiV,M:n'. Sí’KH(? se q
• ^ '" Ç H  • , P P |v n .lo . t.r.is 1,7 /r , T ' r / ,w «
" "0.,r,„1|; 1,11:1 pessoa. ,1, t n , . . , / , l,a ,lln>"'» «1110 não
? h!» r £ £ j r  : ; ; c,,çito V - m h c

f í S í S  S j i ^ c ^ w r ’' "*>

.v-fctTSÍ
'",c «c . k ...... .«' v r.'í '" ' i * " »

, I .|„ p. .. 1 uu,a "ma (J:ih
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pódé pOI, J; * ® COl,»tituom a classificação do Justiiiiam’, 
privado-, co,"pi'clict]der todo o quadro do direito

1£ ô f*
Ijeibnitz ii8!° 'I< 'IIÍ’1'10 tem em seu favor a autoridade do
per persona.% S(r cxprim e : institutiomm mdhodu#

°l>)ecta-so n - , ? c tlo n e s  primam supérflua est. 
as duvidas (um t , :i C0l.l t la  o aystema das Institutos com 
devom a..., • ■ suscitado a dosirrnnnn,, III* 1* OlldC

n' 1
as duvidas qn0 t ,IMt il C0lltl'a o aystema das Institutas com 
devem 8ei. ,, (i"  suscitado a designação do lugar onde 
dizendo uns 0f> os direitos relativos as obrigações,
f*», o oiitro, ,COm á tei'ce'ra parte, isto é, a» f
res ;neormruK.} c a segundn, por 'serem considerada* 
4,"a subdivisà,, i r ' U.ros ninda que cilas constituem
, • Bstas e l £  í ?,Í0 <i«* «.«*»• .. .
de Jnstiniano r>ó*i! c,,snVoes feitas contra a classificação 
■>'"possibilitad’0 .. . i *Iwo procedentes, não tem entretanto 
eal-a, considei-iiiri,1'’ ln.s cscr‘ptores de procurar justili- 

, A elussiGeaeão 'í0 r Sp0cto differento. ‘
“dmittida pelas í„ ,■! '!. dll'eito privado em trez parte-, 
tos de tudo n cons^' ^4!113 e de Justininno é an-
rpmanos, qn»l n e .IIMI costume a n tig o  entro os
‘ lasses de olijeutns • ' ll 1J" '1' as regras jurídicas a tróz
notam ns oxpr€S4'  * res. actiones, o que bem do-

Nào é, portanto „ rai.'.IH7'-?,ÍO ntimun 
s,ni ebjocti va meu té 11,11 divisão do direito subjectiva0
Vwu 'mssuns Institutis°/cSw erad')’ <5110 Justiniano insere- 

, ^ue importa n
fveialnionte 0s tcrei" jurisconsultos romanos. e*‘ 
<J>,a ^fl,s(r|il'«açà.1 > eserevera,n Ustitutioncs, admittido

S  divi^ o " ^ o i 'c e , . t^  f es ^voKtüana, não seguio 
ir 0,1 pliilosopJijcu Ul 0 P0|* considerais .scie,s'
0 'ça^do costume refdrido^ ^ a*'' n*° póde resultar a nc:

' » ' en ,m c r!to i*n t !d n^ee r,0'11SS' çáo solj 0 ponto de « * »
' sc.)a apreciada om ’ eíi,° e ‘"U0«IestaveI, nina vez ')lu‘

!  &,nSa,','n4  e l  , t°do c conforme a realidade 
S(J“ ^ n sfact0l.i;i |Me °os detalhes de sua npplionção i*>

vcrd:uJci,mí?0J ; ^  de vista Accarias attribuo-U.c m«
• I>e feito, oiiaa i l"'atlÇ«-

’ ox,,minaino3 praticamente a elas.-id-
m  e - “U a OJ,iUj;i;

de a *’f n u s , 4<eferi i|a  p o r  S a v i p u y ,
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Institüiçae8 tirinn ° ° eV1?Cnt? 4ne e^ ;l conTpreliomlo' ns» 
muito fuvoi-Vv'V'S do d |1-cito 0 as resume de mu 

posições le^aos ' aos '1UG Precisam consultar as d is-

'"oiraiuente >n° ostudo do direito procuse-se pri-
pouco éc  *!’ ( as pC8T 8’ í)0is' eo,r,° <liz dustinia- 

118 Pessoas noí anu J"Se 0 d' r.eit0> se ?a° desconhecidas 
vU letJZ  dc 'iUcm f,)I cllc constituído (etprim
c a u T c o n ^ T  «  peÁoncr,

Priineii-i , n'ltltutmi <"»*, ignorentur) (7).
Í T 0 de suas roí Uldam-se as independente- 
!'* de 8Ua posióso Ç • í501" ns «”**». so1' 0 ponto de vis- 
H  etc. P hlÇ!l° soclal- do sua capacidade, de seu Ja-

Z  V 'H'n°SS!afcom  asa! ^ S em4?un18 relaÇões medio-

0 a tUeKa d a s „ dlre,t<í? ««Preciaveis em di- 
,| 8c',,nPòem o !K arulo n o P r ° S/ e/lt<>r ' |Ue instituem

8 W * .  a sa n c X  J m i í f  f "  few> 0 a te o r ia
al^ f r a í  ‘ ,UI,,a « o n c í t e n ^ - ^ 8 C8tcs dh'citos-
"e,n consi(U1íeànatliematica’ 1C  - d n ^ t r a r i a !  ’ r .......“™  ,,BSaua>
' " f 11' inco^tmavo^dJeSt,l,Ca"SC ait>da P°r juntar á von- #tUi'arn r..: ! tavcl de ser romana e nortm,

* , Hà ald ,, Çao P,-atkía d

diveV ntUS «omtnòda e L u J ire,l° ro,,'an«. o mérito de 
5a8 matérias do direito. ° estudo progressivo das

iiliI:;’Pal 'nerU o^unf^cias^H 11111'  ^  <íuando diz que o 
çii 0 conhecimento d« nf,81 J ^ d ic a  é o de fa-
? C * na te,n aa>a inco t esia°vel P°r ÍSS0 a classifiaa' 
« e ra t-^ th o d o s , que'S ò  são í l - r Uper,or,dado B°bro 

bpu,°i’ !l Massificação romana offhf °" con,leií‘dàs
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que ésfiulíijiino*íirú*jjQSCr' t0!’CÍ> Produzindo confusão nos

do as c l a . H i n f f i T f  P e,,líiníToat (í)) quando nprcciau- 
riiz, que scmio cil- • ^°.ra '">«'• to soaruiiJms iia Allemaulia. 
e maison monos „ ' li^emellninte.s nnia das outras, 
nar mais diffieil ' 11 só produzem o cffcito de tor-
inano, e basta \ .T t,MI|eipinntes o estudo do direito ro- 
lustitntas. * ú Paiíl justi ficar-se a classificação das

«laasüicndor (i° reconl>qpw qno o principio
Ção exacta òinmi,, " ° "a? fn»titutas não tem applica- 
Ça-se por demon llata d°s detalhes, com tudo esfor- 
devo ser proferi,b, '/a—": sol) 0 ponto do vista historico 
Pr>a para u into11 i>rn,,*..V'l̂ l°  pc Gaias como a mais pro- 
estudado e apreciado o !l 10 .^rcito romano, que devo ser 
vandoe respoitnn',1,,.-. inino d'1'cito romano, isto c, conser- 
ffenio, Sllil feição, sua linguagem c seu

TvpOOR,U'IHA D0 •TOR.V.u, I>0 ItHCTKK
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XIX

StJCCESSO DO DIREITO ROMANO NO ORIENTE E OCOIDENTE. 
E80OLA3 DOS GLOSSADORES E SEUS PRINCIPAES TRA­
BALHOS.

§ 1*

Successo do Direito Romano no Oriente.

. ^  legislação do Justiniano foi observada e seguida 
*.n *'np®rio do Orieníe com as modificações feitas pelos 
r' al,iU|ms dos .juriseonsiiltos e pelas constituições impo- 
• nt<3 que cessou a sua autoridade com a publicação 

das í&ilicas.“usutcas.
e lestas foram observadas até a destruição do impcrio 
q 11. ^453, sendo então abolido o uso do direito romano no 
C i ^ t o f l ,  ou ficando a sua autoridade muito enfraque- 

a que extiuguio-se de todo. 
kntre ns obras dos juriseonsiiltos contemporâneos e 

°8terioros a Justiniano merecem especial menção :
. (a) A Paraphrase Grega das Institutos que e uma

ducção grega das Institutos, acompanhada de comincn- 
<lt'1osexpljontivos do texto da colleção imperial.

lista obra, attribuida a Theophilus, um dos collabo- 
to. 01 es das Institutas, forneceu preciosos esclarocimcn- 

8 a°® interpretes do direito romano ; 
x- O3) O Dpi torne Juliani, que 6 um extracto de 

°Vetlas ■ foi f,»ito por Julianus, professor em Beryto c cm 
Q 0nstantinopla, abreviando os textos, quando prolixos, e 
"Ppriinindo os prefhoios e epilogos das Novellas.

Itste epitome a que também se den o nome de Liber 
, ° Vtjlanm  tevo grande autoridade no Occidente durun- 

a idade media ;
1 q . (°) A Versio Vulgata, que é uma trnducção latina de 

Novellas, npprovada pelo imperador Justino II, e 
< "tbotn conhecida pelos nomes de Vetas por causa dc sua 
'tigiiidadc, de Authentica talvez para distingnil-u do Dpi- 

Jirie Juliani, que não obteve a approvação imperial o o

U) B erriat Sainf I 'r ix —Histoire du Droit Rovwin.
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conpngrtín! (2)” 0PPos'Cao a outras versões, que o uso não

da por outros*, 1̂ ^°r V11® Por «bscnra o barbara, elogia- 
tra na maior >í ° ™erit0 de ser exnctn én qne sc cncon* 

Cílic«.ões Corpus Júris. . , 
ção de Jiiaííní 08 d- oulro8 jurisconsulto8 sobro n legisla* 
tos ; vaianino nno 8,10 Rl,ena8 cotihccidos alguns frngn>en' 

’ l X  m T PB °cs, tt,aba"'oS imperiacs.
'"o resumo T™ 10 Oonstnntino publicaram om * 
notarei» nltorn ~ dc Jiistininno estabelecendo

No I x Z í Z *  n° d rcit° '-^'ntivo á família, 
riaes, os comim»!».,0. a a,,undnncia de constituições ""Pc 
as variantes rlna rios c°ntradictorio8 dos jurisconsult0!*>

grande confusão no direito00* gl’eSí'S lmVÍa"’ FodU*“ °
n>ente em nttennv* consolidar a legislação, c principal" 
dor Bnsilio o V ° f  '.'"'dança dos costumes, o iippcra" 
portante refornu,T'í0'110’ r',,l''-elie!iden em 878 orna»»'*

F u i l e c e S a i  / 0nf,‘?.^0 novo codigo.
Leão, o PhHosonh- n u. r<>nli«ar a sua em preza, seu íd " 
887, dando «o novò et°U a refonna 0 pfomulgou-a <?< 
Çüo DO imperador d,'."° 0 n,""e de Basílicas em "tio 
imperiacs (la basílica)^'0 00 l’° r co" ler t>8 constitu'ÇoC
revisão das B n £ r°  ^ orP^l/rní/rvcl(i ordenou cm 941 u"’a
, ^  ]v ! Uc"t" >'"’a "ovn edicção. .

dns leis poster^ros » i nd“8 */“ legislação de Justininno,
gos e dog cânones d< ' °H eP1c' '!'tr’-H dos jnriseonsultcs ffr(“
'•■em 60 livío" S á  i vCÜ,U'1,ÍO!i’ ^ '.d iv id idas em 0 parte» 
leis numeradas i,,.,. ' 0 cn"stu de litulos o cuda titulo < 
ra,l> cxtraliidas. ” >em '"d'Ui,Çào dus fontes, donde I"'

enr o 'nod«rnan'e"to a utilidade de indi-
pbcado em uma i, 1 l,c't° romano era entendido o up 

Logo d e o l  C“ P|p®*i"m d do Jnxtini.no. 
rinconsiiltog J l  P ^ c c í o  dus Basílicas alguns j«* 
das me.-mns o m *11,11 (ít) esclarecendo o t c '111
interpretaçà0 9 •« «erv° posteriermente pnrn facilitar  ̂

(2, S5o;tf. J  Uf)P '" ' as lacunas doa textos.
*° **][ *“"»» <U m ! r ; ! ; * r  «"tores Ha F«rito Vulgata, proaume- 

(*) Scholioi não " 6 10 “ ‘t.vlo, qne formu muito*, 
feilaa aoa le*u,g d„ f  ''nnotnrò,:*, commentarios nu gl°sa*

I' u laoiliiar m a eompiebeuHÜu.
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®r^meno^ «s°« -* **n*ssS5 »' *
°C,a « e  a época moder!à (4)ftltu,° 0 ^rei- 

§ 2-

ÍV ®*« *  Direito o„
" « « « o  «o

s° Conaf«>*.x
A 0 1IB W ”° ^ id en fe
0cci(Je„1T'.C',nst»nto Hr> r  .
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D u r q u n d i c r u m  e mais goralmente conhecido pd° n 
de P a p i a n i  N e s p o n s a ,  ou P a p i a n i  Liber Responso'11™ te9 

Além destas collecções que são as mais imp°i 
póde-se accrescentar o B r a c h y l o g u s ,  titulo dado ^ag 
compilação systemotica do direito romano, basea* ^  
lnstitutas, e feita na Lombardia talvez no XI ou XI ]

aorganisação mu« r
a idade media P1.0'.. ....

Tudo isto e o facto de ser
dos romanos seguida até além da umuc .»•«»— ■ . na0n 
uso do direito romano no Occidente, mas a sua 1 j aS 
cia não podia deixar de ser fraca e incerta no û  ^puuoi ue ix iir  uu se r írucu e , v.fln.
trevas e catastrophes políticas daquellcs tempos 
dalismo. tai bri-

No XH século o direito romano resurgio com ■ ^ rC.
lho e explendor, que os jnrisconsultos, deslumbrai os,^^ _
ditaram que nnteriorinento ello havia sido comp|L io seu renascimon

romano e da scienciaj^

te esquecido e pretenderam explicar 
por circumstancins maravilhosas.

O renascimento do direito romimu ^ — cSC, 
ridica começou em Bolonha com a fundação d.c ulllft 
de direito. ge lhe

Esta escola, triumphandn dos obstáculos q'JÇ nn. 
oppuzeram, (6) congregou os mnncebos quede , ’/ pntri» 
ções vinham estudar o direito o estes voltando *|ftBno 
fundaram novas escolas e applicarum o dircitn |oB|lfl 
no fôro, do modo que em pouco tempo o clarão de ujdo 
illuminou todo o occidente e o direito romano loi ■ o 
coino legislação commum e universal.

Começa então a esc-olados Glossadores.

§ 3-

Escola dos Glossadores e seus principaes trabal
tl 110?Glossadores eram, a principio, os jiiriscon. j uris, 

explicavam ou interpretavam os textos do Co>pu

 ̂ (5) O ti tulo He Papiani lÀber Reaponsorum ^  ,
Cujas, seu primeiro editor, indusido em erro por ,,nDa 0 iiofli0 
um frag\ de Papiniani, Lib. I. respon<ormn ® e.m ** (j0 o o**0
7 apimani estava escripto abreviadarasute
daqnelles tempos. ^  ffoun*

(6) Os obstáculos constam de uma ordem do con< • 1 1 0 ptd0
e do papa H ono ri o 3 , prohibindo o estudo do direito row 
mal que d ahi vinha ao direito romano.
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Palavra por palavra, ou coda plirnse separadamente por 
1,1 oio do pequenas notas a qné chamavam glossa.
. Estas notas explicativas {ghssoe) eram, ora intercala- 

s no texto (glosar. in terlig a res) ora escriptas a margem 
° |V|'° (glossa3 m arginales). , . ,

h Eram os glossadores lambem chamados sumrmstas 
P°rque costumavam fazer extractos ou resumos («,/»imaq 
T 9 [baterias contidas em cada titulo dos livros do w p i  

vUVl$t
. Além destes trabalhos elementares os glossadores h -

Z,a,n cornrnentarios (a p p a m tu s) sobre 081toxt° f '"  ' / ' ‘ 
Portantes ; colligiam todos os casos ou hypothcscs (ca- 

a que eram applieaveis os textos ; forrou •
^ra» goraes do direito, acceitos como oxiomoticoa (<»r _„ o-*“tS (le direito, acceitos Wl,iu t
,(,'Ula) publicavam obras sobre o processo (0,_ 

erum) discutiam publicnmente questõesjuru i- • ( -l _ 
totiones) c finalmente faziam prelecçoos deduci to aos 
8eus discípulos. . .
, . Notam-se nos glossadores muita ignoranem, ®',r 
'“«toria, cstvlo bai-lmro e outros defeitos,

ain-se nos glossadores inuita iguojuo» > . .
^•“voria, estylo ba,d,aro e outros defeitos mas ate certo

encontram elles justificação na Mta < 1 Jg! Cd°0 
U|eciinentos scientificos naquelles tempos, n .\

^ t o s  escriptos e fontes, sómente hoje conhecidos 0>r as 
^‘{ficuldades que tiveram no começo de uma canoira 
le,ramente nova • •

Os glossadores se dividem nas seguintes pnncipncs
°scolas: .
• (a) Os lrnerianos, assim chamados do nome < c r1'®

£l0> fundador da escola de Bolonha o dos estudos do di-
reito romano. , . .

Os irnerianos snbdividiram-so cm hidgaiunws c go- 
^ « .s e c tá r io s  de Bulgarus e Gosias, diacpu bs doi lr-  

que divergiam por inclinar-so mais o primeiro ao 
'S01’ do direito e o segundo a equidade. /nog

escola irneriana  durou corca de um século (

i (l)) Os Accursianos, do nomo de Accursio,
„iíVzo (7) 0 distinguem se dos irnerianos pelos seus 

h03 muis desenvolvidos sobre o direito. . . . n„ 0res 
-Accursio, refundindo as glossas de seus an

aerio'  ̂ Azo, jnriaconsulto Ja esoola irneriana, foi uiscip
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o nugmentnndo-ns com as suas próprias, formou a r) , e. 
Glossa, Glossa orãinaria ou Glosm Accursiana 
ve grande autoridade no íôro, sendo preferida ao i 
prios textos. (8) , ,1327

Esta escola durou pouco mais de um século t
1840). ç ílndor

(e) Os Bartholistas, do nome de Bartholo, 'J1” v0]vj. 
desta escola, que se distinguio pelo extensio; «f®nBuIto8 
mento de seus trabalhos sobre as obras dos juris^ (]0di- 
anteriores, pela applicação da diulectica ásciencia .f a 
reito (9) e pelo esforço que empregaram em des 

■communis opinio (10) sobre uma hypothese ou ca' ^)g)f 
Esta escola durou quasi dois séculos (1840 1 (je 
(d) Os Cujacianos, do nome de Cujas, queap cg(,0ln, 

ser um dos últimos jurisconsultos principaes "ef j.anCía o 
ioi quem forneceu-lhe a denominação pola impoi 
autoridade do seu nome entre os sec tá rio s  da mesi ^ |.

E ’ também chamada Alciatina, do nome de t, tjn<r«io> 
ciati, um dos fundadores desta escola, que sc ( '„'tudo d° 
das anteriores pela nova direcção que deu ao cs  ̂ ■ j|0. 
direito, illustrando-o com as luzes da historia, ^  gC. 
sophia e da plilologia e sugeitande-o a uma ci 
vera.

E ’ a opoca da jurisprudência elegante. cUjacia- 
Os adversarion desta escola chamavam a°' c' egtc3 

nos — grammaticos e nominalistas, para indicai 1 j QqUc 
preoccupavam-se mais com a forma c com os nom 
com a realidade. , gta cs-

Uraa fracção de jurisconsultos separou-se do
cola para fundar a dos Ramistas, sectários do ^  ^
philosopho Ramus, que em cada matéria V" e0cí^r,̂ e 
quatro ospocies de causas, a material, aforniaj, ® 
e afinal. Esta escola, quo teve por fundador^ 'Vc‘ rcC|io. 
professor em lona, teve poucos sectários e não P^=>  ̂ ^ n.

A escola cujaciana começou no XV seclJl0 >ores. 
gelo Politiano o nolla termina a escola dos <jlosf~

(8) Volo pro me potius glossatorem quam textuffli
autor do XV século. ’ , ii^an*-

(9) P o r isso Baoh chama a B artholo o inventor nareuor8 09 10
(10) Descobriam a opinião coinmum, sommando 0 r . a 0 pa- 

o opiniões dos jurisoousultos sobre um assuinptoe pr0*
recer do maior numero.
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XX

fNTRODtcÇÃO DO DIREITO ROMANO EM PORTUGAL E NO 

DRAZIL, SUAS CAUSAS E INFLUENCIA NA LEGISLA - 

ÇÃO E NO FORO.

§ 1-

Introducção do Direito líom.xno em I  ortugcd 
e suas causas

. A introducção do direito romeno cm Portugal ent -  
1'buida por uns ao tempo do D- Adenso Ilennquc., | 

meiro rei de Portugal (1) outros attribuom-n a no tempo 
d° reinado de D. João I (2) e outros ao tempo de D. Alton- 
Bo J1 (3;.
. Ao tempo de D. Affonso Ilonriqucs, Portugal, naçao 

!n"dn compara iivamente fraca, não podia cogftar da • e'm- 
'Açào e aperfeiçoamento do sua legislação , P„ ' 
Cf>ncentrar todos os seus esforços em defender e fumai a 
8Ua nacionalidade e em organisar o seu g°Jer" ')-

. Além disto não era possível que 0 '
cujo credito e brilho começavam apenas a t f ’ '
«suola de Bolonha, podesse penetrar as trevas m o 
f?al, sendo tão grandes as difficuldades, quo i 
niunieação dos povos oppunha o feudalismo.

, O íucto da introducção do direito romano em Po.ju
para com certeza ser determinado, nu° • ■

do> em relação ao tempo de um ou outro reinado isolada- 
mente, pois, é incontroverso que essa introducção opuou

, E’ preferível referil-a a uma época que comprchenda 
desdo os primeiros conhecimentos desse direito até a sua 
adopçrio pelos costumes e pola legislação e seu ens
escolas. r, f

Attribuir a introducção do direito romano cm 1 ortu-

. (1) j. A. Figueiredo. Memória sobre a época c°rta da >n-
troducção do Direito Justiniano em Portugal. .
, (2| T. A. Villa Nova Portugal. Memória cobre a epoca j
Ua introducção do Direito Romano m  Portugal.
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gal ao tempo dos reinados de P. Afonso II ou de P. 
sena restringil-a ao confiecimento que deste d,re* tu.

,m  08 juriseonsnltos ou a sua acceitnção pel°3 
meo, m. somente a sua ndopção pela legislação. . . 0 
,1o Durante a primeira dynastia portugueza e P|-in V  

que fonnam justa mente a época em <?»« £  
de-se afirmar que o direito romano foi introduzo eJ>.
iia n ^ o o J w  x®’ D. Afonso ííenriques a P- . 

(1140-1385) (3)diversns causaa determinaram ovulga' 
çao e acceitação do direito romano. J n r t 0

nvh f i r e v i a n u m  A l c i r i c i a n u m ,  sendo em grande P 
extrahido do direito romano, e observado em toda a He 
panha ; a consideração e autoridade, que o direito cano

em parto inspirado pelo direito romano,»
t u l a *  l 'udação da monarchia ; a L e i  d a s

dáonrdu h' ^°nS° X’ ° mbio' W  «a generalidade copia d1»
Diniz n , í r t0 r - ^ r 1 8®"d» mandada traduzir por »; y in iz , paiecequofoi de algum uso em Portugal; oesplen
?o V 3 ir8eitóa dG B°l0ni)a- que derramou o^ liec iine  ;

r° m?.n0 por toda Europa ; o credito e »« 
mensidade deste direito para regular o maior numero do 
ü dfreUn..» re8S0 que 08 reis tinham em fazer odoptar 
r e i l j  l ™ ™ n n 0 l  P° rque descrevia e gnrantia-lhes06 «* 
r e c o r re r T L  a desor(iem lenda 1; a facilidade de
ciai e o cs.cr,Pta» Quando o costume por local, P 
2 r l S  Pt®, t,nlla Perdido o vigor ; as citações o 

00 dlreit0 romn,|o eram feitas nos docu- 
»|entos, contractos e concordatas; finalmeutc o ensino pu 
olico deste direito na universidade, eis as causas de suo 
introducção na legislação e no fôro de Portugal.

§ 2-

fluência do Direito Rom-ino na legislação e no fôro

guezAccen?"o„a d® direito romano na legislação portu- 
u 3c defimtivainente a contar de P. ooão 1

Civ. Lus ; Aff.DBo V ; Mello Freire
, L e i ilae } \ , rt > 0 r de fn r tu a u t

,Jn ‘‘Jr/e 1‘urttJu. t" n>l,em conhecida polo nome do Coa•- 
“» em Ctotell». p°r dividido e m  7 parlei, foi promulg»'
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..... ........
i> . j S .t - '  sc»d» «  w f s s a *

I{ "° para « u 9ao de Oastalln • *  Pai’a tornt 
2 & f  . S Í C - : *  0r diroi:

podo moons,lUos com os Dl ' Joào d:ry 8^tSpt(0 tíf.i„.l \.ia«hu8 ni„n„ _  «o direito

* • £ * * ■«  W ó p íffl * (5) I  ' í ' ' ,r ‘"̂.TÇSa m"" <’> e«»« C " e e",

gac|°e à ‘ lndiaPonsavo n entao eo ser ex 

2 $ Í i * M  . „ „ „  , ' j ”, ' " ' 8 alar8ando üofôr 

"■> “■ ;« < « »
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modoqne as leis nncionacs oram postergadas o os direito* 
dos litigantes obscureciam-se e tornavain-se vacillantcs 0 
incertos (8).

Para fazer cessar semelhantes abusos foi promulga a 
a lei de 18 de Agosto de 1769, que no § 9- declarou asiçi* 
romanas privadas de força extrinseca e só appl'cavelB’ 
quando conformes com a bôa razão (9) a qual consiste n 
primitivos princípios que contém verdades essenciaes, ' 
trinsccas e inalterayeis, estabelecidas pela ethica ou pe> 
direitos divino o natural ; ou nas regras que de univei 
consentimento estabeleceu o direitos das gentes ; fiU n“ 
lejs políticas, econômicas, mercantis e maritimas das n * 
ções christãcs.

Apezar destas disposições da lei o direito ronl"” 
continuou a ser largamente applicado no fôro, . j c. 
entregue as inspirações da bôa razão, tão vagamente 
finida. _ .

Reconheceu o legislador a necessidade do rostM 
ojientido cm que era empregada essa expressão — <>ua. 
zão,-— o que fez, interpretando authenticamente a lel 
1769 nos Estatutos da Universidade de Coimbra, ap|» 
vados por Carta de lei do 28 de Agosto do 1772 e detw m 
nando que, para se conhecer, se as leis romana* sílí! 
não conformes a bôa razão cumpre indagar, se.se f,in 
cm alguma razão puramente civil e peculiar do povo
mano, como a sua religião, costumes e maximas ou
cumstancias daquelles tempos ; e se tem sido admd 1 
no uso moderno das nações civilisadas, devendo-se Pa 
este fim consultar as obras dos jurisconsultos, QuC 80 
este assumpto têm escripto.

ívão ficou, entretanto, o uso do direito romano P1 
cnpto do fôro, ao contrario conservou elle a mesma au 
ridade de que gosava pela anterior legislação, p0IS 
tmuou a ser seguido, como direito subsidiário, cm 
os casos não providenciados por lei, estylo ou costume 
reino, comtanto que fosse conforme á boa razão, ou coi 
gido segundo as declarações legaes.

Ribas— Curso âe Dir. Civ. Bras.(8 üe Uir c .v B
J 2  Lea f° ,° § 9 da Lei de 18 de Agosto de 1769 (L ei ã a j  

R a za o ) que declara a autoridade do Direito Romano e canom 
dos Assentos, Estylos e Costumes.
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§ 3.

Introduiçuo do Direito liomano no Brazil, suas causas e 
rnflucncia na legislação e no fôro

No Brazil a introducçãn, do direito 
soem virtude da Wisla<‘3.ò „„ U0 i orna no real isou-
acceito, c que até hoje tem c o L titd d ? '* £ “ ♦J<í ° havia 
do nosso direito civil. ' do a íonto pnncipal

Itm quanto colonia portuerueza o tí,.«,:i 
pelas Iois portuguozas eontim fno! ^  11 r.eSeu-8e

t s z x i s t '

le^islaçao portugueza para nos servir dc regras regula­
doras das nossa relações civis. tgras regula
a iF 'in ~dos Pra .ne’ros e mais importantes actos da As* 
nTndea, C0,mitmnt0 f0' a Iei do 20 dc Outubro de 1823 

.nenfol i  iV,g0J'ar n° H11Pcl'io as Ordenações, Leis. Regi- 
mentos^ Alvarás, Decretos, e Resoluções, promulgados 
pelos reis do Portuga e pelas quaes o Brazil se governa- 

a te ,° d,a do Abril de 1821 e todas as que foram 
promulgadas daquolla data em diante por D. Pedro de 
Alcantara, como regente do Brazil, em quanto Reino e 
tomo Imperador Constitucional desde que se erigio ,em 
mpci ío, em quanto se não organisava urn novo Codigo, ou 

Jiao tossem especialmente alteradas.
Em virtude desta lei o direito romano é entre nós 

direito subsidiário, como o era em Portugal polas O n b
K S  *  ? ^ o  e basta isto para demonstrai a sua i 

lc,a ua legislação e no fôro do Brazil (10).

RO) Veja-se o § 3 do lprogramma a pag. 9.
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P A R T E  S E G U N D A

<t/T
OO D I R E I T O  DAS PESSOAS

XXI

DO DIREITO DAS PESSOAS

§ 1-

Condições de existência das pessoas. Das pessoas naturaes 
e jurídicas.

O direito das pessoas, segundo o sentido em que esta 
expressão é empregada pela Inst. de jure personarum, ro- 
íbre-sc as condições da existência das 'pessoas (otisona i 
dade) e a sua capacidade e estado (capvt, status).

Pessoa é todo ente susceptível dc direitos o obriga-

'^ s í g u D d o  os princípios geraea do direito todo honrem 
ó pessoa, mas em lace da lei ha homens que não sao pea 
soas, (os escravos) e pessoas que não sao homens (as .]

As pessoas podem ser croadas natural e lcgulmento 
c d’ahi a divisão das pessoas cm rclaçao a sua origem, cm 
pesseas naturaes ou physicas e pessoas jurídicas.

Por direito romano só é hemem ou pessoa natural a 
uri to nasçiuode mulher, concorrendo os seguintes lequis- 
t08 : 1 "ter a fôrma humana, sendo considerado monsti um 
orfodigium  o feto cujos vícios e irregularidades impor-

m  Pessoa .1 epersow, on personare (resoar) smniíi.ava a 
( '/  re.sua i nfiliis adores para aujrinentar a voz ■»«

pnnci|MO » P versos papéis, anulando

: : ; i r n t r . r . ; 2 “ - • » •  • * ' » • * •  " tal-
ca que Uie dão os jurisoouMiltos.
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tassem a inteira ausência daquella fôrma (2) ; - - es. ' 
completa mente separado da mãi^to  contrario será uon '̂ ^ 
rado, como fazendo parte das vísceras maternas e al 1
nao 
ral ou

nascido (3), sendo indiíTerente que o parto seja n 
.... ou por meio de operação cirúrgica ; 3‘, viver ( ev 
desta completa separação (4) sendo bastante qno de Q11 ' 
quer signaes certos de vida, qualquer que seja » dui 
da vida e independentemeute das condições de vi 
dadq (5). _ 3;.

Excepcior.almente e por meio de uma ficça° c a 
dera-se provisoriamente como nascido para que come ^  
gozar de capacidade o filho desde qnc é concebidoy  " 
tratar do seus interesses —nasciturus projam nato e ’ 
si de ejus commodo açjitur. (6). . di-

Como limite da existoncia das pessoas naturaes c 
reito romano marcava a idade de 100 annos (7) ; m°' 
do na mesma occasião duas pessoas, presume-se que a ^  
coram no mesmo momento, excepto quanto aos Palrte|ie 
lhos, pois que se estes forem impuberes, presume-se q 
morreram primeiro e depois so forem puberes. ,0

As pessoas jurídicas, assim chamadas por serem 
crenção legal, são também conhecidas pelos nomes de P , 
soas civis, moraes, abstractas e fictícias por não s e r e m  
existência visivel. .

_Os romanos não tinham um termo generico quees ( ® 
nominasse, diziam para significal-as personee vice/ung1- 1 > 
petrsonce vicem sustinet.

e o  hom• f r ' 14 i1-5) 1 ^  verb sig■ ir. »8-135
v 6 9 0( ' deposth. hered. inst. oonst 3 infine (T i. ,

, , (3) 1)l?. de msp. vent. fr. 1 § 1- (XXV.4) Pnrtus n n t e q ^  
I  e8t’ Vel vi»cerum. Dig: „d Leg. Sale- f

* W n  X v,2)i de Uatn hom. fr. 26 (1 ,5). ' ,
signo fr 129 de poath' hered inhL WUl!t- 8 (VI.29)

consíte^na JaíurOUm 2 Vitalidade ou viabilidàsL
,nação ,10 modo a, i Iaf-e d° fet° * nn d° vioio de confo£
romauiatas exioem » V-t f.r1°'jave a Plol<>ngaçao da vida. AIprnns 
m,.B não ha u,xrOB J . í ,a‘'d#de’ oomo «mdiçío da personalidade, 
na não póde afftrmL . q" e SB fundft,n e de “ <“ « a modioi- 
sitos da vitalidade. t0d0B 08 oasos sem r«oe>o de erro oa requi-

itt boti p o ^ l l l  ^ 0™- C‘8'’ 7 6 2® : de verb. siga. fr. 282, InBt.

|7) Arg‘ d° Cud' de 8acr- Eec. oonst. 19 (X X X II,2),
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Tessoa jurídica é, segundo a definição de Savmny o
Ajeito do direito dos bens, creado artifioialmente. °

São cnracteciglicQB-daa pessoas juriditfas : 1- devorem 
a. Sl,a personalidade a disposição expressa da lei e auto- 
risação do Estado ; 2- a restricção de sua capacidade aos 
direitos patrimomaes ;• 3- o necessitarem de uma pessoa 
physica qce as rbprescntem.

O direito romano reconhece como pessoas jurídicas • 
1- (as de existência necessária) o Estado, o'príncipe 

/  como detentor do supremo poder, o tliesouro do povo 
(ceranum) e o do príncipe, (fscus) os municípios, as cida­
des o outras povoações inferiores, e as carias ■ 2‘ (as do 
exisle.icia voluntária) os collegios de sacerdotes pagãos e 
depois os do cloro chnstflo, as sociedades de íiinocionarios 
publicos, prinoipnlmoHto rts dos scribas (Jecurice) e as cor­
porações de artífices (8), 3- as instituições pias, 4- as,he­
ranças jacentes, isto é, us (pio não tinham successores, ou 
cüjossuccessores oram desconhecidos (9).

§ 2-

Das pessoas em relação ao seu estado.

As differcntos qualidades, que se verificam nos ho­
mens, em virtude das quaes e segundo as lois ellcs gozam 
de direitos e ficam sujeitos á obrigações, ainda que mui­
tas e diversas, resumem-se, segundo os jurisconsultos ro­
manos, em trez qualidades ou condições principaes, que 
reunidas na mesma pessoa, formam o que elles chama­
ram status ou caput,— consubstariciação de todos os direi­
tos e deveres sociaes.

A estas trez qualidades ou condições que os romanos 
designavam pelas expressões do s ta tu s  l ib e r ta t i l  c i v íM i i

Estos t r e z  o s t a i l o s  H o r s i n m  »lu t u n d n m u i . t o  m m  „ n .  o „

. (8) Essas sooiedados precisavanj ter pele uienos trea sooios, o 
«,*tiog-uiana-Ke sondo dissolvida» por convença n, por prohibição da 

1 °u peln f«lta de representantes. 
f'l) Ilibas — Curso de Vir. Ci.v Uras.

9
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l i i - O n e h - o ' 0,110 80 ac,lam de ntodo que a perda de
a perda do segundo

„ • . .—  so acuam no
™ r °  ,mpertava a dos outros e 

açaíretnva a do ultimo.p  u11 **JU«
re<strW«o P?rd,vs de estado equivaliam  a ou tras  tantas  

es t ir lr t^n^8-j-6 caP°c 'dado  ou condições moditicativas do 
d e m ,C/in\ PessnaíS e se denom inavam  capdis 
Jiberdndp «*’ r  a  m a x m̂ a  que consistia na perda  da 
familin ’ 'n e c t a  na P('>'du da cidade, e a mínima nada

diam^niwrno tUm. ^°S tiez Pr ‘"c'pues estados corrospon-
antas grnndes divisões dns possôas em

(U) 08 ***** subdividiam^ cm
2- Cives, latinie peregrim. 
dfersonce suijúris o alienijum .

,i „ Qibeii) suo os que tem o poder natural dc
iro-
A
'nr-

fazer o ono L  Hao °s c,ue tcm 0 poder natural 
liibe (eUibeTol' J? a V-°k“ncia 0,1 «lei  ih’o8 não !’ 
rere libet nisi si « jjdurnli.s^ f  riculfa$.eju.s quód ciiique,; 
per8. § i  ) ÇMi-vi autjure prulnbetur. Inst.'dej

za ao dotuirdn íilf V>! Sa° 09 uvbmettidoa contra n naturc-
ram .subjicitur. Inst. cTt" ^ dominío alíen0 conUa wfl*"'

d i r e i ^ dpoHtico0J7!*«oS M V(iÍ) 01a"i os que gosavnm dos 
Ü2) e dos! direitos c i v i T ^ (ltis’:jm *v d  àvuormn) 

A qualid l , A 6' ívm tarium ) (13).
0 cldadãos romanos (civilaa) era adqui-

pesBoas, o jurídica designava o estado d»3
soas e tambeni sio-niU "K° ° '“,e se inscreviam os nomes das pes- 
cava PHida on diminn e l “ R p/ ° P ria Pessoa. De.nmutio slgmh- 
por que a minima a m i f  ' ,eut.rt1,a" ,o alguns pensam o oonti»rrc

nome no Cotio, de * oompifii^ndia o dirnit» da iuflorip<;no d0 
de exercer cargos j1< lvn Va w h t fa  Içcta, de votar iro* comicio*, 
nos sacrifícios relipi, L ma*,sln‘lura e Micenlucio o de tornar parte|Jg| ‘b̂ toOS.
tle oopslituir C u alífa|M'm comPrph«nd)A os direitos dB'libe*d"tlc, 
connubii). de contraci'1" 'U ,í/c'.'s  ̂ ‘*e ooutrahir justas núpcias (jus 
It niuidudos (jus conimèr I  p ,al*car °orlea aotos uiod.auto certasso-
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ridii do trez modos : por nascimento, (3) por concessão (14) 
e pela manvmissão (15).

Peregrinos (peregrini) eram os estrangeiros submet- 
tidos a dominação romana, e os povos independentes 
amigos e ullindos dos romanos.

Kstes últimos, quando cm guerra com os romanos, 
eram chamados hostes.

Aos peregrinos eram applicadas as regras do jus qen- 
tium. J J

Entre os peregrinos e os cidadãos romanos havia 
uma classe intermedia, a dos latinos (latíni) que eram a 
principio os povos do antigo Laoio (latíni veferes) depois 
os que constituíam as colonias latinas (Icttinicoloniarii) o 
ultimainonle os escravos manumittidos, segundo as pres- 
cripções da lei Jwiia Norbana (latíni Juniani).

Os latinos go.su vam do jus commercii.
Todas estas distincções desappareceram com a consti­

tuição de Caracalla que conferio a qualidade de cidadão 
romano a todos os súbditos do império (16).

Perdia a civitas o cidadão que soliria a maxima e 
media capitis d&a^inutio. Esta tinha lugar quando o cida­
dão se tornavg escravo, quando era condemnadoa inter- 
dicção d'agua e do fogo, á deportação, ao trabalho das 
minas, a combater com as foras (ad metallum et bestias), c 
quando emigrava.

Além dos trez estados ou condições principaes sob os 
quacs temos considerado as pessoas, estas ainda eram di­
vididas segundo o direito romano :

^  (a) Em relação ao parentesco em agnados e cogna-
dos, conforme era o parentesco estabelecido pela agnvtio 
(parentesco civil) ou pela cognatio (parentesco natural) ;

(b) Em reiapão ao sexo em homens e mulheres, sçr 
vindo esta divisão de base a certas rostricções peculiares 
íl pnciíJade das mulheres e áprivilégios i]UC lllCS Q|' |̂] 14 15 *

(1 4 ) P o r  nascim ento  q n a n t lo  p r o v in h f t  a  civiicts d a  m/íi 011 do 
P?3 > deste se era cidadão e se tiuha ju s connubd, iTaquelIa se e»a 
CWls romana e t in h a  filhos extra matrimomum.

(15) l>or concessão, a principio, do povo e depois do imperador 
(príncipe) era dada a civitas a indivíduos, a províncias e tístadrs 
luteiros.

(l(i) Pela mauumisaão cuuoeJeudo-se a liberdade ao escravo
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Em relação a idade em maiores, os que tinham mais 
cie 25 annos, c em menores, os que não tinham attingid0 
esta idade.

Os menores se subdividiam em pubercs que eram <13 
homens maiores de 14 annos e as mulheres de 12 annos, 
e em impuberes os que não tinham ainda esta idade, e 
subdividiam-se em infantes até os 7 annos e d’ahi em dian­
te eram impuberes pubertati proximi et infantice proxiw, 
conforme achavam-se mais proximos da época da infamem 
ou da puberdade.

(d) Em relação a saude em sãos (sani) c doentes 
(morbo autvitio Laborantes).

(e) Em relação a religião e no ultimo periodo do t 1 
reito romano, as pessoas se dividiam em fidèles e ivfideies, 
segundo seguiam ou não a religião do christianismo ; o 
primeiros subdividiam-se em calholici o heretici, pegn,u 
aceitavam ou não todos os dogmas da Igreja ; OHA7°”l"l3 
dos em judosi cpcigani conforme seguiam a lei de
ou do polytheismo e em apostatee os que abandonavam a 
doutrinas do catholicismo.

(t) Em relação a consideração civil (existirnatio)^  ̂
pessoas que gosavam da plenitude da consideração ci" 
pessoas, que não gosavam dessa plenitude por terem 
corrido cm infamia e indignidade. (17). (nin

Os differentes estados ou condições quo fundainen^^ 
estas divisões das pessoas servem ao mesmo temp 
base o motivo para restricções e desigualdade da eup 
dadcjuridica das mesmas.

§ 3-

Da escravidão e condição dos escravos

Escravidão é uma 
pela qual é alguém submett 
minio de outrem (servitus est constituiio j ' inS

tosinstituição do direito das g , 
mettido contra a natureza a'

......... — ..... . v.,„. „Jus est covstitidio gf°l
qua quis domínio alieno contra nuturam subjicdm ■ 
de ju r. pers. § 2-). 17

(17) Dig. âc stnt hom. fr. 17 (1,5). Nnv. 78 cap- 
Da outra divisão om pcrsoncc su iju r is  et aliem Ju

mos no prog-ramuja X X l I L



Segundo o jnrisconsulto Marcianus, qno neste ponto 
ne m-se cm desacordo com m Instituta, as causas da éseru-
'  ,ll';"llIl,n^  01,1 <1"^ «'asses: uma quo so fundamon- 
lava iiojws genlmm e outra no juscivile. (18)

As cansas (ia escravidão, segundo o jus gentium, eram 
a captura (per captivitatem) e o nascimento.

. . >e u Ci,f,tui'fl tornavam-se escravos os que eram feitos 
prisioneiros em uma guerra entre duas nações, procedida 
do uma doclaraçao regularmente feita. (19)
escravosPnSÍOnCÍ,'OS dc Pirataa 0,1 de í^ n m  civil não oram

I or nascimento era escravo o quo nascia do uma es- 
ciava (ex ancilla) qualquer que fosse a condição do pui 
(partws seqmtur ventrem) ; bastava, porém, quo a escrava 
tosse livre um momento durante o tempo da concepção 
ao parto para que o filho fosso livre (20).

Por direito civil (jure civil!) tornavam-se escravos :
(") O devedor qne não podia satisfazer ao credor o 

depois de vendido (rans Tiberim, o que foi postcríonnen- 
te abolido.

(b)'O quo era agarrado furtando (fur manifestus) 
ficava escravo daqnollu n quem tivesse feito o furto em 
pena do seu neto; esta pena foi peloedicto dos pretorea 
substituída por uma multa pecuniária.

('■) O que fugia ao recrutamento (lecfió) ora vendido 
pelo Estado como escravo, o que caldo cm desuso poste- 
riormente.

(')) O que se não tinha alistado no censo tornnva-se 
escravo, porque só os es.travos não tinham inclusão no 
censo, o que desappareccu com a abolição do censo.

(e) A mulher, que tinha relações coin um escravo 
sem consentimento do senhor o apesar de trez avisos deste, 18 19 20

(18) Marcianas dizia : Servi in dominium nostrum redigun- 
tur, aut jure civili. aut g ntium. l)ig. do stat. hom. tr. 5 § 1' 
Ju8t.imnno dizia : Servi aut naecuntur au lfiun t, naseuntur emun- 
eiUig nostris ; fiunt aut jure gentium aut jure civili, Iust. dc jur. 
pers. § 4 -, Marcianas é mais metbodico.

(19) Por exoepção eram tauibein escravos os prisioneiros qna 
Uiesino em plena paz faziam os romauos entro os povos (jue na» 
eram seus amigos ou slliados. Dig. decnpt.lr. 5 § 2 (XIjIX,15 )

(20) Inst. de mg. pr. sufficit ei qui in ventre ed, lilu ram ma- 
trem vel medio tempere habuisse.
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ficava escrava do senhor do escravo com todos os filhos, o 
que foi revogado por Justiniano. (21)

(f) Os condemnados admetallum ou adbestias ou á 
morte tornavam-se escravos da pena (servi perue), o que 
foi revogado pela Nov. 22 cnp. 8.

Todas estas causas de escravidão,jure civili não foram 
acceitas pela legislação de Justiniano e sim sómente as 
duas seguintes :

(g) O que tendo vinte annos de idade se deixava 
vender dolosamente, como escravo, para depois provar 
que era livre e participar do dinheiro da venda, ficava 
sendo escravo. (22)

(h) O liberto a queiri tinha sido espontaneamente 
concedida a liberdade e que por violências ou outra falta 
grave manifestava ingratidão para com seu patrono ora 
a requerimento deste considerado escravo pelo pretor 
e entregue por este ao patrono. (23) /

A condição legal dos escravos pode ser resumida nas 
seguintes proposições :

Primeira, o escravo era considerado cousa (sine capi­
te) e o senhor tinha sobre elle o direito de vida e morte 
(Jiis vitee ei necis) segunda, o escravo não tinha patrimô­
nio, tudo o que adquiria era para o senhor ; terceira o es­
cravo não podia obrigar-se validamento, exeepto por dc- 
licto ou por ordem do senhor, e se alguém obrigava-se 
para com elle, transferindo-lhe algum direito, esto direito 
pertencia ao senhor.

Na epoca do rmperio a condição do escravo foi sendo 
pouco a pouco melhorada senão em attenção aos escravos 
ao meno3 por interesse publico (expedit reipuUicce ne quis 
re sua male utatur).

Assim uma lei Petronia do tempo de Nero prohibio 
a _ venda de escravos para combater com as feras ; 
o imperador Adriano abolio o jus vitee et necis, devendo 
o magistrado decidir sobre a applicação da pena de mor­
te ; Antonino Pio prohibio os tormentos cruéis e obccnos 
sobre os escravos e determinou que o senhor que matasse

(21) InRt. de succes. subi. 8 ]• (ITT 12)
(22) Dig. de lib. caus. f r . 7 (XL, 12).

, , 21 22 (23) de CKjnose vel alend. l,b. fr. G S 1' (XXV, 3) Cod. 
de bb. et lib. cor. consts. 1 e 2 (VI 7).



ntn sou escravo ficava sujeito n mesma pena (pie o que ma­
tava o escravo alheio ou utn homem livre.

O senhor que maltratava o escravo, era obrigado a 
vendei-o e assim muitas outras concessões foram feitas aos
escravos.

Não ha differença na condição dos escravos, diz a 
Instituta (in servorum cónditione nulla est differenliu) mas 
isto só ó exacto em relação aos direitos do senhor sobre o 
escravo, pois muitas differenças dc fado existiam confoi 
me as profissões ou oflicios a que eram destinados os es­
cravos.

Mesmo sob o ponto do vista jm 
pois os servi publtci popul romani, 
ter um patrimônio.

■irjico havia distineção 
por cxccpção, podiam

XXII

DOS INGÊNUOS, DOS LIBERTOS E DAS MANUM1SSÕES 

§  1*

Dos ingênuos

Ingênuo (1) é o que nasce livre e nunca tem estado cm
insta escravidão. . . .

Justiniano na Instituta de vuj. definia ingênuo aquel- 
le que no nascer era logo livre, (2) exigindo portanto 
como condição da ingenuidade somente o ser livre ao 
nascer mas co.no os livres por nascimento poâiam ter­
na r-se escravos e embora postenormento roadquu ísâom a 
l he alado, já não eram ingênuos e sim libertos, por isso 
exiJe-se mais como condição da ingenuidade quo o livro 
num)a tenha estado em justa escravidão. ,

Diz-se na definiçãojusto escravidão, porque podo-se 
estar om servidão (in servitute) e nuo ser-sc escravo (sei-

(1) Ingenuus, segundo Ortplan era o que nascia em uma

-  o que ora livre pe­
la geração em opposiçã^» aos que oram livres p, r manum.sH«o 

(■;í) Iv^m m V est t i  gm otaitm, ul natus est, hbm est.
cit, pr.



I

osiVrm r ' - T °  no Caso pn-sioneiro de pirata?, que 
á oaernm , ' ldao PÇrque n»o gosa do liberdade, mas não 
tas como „P°rqne a j 1 nao reconhece a captura por pira­
tas como uma causa de escravidão.
Instifiifá'0/^6, sen^ 0i fiue deve ser entendido o § 1* da 
sõos ■ /n «,  ̂ mh  ^‘zcndO‘Se distincção entre ns expres- 
uue denofa ^1^  e*A'e’ que exPril»ein o facto e servusesse,que denotam o direito (3).
nio l í a ! !  in."enuos Por nascimento os filhos do mntrimo- 
de mi a m-“■■ 1.n. | enuo8 ou de um ingênuo e um liberto ou 
escravo Á h' lb-e-r í?B * tambem o filho de mái livre e pai 
que durnnt»S 6 T ’ 'V™ 6 Pai. incerto e ode mãi escrava, 
mento (4) a ®esta5ao °̂* livre ao menos por um mo-

l i v r e r d e Í Ç;íOCnnSÍdcravam-se ' n&cnuos, como se fossem nvros desde o nascimento :
oue Ûd° d? ficção do postliminium o ingênuo,
S f v X  a r ' / ' 0 de g"errae tornando-se portantoca- 

n 7?!tava Posteriormente á nutria (K
tude do principio Ínp nuo Por fcntença, em vir-

ícl AohaIIa lesJ udiczita pro veritate accipdur. 
patrono inrnvo’ que’ sen.do-llie deferido juramento pelo 
que o iuramnnt qae, 'ei'a ingênuo, porque considerava-se 
(ma)orm Z í u hB ®ffi?ocia maior que a cousa julgado 

' (dl O m f  auct°ritatem, qm m  res judicata ) (6)- 
natalium (7). ^  ° a quem 0 Pl'incipe concedia a restitutio

reorum annuhrwn. ° princiPe concedia ojus a*
A restitutio natalium conferia o status ingennitatis, ao

aervitía F }Z ^ eUí tm ^ t ffenUUS aH,iuia riaius sit, non officit M i in 
(-1) i C t  o it  p r esse. Inst. oit. § 1*

terem eido otmtívoTnt^ Um% ®oçao P6*a qual se considerava nunca 
par-se e voltar ao ?L  o q"e’ feitos Prisioneiros, cousefi-uiam esoa- 
(1,12) § 5 . tern tono  romano. I U8t, quib mod p o t■ tolv.

S  Sèfà tm íZata l^  80 § 4' (XI1- *)•pecie de regeneração , •’ i°m° a p r e s s ã o  indica, era nina ee-
qne o indivíduo deviate 6 tlnaa lo£ar Pela restituição da condição 
os homens nasciam livres*10 Da8oer* Pois segundo a natureza todos

( ® )  J U 8  ( lltrgQ y iiA M  .

servia para distinc-uir era o direito de usar o annel que
os íngeuuos dos libertos.

—  136 —
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pnssff quo o jus cinnulorum a nonas nnnfn.-io •
ivgenuiMis, J v o  jure p d r o l i 7 T ’ primeiro caso era nocesam i ^  ,, / r>oni e por isso no

patrono, e no segund o bastavo "ono n ' " ^ t0 exProsso d<> 
não se oppuzesse  ̂ 0 Putrono, sabendo,

b e r t a ,£ r á cJn,àro„„“,j r <,'c f a  lh  N  —  »

§ 2-

Doa libertos

n -, libertos eram osmnnumittidos de servidão legitima 
(hbeihni sunt qui ex justa servitute manurnisni sunO
o acfoHn ddllU^ °  dil lnstituta não é exacta, porque sem 

acto da rnanmnissão o escravo podia tornar-se liberto
° ^ IgC8í° nJ? titulo — qui sine manumissione 

nd libei tatem pervemunt (10) e por isso em lugar de manu- 
vussi sunt deve-se dizer liberati sunt. °

Os libertos eram assim chamados em relação ao pa­
trono e libertinos em relação ao estado civil.

A condição dos libertos era, a principio, igual a dos 
cidadaos romanos, posteriormente c antes do Justiniano 
esta condição variava conforme a classe a que perten­
ciam os libertos, que eram divididos em cidadãos, latinos 
jumanos e dediticios.

Os libertos cidadãos eram equiparados a estes, salvas 
as excepções relativas a ingenuidade e direitos dos pa­
tronos.

Os latinos jumanos, assim chamados porque cm vir- 
u< o da lei Junia Norbana, se lhes concedia unicamente

tioví As principaes difforenças consistiam, segundo o direito an 
ti-adLm nao poderem os libertos casar com ing-onuos, ser rnagis. 

“aos nem gosar de certas honras.
tes • i  ̂ E ° tre os casos do Diff- cit- 1X L ' 8) coutam-se os seguiu- 
tados U °8, eacravos q«e eram vendidos ou doados para serom liber 

• jure ■ „ou r0 ue certo tempo, chegada a cpoca doavam livres ipso 
era ,° ea?ra('0 <IU0 denunciava a morte do seubor, 8' o que 

abandonado por enfermo, etc.
Pelo s ^ ans explicam a Instituta distinguindo a mnnuraissão feita 
Subtil . da <lne era feita pela lei ; esta distiucção é muito 

t e contra ella prctesla o Dig. cit.
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a condição dos latini coloniarii, eram os mnnumutidos an­
tes dos 30 annos de idade, por inodo não solemne e por 
um proprietário bonitario (dominus in bonis) (11).

Ernm os latinos junianos privados dos direitos polí­
ticos e do connubium, posavam do jus commercii e não ti­
nham a tcstamenti factio activa.

Deditidor, assim chamados porque sua condição era 
igual a dos peregrini dedititii segundo a lei EU a Senha, 
ernm os libertos que antes da manumissão tinham soffrido 
castigos ou penas infamantes. (12)

Os dediticios apenas gosavam da liberdade e não po­
diam jáinais aspirara alcançar outro algum direito, por 
isso Gaius diz, que elles tinham uma péssima libertas.

Esta divisão subsistio até Justiniano quo abolio 
todas as differenças, concedendo a todos os manumittidos 
sem distineção do modo, porque o haviam sido, os mesmos 
direitos e honras, que aos ingênuos, só com a restrição de 
continuar a existir o patronato (13).

Entre a classe dos escravos e a dos libertos havia a 
dos statuliberi,

Statuliber era o escravo designado livre, mas cuja li­
berdade dependia de um acontecimento futuro (statuliber 
est qui statutam et desiinatam in ternpus vel couditionem 
libertatem habet.)

§ 3-

Das manumissòes

Manumissão, do manurnissio, segundo Ulpianus, ou do 
manudatio segundo a Instituta, é a dação da liberdade 
ao escravo (14) (manurnissio est actus, quo dominus ser- 
vum liberum essejubet.)

As nianumissões podiam ser feitas por actos solem- 
ne3 ou públicos, e por actos menos sole mu es ou privado3.

Os actos solemnes, modos do manumittir, eram :
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(11) Nesta definição acham-se comprehendidas as prescnpçoes 
que a íei Junia Nurbana impunha para se conferir ao escravo a 
liberdade latina,.

(12) Peregrini dedititii eram os povos, que subjugados pelos
romanos, se tinham rendido ou entreirue a discripção, V ojs'SQ 
Tit. Liv. V II ,81.

(18) Inst. de libert. § 3' Nov. 78 cap 1"



(a) Pelo Oevso, incluindo-se com consentimento tio 
senlmr o nome do escravo na lista ou arrolamento dos 
cidadãos.

Este modo de mnnnmittir foi substituído pelo impe­
rador Constantino pela inanumissão nas Igrejas (in sacro- 
sanctis ecclesiis) o cpte tinha, lugar pela declaração do se­
nhor na presença dos fieis e dos bispos ou sacerdotes 
christãos, lavravnndo-se disto um documento.

(b) Por testamento, expressamento, declarando o se­
nhor quo dava libordade ao escravo, ou tacitamente, ins­
tituindo-o herdeiro, nomeando-o tutor dos filhos ou pedin­
do ao herdeiro que desse liberdade ao escravo.

(e) Pela vindieta, o que se realisava por meio de uma 
simulação de processo de reivindicação de liberdade ; o 
adsertor Mbertatis affirmava perante o magistrado a liber­
dade do libertando, tocando-o com a vindieta e se o senhor 
presente não o contradizia, o magistrado pronunciava a 
liberdade do escravo, a qual ficava consagrada pela auto­
ridade dn consa julgada.

Os aetós privados, modos menos solemnos de manu- 
mittir eram :

(a) A declaração, viva voct, perante cinco testemu­
nhas, (in ter a micos) feita pelo senhor.

(b) A declaração que por curta (per epislolam) fa­
zia o senhor ao escravo ausente.

Justiniano para obviar a má fé dos patronos,que ne­
gavam haver escripto taes cartas e a dos manumitlidos, 
que por engano e fraude alcançavam taes epístolas, exi- 
gioque fossem assignndas por cinco testemunhas.

(c) O permittir o senhor que o escravo tomasse lu­
gar no banquete (per conviviurn) entre as posssoas livros.

(d) O chamar o senhor ao escravo com o nome do 
filho (15).

Todos estes modos de manumittir conferiam a libor­
dade aos escravos, mas não produziam os mesmos e fiei tos 
quanto a capacidade para aequisição do direitos civis o 
políticos. E’ certo que, a principio, as diversas espocies de

(14) Dig. dejust. et deju ir. fr. 4. Inst. de libert. pr.
(15; lu st. de libert. § Í J Mentis autem modis manumissio 

procedit: aut enin ex sacris constitutionibus in  sacrosautis ecle- 
*ll t> “ut vindieta, aut inter amicos, aut per epütolam, aut per 
testamentum aut per aliam quam libet ultimam, voluntatem.
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manumi&sno produziram os mesmos cflbitos, mas a extre­
ma mcmdado que havia em raanumittir, enchia Roma do 
pessunos cidadãos, dava lugar a que os devedores defrau- 
aassem os credores, e concorria para a corrupção doscos- 
uims, por isso as leis Junia Norbana, Elia Sentia e 
n> ia Laninia restringiram os eifeitos goraes das inann- 

miHsoes e regularam-n’as de modo a cohibir os abusos. (16)

XX1ÍI

DOS SÜI JURJS E ALIENI JÚRIS

§ 1-

Fundamento desta divisão. Dos sui jurís.

A divisão das pessoas em sui j  uris e alieni júris fun­
damenta-se no stalus familice, e refere-se ospecialmento a 
applicaçao dodu-cito privado.

_ O stalus familice comprehendia diversas ordens de ro- 
laçoes i ii ri dicas, como bem indicam as diversas accepções 
em que a pa1 avra fam ília  era juridicamente empregada.

Assim família  designava : 1* a reunião de tudo 
juan o se achava submettido ao dominio e poder privado 
( c uma so pessoa, considerando-se esta reunião como um 
T , ° ’ ur  mwersita* i  2-e em sentido restricto, o com- 
J.'i V ^  pessoas submettidas ao poder privado do um 

e e , o ein sentido ainda mais restricto, comprehendia 
joniens livros com exclusão dos escravos, ou estes com 

exclusão daquelles, 4- a reunião dos aguados. (1)
,7-as a,cccPÇ?es palavra família  so vê, que o stalus

eninm°c v! " an£la diversos poderes (potestas) que rc- 
iimhiin,°)ie pessoas também diversas c ao mesmo teinpo 
"derea ^ a exi8tenc' a pessoas, que exerciam esses po-

sni 7?su!*a o fundamento da divisão em pessoas
J calieni juris, expressões estas equivalentes ou

mit, Loupta t t r nm.§ rj ’ Id (it Suibus ex enwsis mnnu-
* * •  -“«• -•< » -

(D ü-ff deverb. sicjnif. fr . 196 . I n í t  de ^  Fug C(ín_
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p r t '  ad, r . » z  f — « . « .  d»

«"5—“  * y S E ^ ! 5 5 ;
' “ 'á ô  t o ú 0“f e / r , C T  ' " * * *
tratap= , a> am os poderes de que so

* “ «•'» ~ o p o d o r  do senhor sobre

pelo marido ; este poder ernliorá ° K 08 pelo pai ou 
arfommteodo que a patria voteskL I T 8 Sl! “«•'"elhosso 
elle inteiramente. (5) ««, não se confundia com

-  a pafo*d^ ^ jdee i Pei-tencer aos homens 
'»uns aos homens e mulheres. ’ ltros dous eram oom-

'°dos os o u t r o s ^ d í ím r í c n h ^ o b í i  J°bro n8 ,null'eres, 
(Tl'cz eram instituições I  a ° '™ens e mulheres 

Voltas, manus e m a n c S m  o t0 c,, il ~  « patria 
^ n te s  porque os ro.nanS r tc o n h l  '° Gm d e d i>'eüo das
a povos competia uniformem CKim <l,ie entre todos 

vula e morte sohrc os escravos on*™ senhores 0 poder de 
* quirido para os senhores ( ^ tes atiquiriam era <jentnm est . vam d quidem potesias hui*
->? possumus domiiiis in s e r v U ^ Z  ffen.tei> animadvê.r- 

M ese-) e> V°S Vlt<* 'd isq u e  potestatem

l,,e,ltu Qo direito d e ^ u T tK *  .do8np,,ttPecera,n coir>pleU-

5 C ,n -'7' ** •  d .h»(4) I nsí  de his qui sui Vei ol pr

• S : ahoe in p o t *state Z % n t Z ‘l a i J Z  p ’i z t i 1'1? suhjccfw
(«) Gaius TT , fi0 r.j do.ránorum

P^vuluit ■ } ll> 1J4 We,„ de en n u i i f  mwn ^  consti,
1 nam vt '« »trvi lw etl 1 ln n“»“W0 «st, mugis
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Eram suijuris as pessoas livres c independentes do 
poder de outrem.

Kó eram sai ju rü  entre os romanos o paler famílias 
e mater famílias (6).

Estas expressões significavam simplesmente que a 
pessoa estava ou podia estar na administração de um pa­
trimônio, que tinha ou podia ter outras pessoas sob seu 
poder.

A qualid.do de paier famílias não envolvia a idea 
de paternidade, podia dar-se ainda não existindo familia, 
era uma personalidade política, a unidade da cidade ro­
mana.

Um menor de qualquer idade sem se poder dirigir, 
sem bens, um mentecapto, o recemnascido podiam ser 
paires famílias uma vez que não estivessem sujeitos a po- 
testas dominical ou paternal (Paires familiar um sunt, qui 
sunt suoe. potestatis, si ve puberes,sive impicberes, sirnili modo 
matres familiar um).

As pessoas sui juris  subdividiam-se em pessoas que 
estão em tutela e curatela e pessoas que não estão sugei- 
tas nem a uma nem a outra (ex his personis, quee in potes- 
iate non sunt, qwedam vel in tutela sunt vd in curutione, 
queedam neutro jure tenentur.)

Esta subdivisão que faz a Instituta de tutelis (1,13) 
rigorosamente não se prende a matéria do que nos occu- 
pamos, pois aqui tratamos da divisão das pessoas em rela­
ção ao status familive e a tutella differonça-sc dos outros 
poueres justamente por não ter relação alguma com a fa­
mília.

Das pessoas sujeitas a tutela e curatela trataremos na 
parte relativa a esta matéria.

§ 2-

Dos alieni juris

Eram alieni juris  as pessoas livres ou os escravos, 
que estavam sob o poder ou na deucndencia de outrem 
(quaidam alieno jure subjeclce.) v̂ "

9  “ o m B  <1° mater fam ílias  e r a  . u s u a l m e n l e  r e s e r v a d o  a  
n r < a  )oiis cost,um**B, e  a l y u n s  o m p i - e p a v a m - n ’ o p a r a  s i g u i n -

s l í  f f r Pr ada (,,xür) fi- 17 §i ;  dc
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Todos os homens sui iuris ornm

.,«™ U „  „  a l i r t j r i ,
hram aliem juris  : “ VU8,
Os escravos («ervi in poteMate domini).
. „ ffim,lla8 (>n patvia pottstatk).

As mulheres casadas (uxores in manu).
Os filhos e mulheres vendidas (in mancipio). 
i odos os com prchend idos nestas classes nada r,n,i

fivít«l- r T  f ' ' ”"»
■í , Í T • / « » « «  o nào linliom uitu tan to  capacidade para obrigar por seus netos .... tnesmo chefe. (7) ° * su,s actos «<>

°  poder dominical e o pátrio poder eram exercidos
i tò ü 0' i° abfí° " t0 sol’r.e 03 e8crav«» o quacsquer bens eme c.tes adquirissem e sobre ns pessoas o bens dos filhos ftsi
direi ir exP,C8?a<> manm analoga a de potestas traduzia os 
.. . . ' l,os ?u. P Pod,tíl‘ do marido sobro a mulher, poder que
e -‘ P° ° raando (P,amio V ™ tim  matrimonium<ia contraindo com a conventio in manu

Esta tinha lugar mediante trez formas: a confarrea- 
ito n coemptio e o u.vts.

~7~ A oonfcirreatio consistia em ccremonias religiosas o 
'>"nas preenchidas em presença de dez testemunhas e do 
" Pontífice no sacrifício m qm farreus panis adhibetur 

ksta forma ora privativa dos patrícios.
,mrn A, cwmPtio consistii‘ na venda da esposa ao marido 
I orante cinco testemunha por meio da rnctncipatzo (<)) c o n ­
sentindo o pni ou o tutor se a esposa era filha famílias 

1 elo w is  o marido adquiria a ma ;w sobre a mulher 
L esta habitava um anuo inteiro com elle (umcnpin).

* odm a esposa impedir a manus, r i., , ,|ft 
asa do marido pur trez noites (tnaodi

sed, t ! l , n  ?,T J 1; 86' A c ( l u i r i j url nnhi* *on •ohem per vosmet ipsns, per eus, quee ai potestate munu, mancipione habeinus
f i ^ i p o l e s t l Z  ■JHr(  f '' 138 <L-'7) Melior aondilio nostra... ( H a ílete, w r f i m  nnn p"test.
§ 3' <lo CH,’0<‘ ,lo‘S '“* ? í08 1,0 SBU,1" r 8ol>1'0 <>« escravos vaia-se o

£2  i x í ; ;  ” - * .... -  « • - • * -
nodiiud^ '" 1̂ " ^ 0 e ,“ UU‘“ vt“idtt fioticia P°r “ «io ('*e certas for-

_____________



Da manus resultava, como cffcito, quo a mulher era 
juridicamente em relação ao marido o mesmo que uma 
filha em relação ao pai (loco filiei) e portanto seus bens 
eram absorvidos pelo patrimônio do marido, o tudo quo w 
ella adquiria, era para elle.

A manus dissolvia-se por uma solemnidade religiosa, 
chamada diffarreaiio, ou por uma mancipatio seguida de 
ma nu missão.

Mancipium, assim chamado porque constituia-sc pela. 
mancipatio, adqueria-sc sobre os (ilhos famílias e mulheres 
rn rnanu por meio de alienação ou pela noxce datio (10), fei­
tas pelos pais ou maridos.

Os c l f e i t o s  (io manci-pium p o d e m  ser r e s u m i d o s  nes­
ta formula: o i n d i v i d u o  e o l l o c a d o  tn mancipio estava loco 
serví sem ser escravo.

P ’ahi a semelhança do mancipium com a ãominica 
poteslas.

Entretanto o indivíduo in mancipio conservava a sua 
qualidade de ingênuo que só (icava suspensa, emquanto 
durava o mancipium, não podia ser comprehendido na 
venditio bonorum quando os credores isto exigiam daquel-» 
le a quem competia o mancipium o não podia ser maltrata­
do sob pena de (icar sujeito a acção injuríarum o inves­
tido do mancipium. '

O mancipium podia transmittir-se por herança epela j 
mancipatio.

A manus e o mancipium desappareceram d'entre as 
instituições do direito de Justiniano.

(10) Noxce datio era a entrega do filho pelo pai, do escravo 
pelo senhor, da malhei pelo marido em satisfação do delioto com- 
mettide para ficarem sem responsabilidade pelo damno causado 
.vm o delioto, indmnnísando-se o prejudicado com os serviços 
qno podestem prestar os que eram dados ú uoxa.
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